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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
REDAÇÃO FINAL 

.....-
PROJETO N. 769-E*1950 

Redação Final do projeto n. 769-D, de 1950, emendado pelo Senado , 
N '" N' 

que dispoe sobre a situaçao Juridica dos procuradores das autarquias fed~ 

rais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

... Art . lº. Os procuradores das autarquias federais, terao, no que cou 
-

ber, as mesmas atribuições, impedimentos e prerrogativas dos membros do Mi­

nist~rio P~blico da União, reajustados os respectivos vencimentos na ~forma 
~ ~ 

do art. 16 da lei n. 499, de 28 de novembro de 1948, de acordo com as possl 
~ , 

~ bilidades economicas de cada entidade autarquica. 
... , , 

§ l~. O disposto nesta lei nao se aplica as entidades autarquicas 
, 

que tenham sido deficitárias nos tr~s ~ltimos exercícios e enquanto assim 

permanecerem. 

N A 

§ 22. A equiparaçao a qle se refere este artigo tem em vista apenas 

os vencimentos fixos, excluída a possibilidade de percepção de percentage~ a 

qualquer titulo. 

Art. 2~. Os atuais cargos ou funções de Procurador, Consultor Jur!. ' 

dico, Advogado, Assistente Jurldico, Ad juntof de Cons~ltor Jurídico e Assis-

tente de Procurador , existentes nas Autarquias referidas no a rtigo anterior, .. 
serao transformados em cargos de Procurador e absorvidos na respectiva carrei 

-
ra,feito o enquadramento de seus ocupantes nas categorias correspondentes aos 

... 
_ padroes em que se encontram. 

Art. 32 • Os cargos iniciais da carreira de Procurador das autarquias 
... 

federais serao sempre providos mediante concurso. 
, , ... 

ParagDafo unico. Os atuais procuradores interinos serao efetivados m~ 

diante a prestação de concurso de títulos. 
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Art. 42 • Os atuais procuradores d~ classes ou padrões iguais ou 

superiores a UN" serão classificados na 1& categoria; os das classes ou 

padrões "Lu e " MI' I na 2& categoria, e os das classes ou -padrões inforio-
... 

~ res aos cit ados, ficarao na 3â categoria. 

• 

, ... 

Art. 52. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao I 

- , revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala nalcindo Guanabara n, em o< ~ de outubro de 1953 

.. Pres:i:à:el'ite 

MOUfiA 

')'" o e a~ "- Co .. C. " 'O 

J êt P /..... , ,' .. I( .'\. (. ~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 769-D - 1950 

Emendas do Senado ao Projeto n.O 769-B-1950, que dispõe sôbre a situa­
ção jurídica dos procuradores das autarquias federais; tendo pare­
cer favorável da Comissão Especial (Resolução n.o 368-53) com voto 
em separado do Sr. Fernando Nóbrega 

PROJETO N.o 796-B-1950 
EMENDADO PELO SENADO 

, O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os procuradores das autar­
Quias federais terão, no que couber, as 
mesmas atribuições, Impedimentos e 
prerrogativas dos membros do Mirus­
tério Público da União, reajustados os 
respectivos vencimentos na forma do 
art. 16 da Lei n.o 499, de 23 de no­
vembro de 1948, de acôrdo com as 
possibilidades econômicas de cada en­
tidade autárquica. 

Art . 2.° Os atuais cargos de Pro­
curador, Consultor Jurídico, Advogado 
e Assistente de Procurador, existentes 
nas autarqUlas, referidas no utigo 
anterior, serão transformados em car­
gos de Procurador e absorvidos na 
respectiva carreira, feito o enquadra­
mento dos seus ocupantes nas classes 
correspondentes aos padrões em que 
se encontram. 

Art. 3.0 Os cargos iniciais da carreIra 
de Procurador das autarquias ierlera.is 
serão sempre providos mediante con­
curso . 

• 
Art. 4.° A presente lei entrará em 

vigor na data da sua publicação, "avo­
gadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 13 de 
novembro de 1950. - José Augusto. 
- Munhoz da Rocha. - Oswaldo 
Studart. 

, 

EMENDAS DO SENADO AO 
PROJETO N.o 769-B-50 

EMENDA N.o 1 

Ao art. 1.0 - Acrescente-se a êste 
artigo o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único ~ O dispôsto nesta 
lei n ão se aplica às entidades autár­
quicas que tenham sido deficitárias 
nos três últimos exercícios e enquanto 
assim permal'!.ecerem". 

EMENDA N.o 2 

Ao art. 2.0 - Onde se lê: 
"Art. 2.0 Os atuais cargos de Pro­

curador, Consultor Jurídico, Advogado 
e Assistente de Procurador, existentes 
nas autarquias referidas no artigo 
anterior, serão transformados em car­
g06 de Procurador e 8ibsorvidos na 
respectiva carreira, feito o enquadra­
mento dos seus ocupantes nas classes 
correspondentes aos padrões em que 
se encontram". 

Leia-se: 
"Os atuais cargos ou funções de 

procurador, Consultor Jurí5dico, Ad­
vogadO, Assistente Juríridico, Adjunto. 
de procurador, existentes n as Autar­
quias referidas no art. anterior, serão 
transformados em cargos de Procura­
dor e absorvidos na respectiva carreira, 
feito o enquadramento de seus ocupan­
tes nas categorias correspondentes 
aos padrões em que se encontram" . 
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EMENDA N.o 3 . 
, 

Ao art. 3.0 _ . Acrescente-se a êste 
,. artigo o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Os atuais pr:l­
curadores interino serão efetivados 
mediante a prestação de concurs) de 
títulos" . 

EMENDA N.o 4 

Onde convier: 
" Artigo. Os atuais procuradores da 

classe ou padrões iguais ou supe)'iores 
a "N" serão classificados na L" cate­
goria; os das classes ou padrões "L" e 
"M", na 2.a categoria, e os das classes 
ou padrões inferiores aos citados flciJ, -- ' . 
rao na 3a categoria" . 

EMENLA N.o 5 

Onde convier." Acrescente-se o se­
guinte: 

"A equiparação a que se refere o 
art. 1.0 tem em vista apenas os ven­
cImentos fIXO/!, excluida a possibilidade 
de percepção de percentagens a qual­
quer titulo", 

Senado Federal, em 24 de agõsto de 
1953. - João Café Filho - Alfredo 
Neves. - Ezechias da Rocha. 

PARECER DA COMISSAO ESPE-
CIAL 

RELATÓRIO 

Volta ao eXanle da Câmara doc 
Deputados o ProJeto n.O 769-C - 1950 
que dispõe sôbre a situação jurídica 
dos procuradores das autarquias fe­
deraIs . 

Ao Projetl. o Senado ofereceu as 
seguintes emendas: 

EMENDA N.o 1 

Ao artigo 1.0 - Acrescente-se a 
êste artigo o seguinte parágrafo: 

"Parág;raf~ único - O disposto 
nesta leI nao se aplica às enti­
d.ades autárquicas que tenhanl 
SIdo deficitárias nos três últimos 
exercícios e enquanto assim per­
manecerem" . 

PARECER 

A emenda vem completar o dis­
'pos~o no artigo 1.0, que subordina o 
reaJustamento de vencimentos dos 
pr.ocuradores às possibilidades econô­
~lcas de ca~1 _ entidade autárquica. 
E uma restnçao que se impõe para 
l'esguardar a situação de entidades 
de baixo nivel financeiro. 

Pela aprovação. 

EMENDA N.o 2 

Ao artigo 2.° - Onde se lê: 
"Art . 2.° - Os atuais cargos de 

Procurador, Con_ultor Jurídico, 
Advogado e Assistente de Pro­
curador, existentes nas Aut!}rquias 
referid.as no ã.rtigo anterior, se­
rão transformados em cargos de 
Procurador e absorvidos na res­
pectiva carreira, feito o enqua­
dramento dos seus ocupantes nas 
classes correspondentes aos pa­
drões em que se encontram". 

Ltia-se: 
"Os atuais cargos ou funções 

de Procurador, Consultor Jurí­
dico, Advogado, Assistente Juri­
dico, Adjunto de Consultor Ju­
rídico e Assistente de Procurador, 
existentes nas Autarquias rfeeri­
das no artigo anterior, serão 
transformados em cargos de Pro­
curador e absorvidos na respec­
t'va carreira. feito o enquadra­
mento de seus ocupantes nas ca­
tegorias correspondentes aos pa­
drões em que se encontram". 

PARECER 

Visou o Projeto, segundO o parecer 
do Senador Durval Cruz, a) dar aos 
procuradores das autarquias federais 
as mesmas atribuições e prerroga­
tivas dos membros do Ministério Pú­
blico; b) reajustar-lhes os vencimen­
tos na forma do artigo 16 da Lei 
número 499, de 28 de novembro de 
1948, que dispõe sôbre ds vencimen­
tos dos membros do Ministério Pú­
blico da União, limitando tal reajus­
tamento às possibilidades econômicas 
de cada entidade autárquica; c) fun­
dir os atuaIS cargos de procurador, 
consultor jurídico, advogado e assis­
tente de procurador das autarquias 
federais; d) e instituir o concurso pú­
blico para o provimento dos mesmos 
cargos. 

A nova redação dada pela f'menda 
ao artigo 2.° atende aos objetivos do 
ítem "C", quando trata da fusão 
de cargos, dando clareza ao texto. 
Realmente, em várias autárquicas, ao 
invés de cargo, usa-se em seu lugar 
a palavra função. Essa diversidade 
de nomenclatura tem ocasionado in­
terpretações diferentes, o que co~­
vém evitar, embora o Poder JUdI­
ciário venha decidindo, invariàvel­
mente, pela eqüivalência dos vocábu­
los quandO se referem a profissões 
liberais. Corrige, ainda, a emenda a 
omissão de dois cargos ou funções 
_ "assistente jurídico" e "adjunto 

• 
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• de consultor jurídico" - que, tendo 
as mesmas atribuições, não haviam 
'Sido incluídos na discriminação feita 
pelo artigo 2.°. 

A citação expressa na lei é neces­
sária para que se atinja o objetivo 
da fusão de cargos equivalentes pre­
tendida pelo Projeto. 

Por fim, a emenda substituiu a 
palavra "classe" por "categoria", tal 
como se adotou no Ministério Público 
da União. 

1"""'0 EMENDA N.o 3 
_. /~o ~ 3.° - Acrescente-se a rV' , artigo o seguinte parágrafo: 

IJB' "Parágrafo único - Os atuais pro-
,;r- curadores interinos serão efetivados 

mediante a prestação de concurso de 
títulos" . 

PARECER 

A Constituição, em seu artigo 186, 
exige a prestação de concurso para a 
primeira investidura em cargo de car­
reira . Ao legislador comum ficou a 
atribuição de legislar sôbre a forma 
de con< rso. 

Carlos Maximilial,o, em seus "Co­
mentários à Constituição Brasileira 
de 1946" (4.a edição, n.O 627, página 
248) , mostra ter o legislador cons­
tituinte agido com sabedoria elimi­
nando da Mágna Carta a minúcia 
qu~ nE.. se. pretendeu incluir impro­
prIamente, IstO é, a da exigência do 
duplo concurso - de títulos e pro­
vas . 

E reconhece que a matéria é ob­
jeto de controvérsia: "não pode con­
substanciaJ,:-se em uma regra geral; 
em certos casos, uma forma de sela­
çao 'do pessoal é aconselhável' em 
outros, parece preferível sistemá di­
v~~so. _ Fo! prudente deixar as espe­
c~fI<:a~oes ao critério do legislador or­
dmarIO; manter, apenas, o requisito 
do concl':rso':. (Ob. página. 248). 

A efetIvaçao dos procuradores in­
terino~ l?revista pela emenda, será 
decorrencIa da prestação de concurso 
d~ títulos. E' perfeitamente legal nos 
têrmos da Constituição. ' 
.0 Estatuto dos Funcionários dis­

poe, em seu artigo 19, que o con­
curso tanto se faz por meio de pro­
vas como de títulos, ou simultânea­
mente pelos dois sistemas . 

Nada impede, pois, que 'no Projeto 
se adote o critério do concurso de tí­
tl.!los, no gue, aliá, nenhuma inova­
çao se esta fazendo, tendo em vista 
outros P!ecedentes no serviço pÚblico 
da Umao . 

E' oportuno observar que na Lei 
Orgânica do Ministério Público da 
União, (Lei n.O 1. 341, de 30-1-51), já 
se mandou efetivar procuradores, in­
dependentemente de qualquer espécie 
de concurso (artigos 88 e 89), con­
siderando tão somente o tempo de 
serviço dos mesmos. 

Pela aprovação. 
EMENDA N.o 4 

Onde convier: 
"Art. - Os atuais procurado­

res da classe ou padrões iguais 
ou superiores a "N" serão clas­
sificados na 1.a categoria; os das 
classes ou padrões "L" e "M" na 

2.a categoria, e os classes ou padrões 
inferiores aos citados ficarão na 3.8 

categoria" . 
PARECER 

A emenda estabelece o critério que 
deverá presidir ao enquadramento de­
terminado no art. 2.°, como condI­
ção indispensável à aplicação da lei. 
A sua adoção evitará dúvida de in­
terpretação ante o disposto na parte 
final do mesmo artigo, que determina 
"o enquadramento de seus ocupantes 
nas categorias correspondentes aos 
padrões em que se encontram." 

A situação dos procuradores de au­
·tarquias diverge, quanto à remunera­
ção da dos membros do Ministéri~ 
Público Federal. Segundo o Projeto, 
os procuradores das autarquias se en­
contram grupados segundo padrões .~e 
vencimento, independente da regIao 
em que se encontram lotados, enquan­
to os membros do Ministério Público 
Federal estão classificados segundo 
um critério geográfiCO regional. Ness9 
ponto, a emenda adotou critério que 
mais se ajuste à realidade da forma­
ção inicial dos quadros de pessoal 
dessas autarquias, no que tange, tam­
bém, às carreiras de seus procurado­
res. 

Pela aprovação. 
EMENDA N.o 5 

Onde convier Acrescente-se o 
seguinte: 

"A equiparação a que se refere o 
art. 1.0 tem em vista apenas os ven­
cimentos fixos, excluída a possibilid:.­
de de percepção de percentagens a 
qualquer título". 

PARECER 

E' de natureza financeira e com­
plementa, de forma taxatrya, a orien­
tação do artigo 1.0 do I proJeto, na sua 
parte final. Sua constitucionalidade 

/ 
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é evidente e também consulta aos m::>­
terêsses nacionais . 

Pela aprovação . 
Sala das Sessões, em 20 de outubro 

de 1953. - Fernando Nobrega, Presi­
dente em exercicio com restrição 
quanto à primeira emenda, nos têr­
mos do seu voto em separado. -
João Roma, Relator. - Lameira 
Bittencourt. - Arnaldo Cerdeira. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. 
FERNANDO NOBREGA 

Se o projeto em estudo estivesse na. 
sua fase inicial, opinaria pela sua re­
jeição. Equiparar vencimentos de 
cargos que se não reunem em deter­
minado grupo, com características 
próprias, é uma forma de aumentar 
vencimentos em serviços existentes. O 
desrespeito ao § 2.° do artigo 67 da 
Constituição, no caso, é de doer nD.ll 
olhos. 

Demais, as autarquias vivem no 
Brasil em permanente estado de dese­
quilíbrio, sobretudo as industrias, não 
suportando os pesados ônus que êste 
projeto lhes impõe. Mas, estamos di­
ante de um fato consumado. Temos 
apenas que escolher ou o projeto co­
mo saiu da Câmara ou êste com as 
emendas do Senado. 

Por mais absurdo que pareça, a ini­
ciativa veio com o rótulo de equiparai' 
os Procuradores das autarquias ao 
Ministério Público da União, cuja si­
tuação e regulada em capítulo pro­
prio da Constituição lo'ederal. Os ti ­
tulares do Ministério Público têm os 
seus vencimentos escalonados em três 
categorias, pelo critério geográfico. O 
Senado, porém, em uma de suas 
emendas, precisamente a de n.o 4, 
fêz o enquadramento de tais servidores 
em três grupos,· mas tendo em vista 
os seus padrões de vencimento. Per­
deu, assim, o projeto a sua fisionomia 
de equiparação porque agora a sis­
temática é outra, tõda diferente. 

Temos a impressão de que no Brasil 
nunca se legislou tão mal, com tanta 
facilidade, tanta falta de técnica e 
tanto absurdo. 

Contudo, apesar dos pesares, a 
emenda n.O 4 do Senado parece-nos 
mais justa e menos onerosa. Só por 
isso ficamos com ela. Não é possível 
dar aos Procuradores dos órgãos au­
tárquicos vencimentos da última e 
mais elevada categoria, como fêz a 
Câmara somente porque estão ser-

vindo no Distrito Federal e em São> 
Paulo. Depois sabemos como quase 
tôdas as autarquias entre nós admi­
tem o seu pessoal. Não há critério 
seletivo, mas imposição de natureza 
política. E é justamente aqui no Rio 
onde se encontra a massa imensa de 
servidores dêsses órgãos autônomos. 
O projeto da Câmara tiraria o e$tí­
mulo dos antigos servidores lotados 
nos Estados distantes. Portanto, 
além de ser mais justa, a citada 
emenda do Senado, pela sua resso­
nância financeira, resguarda muito 
mais as autarqwas do impacto desta. 
iniciativa. E' um aspecto que não 
pode deixar de ser considerado, êste 
de se defender a posiçãb econômico­
financeiro dêsses órgãos. 

Lamento divergir, em parte, do pa­
recer do nobre relator, o ilustre Depu 
tado João Roma, que aceitou todo o 
trabalho do Senado, como passo a. 
demonstrar, apreciando emenda por 
emenda: 

1.. Esta merece ser recusada por­
que o votado pela Câmara atende 
melhor aos seus objetivos. O fato de 
uma autarquia não ser deficItana !lOS 
três últimos exercicios, não quer dizer 
que seja de equilibrio a sua pOSIção 
econômica e até a financeira. Sabe­
mos que as autarquias entre nós, na 
sua grande maioria, somente estão em 
situação de equilíbrio financeiro no 
papel. Fazem uma fantasia contábil, 
como verificamos no Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo, quando assu­
mimos a sua presidência, em fevereiro 
de 195-1, torturando os números atra­
vés dos mais grosseiros sofismas. 

Envez de se subordinar, como pre­
tende o Senado, o padrão de venci­
mentos dêsses Procuradores à circuns­
tância de não ter sido a a)ltarquia 
deficitária nos três últimos exercícios, 
é preferível manter a sistemática da 
Câmara deixando êsse típico reajus­
tamento de vencimentos subordinad() 
às pOSSibilidades econômicas de cada 
entidade autárquica (artigo 1.0, parte 
final) . 

2.& - De acôrdo com o Relator. 
3.· - Idem, uma vez que não diS­

pensa a eigência do concurso . 
4.& - Idem, idem, pelas razões ini­

cialmente invocadas. 

5.· - Também com o Relator. 
Sala da Comissão, em 15 de outubro. 

de 1953. - Fernando Nobrega. 

------------------------------------------------~ 
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de J an eiro - Brasil - 1.953 

• 



• 
( • , 

, CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 



r 

-
\ 

.. 
' - \-CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

CÂMARA D08 DEPOTAD S 
REDAÇÃO PINj,L 

PROJ~~O N. 769-E-1950 

RedaQão Final do projeto n . 769-D. de 1950, e .. Dda40 pelo Senado, 
que dispõe .ôbre a sltuaQÃo Jurídica doa proouradores da. autarqula. ted~ 

ral •• 

o COIORESSO IACIOIAL deoreta% 

... 
Art. lo . o. procurador •• 4a8 a~tarQu1a. rederals, t.rao, no que cou 

e 
I 

--ber, a8 .eamaa atrlbuiçoe., impedimentos e prerrogatlvaa do •• e broa 40 Xl-
" ... / nisterio Publlco da Unlao, reajuatadol o. re.pectlvos v~nci. ntos na,tor .. 

L. 

do art. 16 da lel n. 499, de 28 de noveabro de 1948, 4e acôrdo com ES po •• 1 -
A , 

bllidades ecoDomlca. de cada entldade autarquioa. 

I lO. O disposto nesta le1 não .e apllca às entldade. aut~rqulca. 

que tenham sido deficitária. noa três ~ltlmcl exercíclos e enquanto ASlta 

permanecere.e 

f 20. A equiparação a qae se retere .ste artigo te. e. vista apenas 

os v nciaentol fixos, excluída a posslbllidade 4e poroep9ão da peroentaae~ 
qualquer título . 

Art. 2-. Os atual. cargo. ou funçõe. de Proourador, Con.ultor Juri­
I Y dloo, Advogado, A.sl.tente Jurídico, A4JUDto~de Consyltor Jurídico e A •• i.­

tente de Proourador, exl.tentes na. AutarQulas referidas no artigo anterlor, 

-.erao tranarormados e eargo. de Procurador e ab.orvido. na respectiva oarrei --
ra,relto o enquadraaento de s u. ocupante. na. oategoria. corre.pondente. ao. 

-padroes em que •• encontram. 

Art. 31 • Os cargo. lniciaia da oarreira d. · Procurador dQS autarQula. 

-federal •• arao se~r. providos .ediante eoncur.o . 
, , 

Parag»&to UD1oo. O. atuai. procuradores -lnt r1no. 1.1'&0 e feti va40' .e -
diante a prestação de concurao d. títulol . 
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Art . 41 • O. atual. procur.dor •• da)cla •• eSou padrões 16ua1. ou 

.uperlore. a "1 ft •• rão ola.aIfIeado. na la oategorla; o. das ela .... ou 

padrões "La. aMft
, na 2& oategorla, e o. da. ela •••• ou padrõe s inferio. 

# 

Art . 51 . S.ta le1 entrara • • vigor na data de .ua publloa9Ão , 
.. # 

revogada. a. dlapo.lqoes em cont~arl0 . 

4. outubro de 1953 

- Pr •• ldent e 
-----------------------------

GlTULIO MOURA 
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o Conqresso Nacional decreta: 

; ) 

.~ ~ • r. . ' ... . 
~ .... : l 

\..~ . " ,! ...... : ~ 

-

Aet. 19 Os procuradores das autarquias federais terão, no 

que couber, as mes!llas atribuições, impedimentos e prerroqativas do 

membros do Ministério Público da Un tão, r ,eajustados os respectivos 

vencinientos na forma do • 16 da Lei n9 499, de 28 de novembro de 

1 948, de acôrdo com 

tfrquica. p (.IVV-''J'' 

possibilidades eeonômic 

I • 

de cada entidade au -

Art. 29 Os atual cargo de Procurador, Consultor Jurídico, 

Advogado e Assistente de Procurador, e tentes nas autarquias, rete .. 

rid no artlqo anterior, se -o transformados em cargos de Procurador 

e ab orvidos na resp ctlva carreir , feito o enquadr ento dos s us ocu 

\ pantes nas classes cor espondente ao padrões em que se encontram. 
-

Art. 39 Os csrgos iniciais da earreir de Procurador das au­

tarquia federais ser-o sempre provido medla.nte concurso. 

/ 
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Art. 49 A pres nte lei entrará em vigor na data da sua pu­

bl1cação, revogadas as disposições em contrário. 

C MARA DOS DEPUTADOS, EM A J DE NOVEMBRO DE. 1 9 • 

• 

lBRP. 
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EMENDAS 00 SENAoo o 

• 
• EMENDA 

Ao art. l~ - Acrescente-se a êste artigo o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - O disposto nesta lei nao se aplica às entida_ 
, 

des autárquicas que tenham sido deficitárias 

nos três Últimos exercicios e enquanto assim 

perIll'inecerem" . 

2 

Ao art. 2~ - Onde se rã: 
.. "Art. 2~ _ Os atuais cargos de Procurador , Consultor Jud.dico , A,g 

.' 
vogado e Assistente de Procurador , existentes nas utarquias referidas no 

artigo anterior , serão transforIll'idos em cargos de Procurador e absorvidos na 

respectiva carreira , feito o enquadramento dos seus ocupantes nas classes 

correspondentes aos padrões em que se encontram". 

"Os atuais cargos ou funçoes de Procurador , Consultor Juridico , A,g 

vogado , Assistente Juridico , Adjunto de Consultor Juridico e ssistente de 

Procurador , existentes nas utarquias referidas no artigo ant erior , serao 

transformados em cargos de Procurador e absorvidos na respectiva carr eira,fei .. 
to o enquadramento de seus ocupantes nas categorias correspondentes aos pa -

• drões em que se encontram" • 

Ao art, 32 - Acrescente- se a ~ste artigo o seguinte parágrafo : 

"Parágrafo Único - Os atuais procuradores interinos serão efetiva_ 

< dos mediante a prestaçao de concurso de t~tu -

los" . 
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EMENDA NQ 4 

~ 
convier: 

"Art. - Os atuais procuradores da classe ou padrões 

iguais ou superiores a "N" serao classificados na. la. categoria; os das 

classes ou padrões "L" e "W', na. 2a. categoria, e os das classes ou pa _ 

drões inferiores aos citados, ficarao na ::ti. categoria". 

Onde convier. Acrescente-se o seguinte: 

nA equiparaçao a que se refere o art. lQ tem em vista apenas 
J' 

os vencimentos fixos, excluida a possibilidade de percepçao de percenta_ 

, 
gens a qualquer titulo". 

Senado Federal, em 24 de agôsto de 1953. 

I 

Cafe Filho. 

Alfredo Neves . , 

,é-'" Ezechias da Rocha. 
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ROJETO NQ 769-C - 1950 

Volta ao exame da Caroara dos 
769-C/1950 que dispõe sÔbre a situação 
res das autarquias federais. 

Deputados o Projeto na 
/ 

juridica dos procurado-

Ao Projeto, o Senado ofereceu as seguintes emendas: 

Ao artigo la -
Ao 

a este artigo o seguinte , 
paragrafo: 

, , 
"paragrafo unico - O disposto 

.. 
nesta lei nao se aplica , , 

as entidades autarquicas que 
, 

tenham sido deficita~ 
, Ao' , 

nos tres ultimos exercicios e enquanto assim perman~ 
cerem" • 

A emenda vem completar o disposto no artigo 112 , que sg , 
bordina o reajustamento de vencimentos dos procuradores as poss1 

Ao " bilidades economicas de cada entidade autarquica. E uma restr,1 
ção que se impõe para resguardar a situação de entidades de bai­
xo nível financeiro. 

Pela aprovação. 

12 2 

Ao artigo 212 -
Ao 

le: 
" 

ttArt. 212 - Os atuais cargos de Procurador, Consultor J'y 
rídico, Advogado e Assistente de Procurador, existen­
tes nas Autarquias referidas no artigo anterior, se­
rão transformados em cargos de Procurador e absorvi­
dos na respectiva carreira, feito o enquadramento dos 
seus ocupantes nas classes ~orrespondentes aos pa-
drões em que se encontram". . -

Leia-se: 
"Os atuais cargos ou funções de Procurador, Consultor , , 
Juridico, Advogado, Assistente Juridico, Adjunto de 
Consultor Jurídico e ssistente de Procurador, exis­
tentes nas Autarquias referidas no artigo anterior, 

( 
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-serao transformados em cargos de Procurador e absorvi 
dos na respectiva carreira, feito o enquadramento de 
seus ocupantes nas categorias correspondentes aos pa­
drões em que se encontram" • 

Visou o Projeto, o parecer do Senador Durval 
Cruz, a)dar aos procuradores das autarquias federais as mesmas s 
tribuições e prerrogativas dos membros do Ministério Pú lico; b) 
reajustar-lhesos vencimentos na forma do artigo 16 da Lei n Q 499, 
de 28 de novembro de 1948, que dispõe sôbre os vencimentos dos 

" -membros do Ministerio Publico da Uniao, limitando tal reajustg 
, A , 

mento as possibili ades economicas de cada entidade autarquica; , 
c) fundir os atuais cargos de procurador, consultor juridico,ad~ 

-
gado e assistente de procurador das autarquias federais; d) e , 
instituir o concurso publiCO para o prOVimento dos mesmos cargos • 

A nova redação dada pela emenda ao artigo 2º atende aos 
objetivos do item Q, quando trata da fusão de cargos, dando cla-, , 
reza ao texto. Realmente, em varias autarquias, ao inves de car-
gQ, usa-se em seu lugar a palavra função. Essa diversidade de nQ 

menclatura tem ocasionado interpretações diferentes, o que con-, , , 
vem evitar, embora o Poder Judiciario venha decidindo, invaria-

A • ' velmente, pela equivalencla dos vocabulos quando se referem a 
profissões liberais. Corrig ,ainda, a emenda a omissão de dois 

- - , cargos ou funçoes - "assistente juridico" e "adjunto de consul-, 
tor juridico" - que, tendo as mesmas atribuições, não haviam si-, 
do incluidos na discriminação feita pelo artigo 2º. 

A citação 
tinja o objetivo da 
Rrojeto. 

, , 
expressa na lei· e necessaria para que se a-
fusão de cargos equivalentes pretendida pelo 

Por fim, a emenda substituiu a palavra "classe lt por "eg, 
" -tegoria", tal como se adotou no Ministerio Publico da Uniao. 

-Pela aprovaçao. 

EMENDA .NQ 

Ao artigo 3Q -.,;:/jA!:"I 
A 

este artigo o seguinte 
, -

paragrafo: , , 
"Paragrafo unico - Os atuais procuradores interinos s~ 
rão efetivados mediante a prestação de concurso de ti 

tulos". 
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A Constituição, seu artigo 186, exige a prestação de 
concurso para a primeira investidura em cargo de carreira. Ao 
gislador comum ficou a atribuição de legislar sÔbre a forma 
concurso. 

le -
de 

, " CARLOS MAXIMILIANO, em seus "Comentarios a ConstitUi 
ção Brasileira de 1946" (4a. edição, nQ 627, pág• 248), mostra 
ter o legislador constituinte agido com sabedoria eliminando da 

, " Magna Carta a minucia que nela se pretendeu incluir impropriamen 
, A , 

te, isto e, a da exigencia do duplo concurso - de titulos e pro-
vas. , , ,-

E reconhece que a materia e objeto de controversia:"noo 
pode consubstanciar-se em uma regra geral; em certos casos, uma 

H , , 

forma de selaçao do pessoal e aconselhavel; em outros, parece p~ 
, -ferivel sistema diverso. Foi prudente deixar as especificaçoes ao , , 

criterio do legislador ordinario; manter, apenas, o requisito do 
concurso". (Ob. cito pág• 248). 

A efetivação dos procuradores interinos, prevista pela , , , A 

emenda, sera decorrencia da prestação de concurso de titulos. E 
A _ 

perfeitamente legal, nos termos da Constituiçao. 
, 

O Estatuto dos Funcionarios dispõe, em seu artigo 19, , 
que o concurso tanto se faz por meio de provas como de titulos,ou 

" simultaneamente pelos dois sistemas. 
, 

Nada impede, pois, que no Projeto se adote o criterio 
do concurso de titulos, no que, aliás, nenhuma inovação se está , 
fazendo, tendo em vista outros precedentes no serviço publico da 
União. 

É ", 
oportuno observar que na Lei Organica do Ministerio 

Público da União, (Lei n Q 1.341, de 30.1.51), já se mandou efet1 , 
var procuradores, independentemente de qualquer especie de con-
curso (artigos 88 e 89), considerando tão somente o tempo de se~ 
viço dos mesmos • 

Pela aprovação. 

EMENDA 

Onde convier: 

"Art. - Os atuais procuradores da classe ou padrões i­
guais ou superiores a "N" serão classificados na la. 
categoria; os das classes ou padrões "L" e "M" na 2a. 
categoria, e os das classes ou padrões inferiores aos 
citados ficarão na 3a. categoria". 

r 
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A emenda estab eée o criterio que devera presidir ao 
- , enquadramento determinado no art . 2Q, como condiçao indispensavel 

'N _, , _ 
a aplicaçao da lei . A sua adoça0 evitara duvida de interpretaçao 
ante o disposto na parte final do mesmo artigo , que determina "o 
enquadramento de s~us ocupantes nas categorias correspondentesruE 
padrões em que se encontram" . 

A situação dos procuradores de autarquias diverg~ q~ 
'- , , 

to a remuneraçao , da dos membros do Ministerio Publico Federal . 
egundo o Projeto , os procuradores das autarquias se encontram 

grupados segundo padrões de vencimento , independente da região , , 
em que se encontram lotados , enquanto os membros do MinisterioPu 

- " blico Federal estao classificados segundo um criterio geografico , 
regional . Nesse ponto, a emenda adotou criterio que mais se aj~ 

'" -te a realidade da formaçao inicial dos quadros de pessoal dessas , , 
autarquias , no que tange , tambem, as carreiras de seus procuradQ 
res. 

Pela -aprovaçao . 

Onde convier - cr~scente-se o seguinte: 

" . -eqUlparaçao a que se refere o art . IQ tem em vista , 
apenas os vencimentos fixos , excluida a possibilidade -de percepçao de percentagens a qualquer 

, 
titulo" • 

PAR F. 

, 
E de natureza fin e complementa , de forma taxa-

tiva, a orientação do artigo lQ do Projeto, na sua parte final . 
, , A 

Sua constitucionalidade e evidente e tambem consulta aos intere~ 
ses nacionais . 

Pela 

Roma - Relator .. 
'-- 11~t.-~~·~" ! 

/"B /fAA. d ele ~p. ~4~ 
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v O T O EM R A D O 

Se o estivesse na sua fase inicial, 
opinaria pela sua rejeição. Equiparar vencimen tos de cargos que 

- " " com caracteristicas proprias, se nao reunem em determinado grupo , , 
e uma forma de aumentar vencimentos em serviços existentes. O 
desrespeito ao § 2º do artigo 67 da 
doer nos olhos. 

... , 
Constltuiçao, no caso, e de 

Demais, as autarquias vivem no Brasil em permanente 
, 

estado de desequilibrio, sobretudo as i ndustriais, não suportando 
A A .. 

os pesados onus que este projeto lhes impoe. Mas , estamos diante 
de um fato 
mo saiu da 

consumado. Temo s apenas que escolher ou o projeto co-
Ao A 

Camara ou este com as emendas do Senado . 
Por mais absurdo que par~ça, a iniciativa veio com o 

" , 
rotulo de equiparar os Procuradores das autarquias ao Ministerio 

~ "., - ' ,., 
Publico da Uniao, cuja situaçao e regulada em capitulo proprio da 
Constituição Federaly Os titulares do Ministério P~blico têm os 

A " seus vencimentos escalonados em tres categorias, pelo criterio , , 
geografico. O Senado , porem, em uma de suas emendas, precisamente 

AI Ao 

a de n Q 4, fez o enquadramento de tais servidores em tres grupos, 
mas tendo em vista os seus padrões de vencimento. Perdeu, assim , 
o proj eto a s ua fisionomia de equiparação porque agora a sistemá-

, A 

tica e outra, toda diferente. ' 
Temos a 

tão mal , com tanta 
surdo. 

impressão de q'le no Brasil 
facilidade, tanta falta de 

mmca se legislou 
, 

tecnica e tanto ab-

Contudo, apesar dos pesares, a emenda nº 4 do Senado , 
parece- nos mais justa e menos onerosa. So por isso ficamos com - ~ / , - / ela. Nao e possivel dar aos Procuradores dos orgaos autarquicos 

, A Ao 

vencimentos da ultima e mais elevada categoria, como fez a Camara 
s;mente porque es t ão servindo no Distrito Federal e em são Paulo • 

A , 

Depois sabemos como quase todas as antarquias entre nos admitem - / , -o seu pessoal . Nao ha criterio seletivo, mas imposi çao de nature-, , 
za politica. E e justamente aqui no Rio onde se encontra a massa 

A / _ _ A 

imensa de servidores desses orgaos autonomos. O projeto da Cama-, 
ra tiraria o estimulo dos antigos servidores lotados nos Estados 

, 
distantes. Portanto, alem de ser mais justa, a citada emenda do 

A 

Senado, pela sua ressonancia financeira Jresguarda muito mais as au , 
tarquias do impacto desta iniciativa. E um aspecto que não pode dei 
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'" _ Ao 

xar de ser considerado, este de se defender a posiçao economico-
" "-financeira desses orgaos . 

Lamento divergir, em parte, do parecer do nobre rela-
-tor, o ilus tre Deputado Joao Roma, que aceitou todo o trabalho 

do Senado, como passo a demonstrar, apreciando emenda por emenda: 
A 

la. - Esta mere ce ser recusada porque o votadQ pela Ca 
mara atende melhor aos seus objetivos. O fato de uma autarquia 

_ ~ A / /_ 

nao ser deficitaria nos tres ultimos exercicios, nao quer dizer 
, • _ A / 

que seja de equilibr io a s 'a pos lçao economica e ate a financei -
/ , 

ra . Sabemos que as autarquias entre nos, na sua grande maioria,sQ 
mente es t ão em s ituação de equilibrio financeiro no pa pel. Fazem , , 
uma fantasia contabil, como verificamos no Banco Nacional de Cr~ 

"-

dito Cooperativo, quando assumimos a sua presidencia, em faverei-
, , 

ro de 1 951, torturando os nlmeros atraves dos mais grosseiros so 
fismas. 

Envez de se subordinar, como pretende o Senado, o pa-
... A 'A 

drao de vencimentos desses Procuradores a circunstancia de -nao 
/ 1\ / , , 

ter sido a autarquia deficitaria nos tres ultimos exerci cios , e 
/ ,,, A / 

preferivel manter a sistematica da Camara deixando esse tipico r~ 
, A 

justamento de vencimentos subordinado , as possibilidades economi-, 
cas de cada entidade a utarquica (artigo lQ, parte final) . 

A 

2a . - De acordo com o Relator _ A 

3a . - Idem, ~a vez que nao dispensa a exigencia do cog 
curso . 

-4a. 
5a . 

- Idem, idem, pelas razoes inic i almente invocadas • , 
- Tambem com o Relator . 

Sala da Comissão , em 15 

FERNANDO N~BREGA - • • ... 
,/ 
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ofJ9 de agôsto de 1953 

Excelent1ssiIT-o Senhor Deputado Ruy ~lmeida 
CAMAli /l · r 
Oi,elori a d ' 

Primeiro Secretári o da Câmara dos Deputados -+.t ~c.J 1 1953 

r 'DOS 
I/VOS 

-

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a fim 

de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados , 

que o Senado Federal , em sessão de 13 do corrente mês, aprovou 

o Projeto de Lei n Q 769-B/50, nessa Câmara e 295/50 no Senado , 

que dispõe sôbre a situação jur1dica dos procurado~das autar -
; 

quias federais, com as emendas, cujo autografo remeto a Vossa 

Excelência . 

para acompanhar o estudo das referidas emendas nas 

Comissões competentes dessa Casa, foi na forma do art. 39, § lQ 

do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Durval Cruz , re-
; 

lator da materia na Comissão de Justiça. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce ­

lência os protestos de minha distinta consideração • 

JON/ 

Alfredo Neves 

Secretário 
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E~endas do Sena~o a~ ProJet~ de ~ei.da 
Camara que dispoe sobre a sltuaçao JU­
ridica dos procuradores das autarquias 
federais . 

EMENDA N2 1 

Ao art . lº (Subemenda à emenda n Q 14) 

fo : 

~ . 
Acrescente - se a este artigo o seguinte paragra-

"Parágrafo único - O disposto nesta lei não se 

aplica às entidades autàrquicas que tenham sido defici 

tárias nos três últimos exercícios e enquanto assim per 

manecerem . 11 

Elvlli:NDA N Q 2 

Ao art . 2 2 (Emenda nº 3, combinada com a subemenda à emenda 
n 2 2) 

Onde se 
,. 

le : 

"Art . 2 2 - Os atuais cargos de Procurador, Con-
-

sultor Jurldico , Advogado e Assistente de Procurador, 

existentes nas Autarquias referidas no artigo anterio~ 

-serao transformados em cargos de Procurador e absorvi-

dos na respectiva carreira , feito o enquadramento dos 

seus ocupantes nas classes correspondentes aos pa drões 
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em que se encontram." 

leia-se: 

"Os atuais cargos ou funções de Procurador, Co!:!. 

sultor Jurldico, Advogado , Assistente Jurldico, Adjun­

to de Consultor Jurldico e Assistente de Procurador,e-

xis tentes nas Autarquias referidas no artigo anterior, 

serão transformados em cargos de Procurador e absorvi-

dos na respectiva carreira, feito o enquadramento de 

seus ocupantes nas categorias correspondentes aos pa-

drões em que se encontram." 

Ao art. 3 2 (Subemenda à emenda nº 6) 

fo: 

~ # 

Acrescente -se a este artigo o seguinte paragr~ 

# # 

Paragrafo unico - Os atuais procuradores inte-

rinos serão efetivados mediante a prestação de concur 

so de tltulos . " 

I 
j 
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EMENDA Nº 4 

Onde convier (Subemenda à e menda n Q 16) 

L o 
- Os atuais procuradores da classe ou "Art • 

padrões iguais ou superiores a "N" serão classificados 

na 111. categoria; os das classes ou padrões " L" e "1.1" ,na 

-211. cate goria, e o s das classes ou padroes inferiores 

aos citados, ficarão na 3ª' cate goria." 

Nº 5 

Onde convier (Emenda nº 18 e respectiva subemenda) 

DCS 

Acrescente-se o seguinte : 

" -A equiparaç ao a que se refere o art . 1 2 tem em 

vista apenas os vencimentos fixos, excluida a possibili 

dade de percepção de percentagens a q u alquer titu lo." 

SEl'JADO FEDE de 1953 
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1 de dezembro de 1953 

Excelentíssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secre.tário da Câmara dos Deputados L .. :.i' ,; 
, Diretori 3 C -

1 \ DEZ 11 1953 

PROT ü 't\0 ~)"1 
~.o ~~ I 

.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deput~ 

dos que, nesta data, o Senhor Presidente do Senado Federal, 

de conformidade com o disposto no art. 70, § 4Q , da. Constitu -
ição Federal, promulgou a lei do Congresso Nacional , que di~ 

põe sôbre a situação jurídica dos procuradores das autarqui­

as federais, e da qual junto, remeto a Vossa Excelência um 

dos autógrafos • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
.. 

Excelencia os protestos de minha dist~~~ consideração. 

~. 

/ 

CL. 
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"'\401",,~ (lOe '~~l!~O",. Q!:ID BIltJd'n.4_ 

1nta na ta.J!II8. • 

Senador Alfredo Neves 
: ~e<:.rf;ltárjo 
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LEI NQ , de 1 de dezembro de 1953 

N A -' Dispoe sobre a situaçao juridica dos prQ 
curadores das autarquias federais. 

" O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo,nos termos 

do art . 70 , § 42 , da Constituição Federal,a seguinte lei: 

Art . lQ - Os procuradores das autarquias federais te-
~ ~ 

rao, no que couber, as mesmas atribuiçoes e impedimentos e prerro -

" ~ gativas dos membros do Ministerio Publico da Uniao, reajustados os 

respectivos vencimentos na forma do art . 16 da Lei n Q 499 , de 28de 

novembro de 1948, de acôrdo com as possibilidades econômicas de c a 
, 

da entidade autarquica . 

§ 12 - O disposto nesta lei não se aplica às entida -

, """ , des autarquicas que tenham sido deficitarias nos tres ultimos exer 
, 

cicios e enquanto assim permanecerem. 

§ 2Q - A equiparação a que se refere êste artigo tem 
, 

em vista apenas os vencimentos fixos , excluida a possibilidade de 
~ , 

percepçao de percentagens a qualquer titulo . 
~ 

Art . 22 - Os atuais cargos ou funçoes de procurador,~ 
, , 

sultor juridico , advogado , assistente juridico, adjunto de cons~l-
, 

tor juridico e assistente de procurador, existentes nas autarquias 

referidas no arti 0 0 anterior , serão transformados em cargos de pr~ 

curador e absorvidos na respectiva carreira, feito o enquadramento 
~ 

de seus ocupantes nas categorias correspondentes aos padroes em que 

se encontram. 
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Art . 32 - Os car60s iniciais da carreira de procura 

dor das autarquias federais serão sempre providos mediante con -

curso . 

Parágrafo Único - Os atuais procuradores interinos 

serão efetivados mediante a prestação de concurso de títulos. 

Art . 42 - Os atuais procuradoras das classes ou pa-

dr5es ieuais ou superiores a "N" serio classificados na l~ cate-

uoria ; cs das classes ou padr5es "LU e 11 M", na 2~ categoria , e os 

- -das classes ou padroes , inferiores aos citados, ficarao na 3~ ca 

te.;oria . 
, 

Art . 5Q - Esta lei entrara em vibor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç5es em contrário . 

SSNADO , ezembro de 1953 

RP 
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PARECER 

N·o 746, de 1953 

Da Comissão de Redação. 
Redação final das emendas do 

Senado ao Proieto de Lei da Câ­
mara n.o 295, de 1950. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho. 

A Comissão apresenta a redação 
final (fIs. anexas das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n.o 295, 
de 1950, de iniciativa da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão de Redação, 6 de 
agôsto de 1953. - Joaquim Pires, Pre­
sidente. - Aloysio de Carvalho, Rela­
tor. - Costa Pereira. 

ANEXO 1A0 PARECER N.o 7~-53 

Redação f inal das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 295, de 1950" que dispõe 
sôbre a situação jurídica dos pro­
curadores das autarquias federais. 

Ao art. 1.0 (Submenda à emenda 
n.o 14). . 

Acrescente-se a êste artigo o se­
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único. O disposto nseta 
lei não se aplica às entidades autár­
quicas que tenham sido deficitárias 
nos três últimos exercicios e enquanto 
assim permanecerem. 

Ao art. 2 .° (Emenda n.O 3, combi­
nada com a subemenda à emenda 
de n.o 2). 

Onde se lê: 
"Art. 2.0 Os atuais cargos de Pro­

curador, Consultor Jurídico, Advo-

gado e Asesistente de iProcurdor, 
existentes nas Autarquias referidas 
no artigo ' anterior, serão transfor ­
mados em cargos de ·Procurador e 
absorvidos na respectiva carreira, 
feito o enquadramento dos seus 
ocupantes nas classes corresponden­
tes ao padrões em que se encon­
tram". 

Leia-se: 
"Os atuais cargos ou funções de 

Procurador, Consultor Jurídico, Advo­
gado e Assistente de iProcuradcr, 
de Consultor Jurídico e Assistente de 
Procurador, existentes nas Autarquias 
referidas no artigo anterIor, serão 
transformados em cargos de iProcurf-t­
dor e absorvidos na respectiva carrei­
ra, feito o enquadramento de seus 
ocupantes nas categorias correspon­
dentes aos padrões em que se en­
contram" . 

Ao art. 3.° (Subemenda à e::lenda 
n.o 6). 

Acrescente-se a êste artigo o se­
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único. Os atuais pro­
curadores interinos serão efetivados 
mediante a prestação de concurso de 
títulos" . 

Onde convier: (Subemenda à emen­
da n.O 16. 

"Art. Os atuais procuradores (la 
classe ou padrões iguais ou superio­
res a "N" serão classificados na L" 
categorIa; os das classes ou padrões 
"L" e "M", na 2.8 categoria, e os das 
'classes ou padrões inferiores aos ci­
tados, ficarão na 3.8 categoria". 

, 
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Onde convier (Emenda n ." 18 e 
respectiva subemenda. 

Acrescente-se o seguir.te: 
.. A equiparação a que se refere o 

art. 1.0 tem em vista apenas os ven­
cimentos fixos, excluída a iPOssibili-

N 
M 

dade de percepção de percentagens 
a qualquer titulo". 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 7 de agôsto 
de 1953. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1953 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 1 .045, de 1952 

Da Comissão de Trabalho e 
Previdência Social 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 295 de 1950, que dispõe 
sôbre a situação juridil'lI dos Pro­
curadores das autarquias federais. 

• Relator: Sr. Kerginaldo Caval­
{:ânti. 

1 . A Comissão de Constituição e 
.Justiça ·da Câmara dos Deputados. 
tendo de pronunciar-se acêrca da 
emenda 109 ao projeto de lei n .O 316, 
de 1950. que dispunha sôbre a Lei 
Orgânica do Ministério Público e se 
converteu afinal na lei n.o 341, de ,30 
de janeiro dêste ano. - redigiu o 
projeto, ora sob o nosso exame, que 
tomou ali o n .o 769-B. de 1950 

Procurou-se equiparar O~ procura­
dores das autarquias federais a o s 
membros do Ministério Público cJ.a 
União, com o fito de conceder-lhes 
atribuiçôes prerrogativas vencimen­
tos e também impedimentos idênt:­
cos . Do mesmo lance, a carreira é 
estruturada, com feição definitiva, 
mediante a integração de funçõe:; de 
igual natureza porém de determin'l ­
ção vária. 

De modo precípuo objetiva definir, 
senéo conceitull.r jurídicamer.tp uma 
classe Sob o aspecto a .. evidencial. 
como resguardo ao Procurajol'. tenta 
e ens",,;a colocá-lo em ;Jn,icão I"qui­
distante à~ injunçôes 10~ emprega­
dos -:los pmpregadores ~ d~ pl'óp!'ia 
entid''lCie ~ que pertence E como re­
mate criará facilidades ~ d~fesa do::; 
interi' ,,3e~ autárquico , pO!f ol ltorga 
aos re ., re~pr' tantes jêst,~s prerrogati ­
vas parelha~ às de que são invl"s-

tidos os órgãos do .Mini~téria Público 
da Uniá'J 

A sistemática do projeto cinge-se, 
portanto, à situação de quem executa 
as atribuições de ?rocurador do Ser­
viço Jurídico das dutarqUlas terlerais, 
Reúne, sob a mesma denominação 
genérica, a van;ia.ô nomen r-Jatura 
existente nas aludidas entidades. 

II - O Senador [vo d' AqUIn'.l. IlUS­
trado relator da ComIssão de Justiça, 
formulou o parecer n .O 42, de 13 de 
janeiro do ano fluente .• 

Ao analizar o 'U'~ 1.0. exarou S. 
Ex.a : 

"Deixando iS aut9.rquias a li­
berdade de, ':lenHo d2 uma nor­
ma Ou de um sistema a tõdas apli­
cável reajust;tr as venClmentos 
dos seus proc1lradorc:, de !L côrtf.o 
com as possibilidad.es ecun6micas 
de cada uma escapou o art . 1 o 
do vicio da interferência dlreta 
do Poder Legislativo r:a aplicação 
dos seus recursos financeiros, 
atr'!buição que lhes f> peculiar 
pela natureza jurídica de s~a pró­
pria organização". 

A êsse ponto de vista não acolheu 
o então Senador Artur Santos Que. 
vencido, . proferiu voto no qual pro­
clamou a falta de compeWncia da 
União para 

" . ' . legislar sôbre a organiza ­
ção de funcionários e serYldores 
das autarquias. seus vencimentos, 
atribuições e prerrogativas" . 

As autarquias são órgãos esta;ta:is, 
embora descentralizados, da admlIDs­
tração pública . Ejlaboram elas o seu 
o çamento e têm direção oróprla . 
E' da sua competência criar regras 
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no que concerne ao seu funcionamen­
to os modos de sua orgam~tçã\1 o 
aproveitamento e o quadro je seu;; 
funcionár ios e servidores incluSive. 
não há dúvida, os vencimentos, atri­
buições e prerrogativas dêst-es 

Mas porque tal é de ~ua competên­
cia. em se tratanto de entidades li­
gadas de qualquer sorte. ao Estado, 
não se segue. como pondera o Senador 
Ivo d' Aquino. que escapem 

" ... da sujeicão a normas crla.­
das por aquêle Poder (refere-se 
ao Poder Legislativo) quanto a 
sua organização estrutura e ga­
rantias de ordem público-adml­
ni<tr~tiva aplicáveis aos seus ser­
vidores". 

Continu:mdo a aprecIar ., proieto. 
evprp.«fl oue o art 2 ° Ol"lerH um rea­
justamento. ao dispor sôbre 08 autais 
C1H",Ó~ ele Procurador Conl'ultor Ju­
rirl i{'o Advogado e Assistente do Pro­
curador, mal' sem aumento de venCI­
me"t('~ "a não ser o i"corrente do 
si.!'tpmR de reestruturacã,) fldotado", 

Finalmente, louva o art 3 o aue 
estRbe ece a exigência do concurso 
l"I~ra o provimento dos ' "fli'~I)S iniciais 
da ,carreira de Procurad.or E passa 
ent~o 90 exame das f'm('ndlls acei­
ta1"rlo algumas e reieitando outras 

lU - A requeri!m>nto do lJu<tre 
Senflr'or Is. ar dE' Góes fOI remetido 

, o nroieto à audlênria d"stfJ Oomissão 
de T:'g ha lho e Previdênri9 Rocial 

No que concerne ao oroieto e pelo 
(me i':' pX1"luzpmos. ainda 0111" de mo­
do perfunctório. o proD6.<ito nosro 
lhe é favoràvel sem orei"lzO das 
emp1'1das aue passaremos? examinar, 

PRra bom andamento do< trabalhos. 
catfllo'laremos as mesmas não pela se­
oup,nri'l numérira de qua apresenta­
c"'o 00 por ordem crOnOI-1::;lca mas. 
sem nos afastarmos de todo. dando 
prp:erência às emendas de artigo por 
art.l P.,'o, 

Ao art, 1.0 foram apresent"das duas 
emendas 

A 1 8 que tem o número dI" ordem 
4, é da autoria do SenadOr lfrancisco 
Gallotti. Manda acrescent'lr as pa­
lll.vrfl~.' '::- vantagens" entre "impe­
dlmentos' e "dos membros" 

A Comissão de Justica oDôs-se ale­
!l'and~ o e~inente Relator ouc "a sua 
~dof'ao es\~beleceria confui'Ã!l para a 
l'}tprort'tacao da parte fin!l.~ do ar­
~1.gO" ~ expressa que o text.o. aliás, 
Ja contem a palavra "prerrogativas". 

De fato, a .intercalação seria ex­
crescente. desde que na idéia de prer-

rogativa se contém a de vantagens_ 
Entretanto ao contráno preferimos, 
romo emenda, suprimir a palavra 
"prerrogativa" fazendo .5Ubstitui-la 
pelo vocábulo "vantagens" que me- ' 
lhormente se adequa aos fins do pro­
jeto . 

Não vemos, assim. em que contra­
rie a parte final do projeto, 

A 2.'. lle n,O . lI, é da lavra do Se­
na,dor Etelvino Lins. Com ela, pres­
creve-se o acréscimo depois de.' "Os 
procuradores das au tarquias federais", 
do segu51lte' "e os Advozadok. da:; 
SO" ;Pr'A c!o< de economia mista". 

Argumenta S, Ex' Que "as mes­
m:1.~ mzõe, 1"1lE' militnm ,em favor 
dos p~'1"l)r~.do-res das autarquias fe­
derais. podem ser invocadas em fa­
vor dos avogados e consultores ju­
rí0iros -'n."' <1~iedndes de ero)1emia 
mist~," porque nesta> o "Govêrno 
da União é ;) maior acionist~'l", 

PaJ.'e('e-no~. data >lP71ia a emf'f'1rla 
não merece)J: gazalhadp. As s<>cie-
d~~pc:: no r"'''''l''rjTI'r, m~c:t., nrc: .... "an"l 

peculiaridades, que de nenhuma forma 
podem se confundir com as autarquias. 
Ac'emais, a realidade demonstra, em • 
nosso país, a existéncia de sociedades 
anônimas, tais como o Banco do Brasil 
_ que são, em verdade, uma sociedade 
de economia mista. Não impressiona o 
ar'lumento, par? a e<;pécie. de ser 
o Govêmo o !: .... ~(\nif,t!l; 'Y1a'nr ~()" ... -
,aue, em substância, não ser ia de 
ront/encer e ie fato não se excluiria 
lp<Ya'''1p"tp a hipõt.f><p em rontrário , 

Ao art. '2.°, apresentaram seis 
Elmenda, . 

AI. de nO 1, é da autoria do 
S~n"dor ,Joaquim Pires. 

Autoriza acrescentar-se ao art. 2.° 
um naráo.:rafa único N~ste se com­
preenõ2riam, ,..,,~ linhas de absorcão 
e pnquadramento do projeto, cons­
t3l!ltes do arti'!o ~ambém "o~ fltuais 
f' nri(11"!:!trio~ efet.ivoR, rerten 't'J1t.es a 
c!l!,reiras diferentps, p~l"h9rpi< em 
direito, lotfldo~ no, respe"tivos ser­
viro< inridiros q"p exercam. no car-
0.:0 in1cifll. II ~ fun,?ões de procurador. 
como ,11 b~t.i uto" 

A r:omi,,,ão de Justiça, por seu 
Relator, foi contrária à eII}enda, por­
OHe "a dco,ignpr.~o dp ~ubstituto é 
spmnre n:l"a oreenchiment.o tempo­
rário por falta oU imnedimento do 
titular efetivo. Não gera, nem deve 
gerar "i~"itos" 

li: Acresre,.,t<l: "Em se adot"mdo 
sF'melhante dispo<iti'lo. poderi?m, por 
simnles protE'f'?'o s!'r ioncluídos no 
quadro de procuradores aua--tos subs­
titutos fôssem, no interregno do 
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trânsito do projeto. admitidos ao 
bel-prazer da a utoridade nomeante". 

Out ro não é o nosso pensamer..to . 
Essa emenda aditiva. em que pese 
ao ~eu eminentl' propugnador. afi ­
gura-se-nos dispensável. Empresta 
a o pro.ieto amplitude que não 'seria 
d e aconselhar, acarretando ônus in ­
ca)nu1>''''el 

A 2.", de n.O 2, é do Senador 
H?milton Nogueira. 

Detprmina aue ~e acrescam as pa ­
lavras: "Assistente Jurídiéo" . 

O qelator assim se exprime : 
"A emenda procede. de vez que 

em certas autarquias há aquêle car­
~o. corre~TJo!ldentp ao de AssiFtente 
de pr('!('t!"!ldor. incluido no artigo" . 

Afinamos no mesmo sentido a 
em('nda refere-se , a uma simples 
qli('ct~o ele nomel clatura 

A 3.a . de n.o 3. é do Senador Fran­
cisco Gallotti. 

Visa i:'. ercalar as pala vrlts: "ou 
~'i7'C'c 1)' iG<ro após a palavra "cargo". 

JI1~tific:l-a a.s~everando ou e, Das 
(h,nr'~< fll'tarf!uias, tais vocábulos 
.0'10 tGm(ld0~ conforme a nomencla­
tura usada, com a mesma signifi­
C8(,;;0 

Nfio no' parece de bôa técnica 
Jp""'i<,1:::tt~V3 a extens30 fl?,O car2'('I nu 
função, sen do a r eciproca também 
OPll"'>r o ~argo não exercendo a 
fUD!~ii.o. ~e'0do a reciproco também 
verdadeira. isto e, exerce; a função 
lI1.ão sendo o ocupante do can·o. 

O I'sl)Írito do projeto, de manifes­
to é no ;:entido de regular a situa­
ci'io daqueles prccurndóre que efe­
tl"'ftmente exercem o cargo. 

A 4." de n. O 5, ainda do Senador 
FrpT"ri,~o GrlJotti. manda acrescer 
[l r~h!\Ta "r:orventvra ,. entre "Rssis­
tente de procurador " e "existentes" 
E ;'1 mr<nB forma <ub<tit)1ÍT as 
palavras "classes" por "categor ias" e 

."['0:-- na1r-es" por "à sit11acão" 
No ~ue ~e refere ao acréscimo da 

'Ja1avJ'3 "prrventura' no< \'Jl'rmiti­
mos je acompanl-Jar a impLl!macpo 
<lue Ih!' ,'n, o Rp1atfll' da C(1ínjss~o 
de Justir:a Ni'io concorre, realmente 
)181'8 I'Rclarpcer o textc. A SU!! oe­
ces~idade não está bem esclarecida, 
dado o próprio sign ificado da oa-
lavra "porventura", . 

Entretanto, :ecGm endamos a acei ­
taçiio da parte final da emenda. 

A 53 de n. O 9, do então Senador 
EvandrC1 Viana, manda acrescenta r ' 

"p a,rágrafo úln ico - Aplica -se 
o dIsposto neste artigo aos 

.. 

l:ac.hareis em üireito au~ exerçam 
funções J midicas e ãos que t e­
nh3.m exercido essas fun ções por 
mais de dois an os consecutivos, 
nas r eferidas autarquias". 

A Justificação se fez com a a.!ega­
tiva de CJue é mister amparar alguns 
bachareis Cr:1 direito, que, não per­
tencentes "ao quadro dos funcioná­
r ios especificados neste artIgo, vêm 
desempenhando, a I g u ns dêles por 
muitos ;lllOS, car""s e funções jurí­
dicas ou de natL eza jurídica, nas 
autarquias" 

A · emenda salvo melhor juízo, 
n10 se coaduna com o esplrito do 
projeto e lhe empresta a. _._litude 
de<nece~sária senão prejudicial. 

A 6,". de na lO, é do Senador 
Valdemar Pedrosa . 

Oojetiva inc!tlÍr "os servidores das 
autarquias ferroviárias que .i' exer­
ç3m é'fEtivamente, - par mandato 
expresso, por mais de cinco finos 
consecutivos, as funcões de procura ­
dor fo"a di? <uas ~edes" 

Os 8rr;umontos do douto autor da 
('mcndê entretanto na sistemática 
do pro'eto 1!""0 alcanç:õm o nosso 
c·-n-'T1nirr;p,tn E .:jue não se en­
rmadra no espirito do mesmo. Como 
,:0 v~ da leitura de seu texto, co­
".ita- o." de amparar servidores em 
&',nciio meramente eventual t al 
como ~ de Drocurador através m an­
dato CXD1'esso -- o que não cararte­
ri?':l f! ernn;r>'io precípua de procura­
ccr de autarquia. 

'1.0 81': :P foi pelo Senador l''ran­
('j~~o Gallotti oferecida emenda. a di­
tiva 

T0mcu o 1:.° 6 e nretende-se acres­
c{"'1tor um "pal'ágl:afo único" 

Por ela. "os atuais procuradores 
)I\')terinos aup contem ou venham a 
comn'pt"r - doi, anos d" eXI'r('kio, 
spri'ío efetivados, mediante a presta­
r'io de concurso de t ítulos". 

:\ Comissão de J ustica, propôs a 
c:i.:cen1e..,da seguinte: 

"ParáO;l'sfo umco -- 02 atuai,; 
):roêtTradores intl'rinos ('ue C'ontl'm 
dois anos de exercício até a data 
('f1. ~'. b icacão desta leI serãc pfp­
tivados median te "t pr~~tação de 
CO!l.Cl!rSO de t í r.nlos' . 

De nossa parte . à emenda ~di' iva, 
l~ ?~i1'dc;-''': t ... !J~t .. (10 ?rt '~ ., a 11 i ~ 
.0mOU O :lo 6. api' e.'e>:"ta.n~os t ~ub­
t tnenda seg~.tin~?· 

"?:1 J'i;!)'afe '., ,co - Os a tlwis 
cro:!urad ')'.~ interionos sel',i c e!€: ­
i,1'.7ado.-;: n~;·~l ~.i. l •• ~ a 'Jl'est'1(' ~ c de 
CGn{;Ui-~, lo) üe tít~ ll os" . -
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Se o que ~c ter!~ como ,ojeti\'o é efe­
t ivar os ;>r~{'l.1: 1 ,ore; i:~tcr .:~' . ' lJão 
velnú~ !1 .')~ t~ r;!? Qll t' ... lue_~ . es t!'i ~'0t\s, 
sendo que h (~ft. en!::i:'~:-Ja é :tte <:on­
"i.!~a. 

A emend;:t ,~.1. ,de UI ~ii 'er ~,'J­
tivo, é do Senador Francisco Gallotti. 

O seu escopo é acrescentar mais um 
artigo ao pr:jeto . Altera a numeração 
de artigo$. de sorte qlje onde se lê 4 
passará a ser 5. 

Prescreve-se torn 'lr o reajustamen­
to, com relação a v~llcimentl)s, ex,en­
sivo "aos onze cargos isolaclos de Ad­
junto de Proc lrad0r Geral da P'azen­
da Pública". 

Embora confp.~5an.jo j'lsta a medi­
da. pois a ~quiparação é lógica, a Co­
missilo de Justiça nàü conccrdou, por­
que "tra a-se de maté',:l estranha ao 
projeto que foi apresentado em virtude 
de emenda c-c nslIl.e .. "'h estn,nha ao 
projeto que foi apresentado em virtude 
nisterio Público" . 

E opmou )J'tra que constituisse pro­
jeto em separada 

Manifestamos ta.mb~m a n()~sa opo­
sição à emenda, aliás, pelas mesmas 
razões por que exprimimos o no.sso de­
sapoio à emenda 11. " ao ar:, 2., do 
Senador Joaqui;:n Pir!.5 

A ampliação não ~ <:! recomenda e 
foge à sistemática CÁ<l prcjeto 

A emenda aditiva n. 8, de autoria 
do Senad: r Atilio Vi'-acqw" cna mais 
um ar igo, que vü·~t R. ser inserido onde 
convier. 

Do seu contexto, c,)tcrmif:a-se que 
"o Adjunto de Prx!un'!l1r Geral da 
República, os CO,lsu!to,e, Jurídicos 
dos Ministérios e \) rio Departamento 
Administra ivo jo Servlço Público, 
terão vencimentos iguais aos ora fi­
xados :>ara os PrlJ(!U! a.au. es e Cunsul­
tores jurídicos jas autarquias". 

E a propósito arrazoa que, mesmo 
transformados os consultoras junrh­
cos das autarquias em cargo de pro­
curadores, nem por ISSO deixa.n Ut. ~e,' 
"hierarquicamen e mferiores &.o~ Cf)n­
sultores dos ministérios ao:; quais as 
autarquias são subordinadas". 

E f1dlt,, : "Por )UI,1'O !'1, . .I" cá !ei es­
pecial, o art. 1.0, § 1.0, do Decre~lei 
n. ~. 52'1, de 28 de ma., de 1943, que 
veda às autarquias atribuir aos seus 
:-.erVIdo1'es Ve.nclmeYJtn< superio!'es aos 
dcs servidor~~ df)~ ministérios, obser­
vada a identíd -l.rle sen:elhança e eoui­
valencia de funções". 

Corr.o Ja se :JIsse 'la C">missâ,(l de 
Justiça, com relação à emenda núme­
ro 7, do Senador Gallotti. '~ue m!tnda 
tornar ' ex ~ensivo 0 reaJustamen o de 
vencimentos a 'lll7.~ cargo~ lsoladcs de 
Adjunto de Procurador da Fazenda Pú­
bli;;a , isto e, que era justa, - po!'ém 
estranha ao atual projeto. oPl:"ando 
constituisse projeto em separado, da 
mesma sorte, no que se relaolOna a 
emenda do Senador Vivacqua, embo­
ra nos mamfestemos por sua re)ei ;:ão, 
sugerimos, todavia. que, com acuela, 
venham a constituir projeto à ;>arte. 

Em conclusão: o projeto merece ser 
aprovado. Rejeitem-se as emende." que 
indicamos para tal fim . E a;;eltem­
se as que apontamos, como merecendo. 
ser aproveitadas, inclusive a subemen­
da que formulamos, despresada a. q~e 
no mesmo sentido ofereceu a Comlssao 

. de Justiça. _ 
Sala das Comissoes, em 5 de. out1:1bro 

de 1951, - Gomes de O lzv eZTa, 
Presidente. - Kerginaldo cavalcantz, 
Relator. - Cícero de Vasconcelos. 
- Ruy Carneiro. 

Parecer publicado no "Diário ao 
Congresso Nacional" de 9-10-1952. 

Depart;.;;'ento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - B~asil 1952 
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S ENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 631, de 1953 

~a Comissão de Serviço Público 
Civil sôbre emendas ao Projeto ie 
Lei da Câmara n. O 295, de 19-50, 
que dispõe sõbre a situação jurídica 
dos procuradores das autarquias 
federais. 

.. _ Relator : Sr. Mozart Lago. 

Chamada a manifestar-se sôbre o 
Projeto de Lei da 'Jâmara n. O 295-50 
e as emendas que lhe foram ofereci­
das, a Comissão de serviço Público 

ivil l'esolveu adotar num e noutro 
caso, em reunião do dia 8 do corrente, 
os bem fundamentados pontos de vista 
e conclusões do parecer que a respeito 
da matéria emitiu a Comissão de Le­
gislação Social 

.1!:sse parecer não se ateve unica­
mente ao aspecto previdencial da pro­
posiç5.o, pois que abordou com segu­
rança todos os demais, sobretudo o 
juridico, o orgânico-administrativo e o 
do interêsse público. E, de acôrdo com 
êle, consideramos justas e oportunas 
as medidas prescritas no projeto em 
exame . 

Vejamos o de que se cogita : 1.0 - os 
procuradores das autarquias federais 
passam a ter, no que couber, as mes­
mas atribuições, impedimentos e prer­
rogativas dos membros do Ministério 
P úblico da União; 2. 0 - os seus ven­
cimentos ficam reajustados '!onforme 
as possibilidades econômIcas de ~ - da 
entidade autárquica e com observân­
cia do dillPosto no ' art 16 da Lei nú­
mero 499, de 28 de novembro de 1948, 
onde se fixa por categoria a rem une" 
ração dos procuradores da República; 
3.° - 08 diversos cargos de Procurador, 
Consultor Jurídico, Advogado e Assis­
tente de Procurador, existentes ndS 
mesmas autarquias - toaos com fun-

. ções e encargos análogos - são trans­
formados em cargos de Pl'ocurador e 
absorvidos na respectiva carreita, feito 
o enquadramento dos sew; ocupantes 
nas classes correspondentes aos pa­
drões em que se encontram' 4.0 _ os 
cargos iniciais da carreira dé Procura­
dOI serão sempre provido mediante 
concurso. 

Como se vê, dá-se conceituação ju­
r ídica a uma classe, ..:struturando-se 
racionalmente um corpo de servidores 
especializados que, embora com ativi­
dades idêntIcas, têm denomin!llÇões e 
situações diferentes. E a obra se pro­
cessa tomando por base uma equipa­
ração que é evidentemente di!;na de 
apoio, quer quanto a provetos, quer 
no tocante a atribuições, impedimen­
tos e prerrogativas. Convêm notar que 
na uniformização estabelecida ocorre 
apen as a diversidade de co. egorias 
para o efeito de vencimento~, atribui­
dos a cada uma delas de ::onfonnidade 
com o meio, a massa de seguradOS, o 
vulto do trabalho. :SSO, aliás. acontece 
com os procuradores da República, 
ex-Vi do que prescreve a citada Lei 
n. ° 499. E não se deve e ecer que a 
instituição do concurso para o provi­
mento dos cargos iniciais é uma exi­
gênCia salutar, porque enseja a inve -
tidura, nêsses postos de responsabili­
dade intelectual e funcional, da" ~ s­
soas mais capazes de bem servir . 

Em face das considerações expostas. 
somos pela aprovação do projeto com 
as mOdificações constantes dn parte 
da! emendas que lhe foram aprE'sen­
tadas e que passamos a relatar: 

EMEND.\ N.O 1 

Manda incluir no art. 2°, em pará­
grafo, os funcionários efetivos, forma-
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dos em Direito, que, lotados nos ser­
'iços jurídicos, exerçam as funções de 

Procurador, como substitutos. 
parecer 

Pela rejeição. Trata-se de uma am­
phaçll.o desaconselhável, da qual po-

cnam advir conseqüências noclváS 
aos interêsses das autarqUIas . Além 
ctISSO, está em desacôrdo com a sis­
t emática do projeto, a começar pela 
eXigênCIa do concurso. E, de resto, 

ma substituição ocasional não asse­
gura direito, e nem mesmo especta­
Uva de direito. 

EMENDA N.o 2 

Inclui no Art. 2.0 , entre os cargos 
t ransformados nos de Procurador, .) 
dr ASSIstente Jurídico. 

Parecer 

O que faz esta emenda quanto ao 
Assistente Jurídico é o mesmo que 
dispõe a de n .o 4-A em relação ao 
AOJunto de Consultor Jurídico. Ambas 
sfto aceitáveis porque, como dissemos, 
nos serviços jurídicos das autarqUIas 
federaIs existem diversos cargos de 
f nçôes Idênticas, criando uma dis­
paridade de nomenclatw'a a que o 
projeto põe têrmo estabelecendo a 
uniformidade. A questão é simples­
mer, te de nomes. 

A vista do exposto, oferecemos a se­
F-uinte .subemenda, que, se aceita pelo 
plenário, prejudicará tanto a emenda 
H.C 2 como a dfo n.o 4-A. 

SUBEMENDA 

A e~nda n,u 2 
Onde se diz : "Os atuais cargos de 

Procurador, Consultor Jurídico. Advo­
g~1do e ASSistente de Procurador . .. " 

Diga-se' "Os atuais cargos de Pro­
curador, Consultor Jurídico, Advoga­
dos, Assistente Jurídico, Adjunto de 
Consultor Jurídico e Assistente de 
Procurador . . , .. 

EMENDA N.o 3 

Manda intercalar as palavras "OU 
funções" logo após a palavra "car­
gos", 

Párecer 

Função e cargo não são, evidente­
mente, a mesma coisa, O projeto tem 
elI' vista os servidores de cargos efe­
tivos, e não os que porventura exer­
çam funções ocasionais. A emenda, 
;Jortanto, não merece aprovação. 

EMENDA N.o 4 
Entre as ,Jalavras .. impedimentos" e 

"dos membros" . no Art. L U manda 
Intercalar as palavras "e vantagens" . 

Parecer 

Divergindo da Comissão de Consti­
tuição e J ustiça, a de Legisla,élo So­
c?l manifesta-se favorável a emenda, 
",~ltendendo, entretanto, que a pala­
v:'a "vantagens" deve substituir a pa­
lavra "prerrogativas" . Como, porém,. 
elluncia uma subemenda sem a for­
mular, a Comissão de Serviço Público 
Civil, em concordância com o seu 
parecer, apresenta a seguinte 

SUBEMENDA 

A emenda n.O 4 
Art. 1.0 - Substitua -se a palavra 

";Jrerrogativas" pela palavra " vanta­
gens". 

EMENDA N.o 4-A 

Estara prejUdicada se o plenário 
aprovar a subemenda que oferecemos 
à emenda n.O 2. 

EMENDA N.o 5 

No Art . 2.0 , acrescenta a palavnt 
"[Jorventura" entre "Assistente de 
procurador" e "existentes", mandando 
s·lbstituir a palavra "classes" pela­
palavra "categorias", bem como a 
'expressão "aos padrões" pela expres­
são "à situação". 

Parecer 

Somos pela aprovação da emenda. 
exceto a primeira parte. Não vemos 
por que a palavra porventura. no caso, 
possa trazer esclarecimento capaz de 
evitar as dúvidas que o autor prevê e 
das quais não nos parece susct'tive! 
o tl-xto do Art. 2.0 • Aceitáveis as ou­
t.ras partes da emenda, pois o pro-
1<! o visa a dividir a carreira em cate­
gprias e não em classes' ou oadrões, 
propomos a seguinte 

SUBEMENDA 

A emenda n.O 5 
Art. 2.0 - Substitua-se a palavra 

"classes" pela palavra "categorias", 
bem como a expressão "aos padrões" 
pela expressão "a situação". 

EMENDA N.o 6 

Em parágrafo ao Art. 3.°, esta 
emenda dispõe sôbre o aproveitamen­
to,- mediante concurso de titulos, dos 
atuais ' procuradores interinos que con­
tem ou venham a contar dois an os de 
exercício . 

.. 
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Parecer 

Aceitamos a emenda com a sub­
emenda da autoria da Comissão de 
Legislação Social, onde se diz, sim­
plesmente, que "os atuais procurado­
r es interinos serão aproveitados me­
d,ante a prestação de concurso de tí-
tHlos". • 

EMENDA N.o 7 
Por esta emenda, em artigo aditivo, 

serão reajustados na conformidade do 
Art . 16 da LeJ nO "499. de 28 de no­
vembro de 1948 ( OU seja nas mes­
mas condições dos procuradores a'1-
tárquicos), os vencimentos atribuidos 
aus onze cargos isolados de Adjunto 
df Procurador Geral da Fazenda Pú­
blica, passando êstes a ter a deno­
minação de Procurador da Fazenda 
Pública. 

Parecer 

E' esta emenda da natureza daque­
las que fogem à sistemática da pro­
pcsição da Cãmara, na qual se le­
gisla sõbre procuradores das autar­

-quias, e não a respeito dos de outros 
setores. Trata-se, pois, de matéria 
estranha. Assim, sem entrar no mé­
r ito da , emenda, acompanhamos. no 
ChSO, o voto da Comissão de Consti-

- tnicão e Justica, no sentido de que 
scjâ ela destacáda para constituir pro­
jeto em separado. 

EMENDA N ,o 8 

Temos aqui também um aditivo, 
no qua~ , se determina que o AdJunto 
de Procur,ador Geral dn Rec-úblira, os 
c.unsultolTes jurídicos dos Minist.érios 
e o do Departamento Administrativo 
ej .., Serviço Público terii.o venciml'ntos 
li;uais aos ora fixados para os pro­
c:lradores e consultores ju!'idicos das 
l!I.l. tarquias. 

Parecer 
Pela mesma razão exposta quanto 

à emenda n .O 7, não podemos dar o 
lluSSO assentimento à de n.O 8, visto 
que dispõe, sôbre matéria estranha 
ao projeto, e sugerimos que ')flSSe a 
constituir projeto em separado junta­
lllente com aquela. 

EMENDA N.o 9 

Pretende-se com esta emenda~ejam 
incluídos · no Art. 2.°, isto é, conside­
'i'ados procuradores, os bacharéis em 
Direito que. embora não per tencendo 
ltO quadra dos funcionários aí especi­
ficados, exerçam ou tenham exercido. 
por mais ,de dois anos, funções jurídi­
~:iS nas autarquias. 

Parecer 

O que se propõe nesta - emenda se 
afasta profundamente do espirito do­
projeto, imprimindo-lhe uma elasti­
cidade tanto ou mais inadmissível 
que a que encontramos nas duas 
emendas anteriores. Somos pela re­
jeição. 

EMENDA N.o 10. 

Inclui no Art. 2.° os servidores de 
autarquias ferroviárias que já exer­
,am efetivamente por mandato ex­
presso, durante mais de cinco anos, 
as funções de Procurador fOl'a de suas 
sedes. 

Parecer 

Não acolhemos esta emenda pela 
mesma razão que nQs leva . [l o rejeitar 

'a de n.O 9. 

E~ENDA N.o , 11 

Manda incluir na Art. 1.0; ao lado. 
dos procuradores das autarquias fe­
derais, os advogados das sociedades. 
de economia mista . 

Parecer 
Pela rejeição . Esta emend~ também 

escapa ao espírito e as finàlidades do 
projeto. Autarquias e seciedades Je 
economia mista, não se corifundem : 
são muito diferentes em suas, cara~ t,e­
risticas e peculiaridades. 

EMENDA N . o 12 

Suprime no Art. 1.0 a palavra "im­
pedimentos" . 

parecer 

Estamos de acôrdo com , a Comissão 
de Legislação Social q\lanto. ao. desca­
bimento da ,supressão proposta porque. 
realmente, se se trata de uma. equipa~ 
ração de servidores, não c;e. compreen­
de que haja impedimentos para uns e 
não para outros, Mas também não 
nos parece cabível - e ' aqui está a 
nossa única discordã'ncia com essa 
douta Comissão <aliás, de ordem for­
mal e regimental) - a subemenda que 
ela apresenta, estendendo aos procura­
dores das Emprêsas Incorporadil~ ao 
Patrimônio Nacional o disposto no Ar­
tigo 1. o sôbre as autarquias federais . 
Nada lhe temos a opôr no mérito O 
que observamos é que, embora Se ela­
dane com a matéria do Art. 1. 0, não 
tem nenhuma conexão com a emenda, 
porquanto esta suprime uma, palavra 
- a palavra "mpredimentos" , atin~n­
te à equiparação dos procuradores das 
autarquias aos membros do Ministério 
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P~bLc da O~ião ~ ao passo que eh, 
a SUb~lllelld3., illclUl entre os beneficia 
dos por essa medida uma nova clar~~ 
de servidores. 

EMENDA N, o 13 

E 'lO A!'t, 1.", 'm' i''1 1do IX!. t-
vn~ . ",':; f 'S e !':'\ .. P ro lr.' II 
l'aJ r II p~lll q'l', os r (' (I" 
d'I ul 1 q ,ti,le f'st. rão m 1 < 

pIe' t r ctm,-a a União, Estados f ~I:.t­
nicipios . 

Parecer 

F c~ . ht!I .. \ ... ·~ a parte su~re~sl \';.1 d.l 
emend.l, 'd:ntica ao que se p"'poe n'~ 
de n:Jr..l ~o 12. E !lomos pela aprova­
cão cl':! parte aditiva, que constitui U;ll 
complemento expresso do que generica­
mente se prescreve no' Art. 1. o. 

EMENDA N. o 14 

COIl';t" esta emenda de dois parágra­
fos, a serem aditados ao Ar . 1. o, a sa­
ber: 

~ 1 o As ent:dades autárquicas que 
te'1h ... ~" t.id::> deficitárias nos três úl ti ­
mos exercIcios, não poderão reajustar 
os vcn"iment.os de seus procuradores 
~', (' m::;or p drão ou classe do 
respectivo cargo ou carreira ora exis­
ter.te na cn~idade, para a Região, ob­
servado "', disposto na parte final dês­
te artigo. 

• 2. o Os padrões de vencimpntos a 
serEm reajustados na forma do pa­
rágrl'.fo anterior constarão de regula­
mellto a ser expedido pelo Poder Exe­
cutivo dentro de 60 dias da vigêncja 
desta lei. 

Pm'ecer 

A Cou.iss:-'o de ConstItuição e Justiç~, 
rejeitou a segunda parte desta emenda, 
comidet?ndo-a inconstitucional. A 
prim(';~a foi por ela aceita. O nO~RO 
parecr'r (> pela adoção da subemenda 
oferecid:l pela Comissão de Finanças. 

EMENDA N .o 15 

Esta emenda é substitutiv.a do proje­
to, do qU:lI mantem apenas o art , 3. o. 

Parecer 

Altsm de estabelecer medidas desa­
conselháveis, esta emenda altera a sis­
temátic::l d'J projeto, dando-lhe feição, 
subc t.:>rc::1 e objetivos diferentes. 

Opinamos que seja rejeitada . 
EMEN DA N . o 16 

Classifica os procuradores, cara 
efeito de atribuições, prerrogativas e 
yenclme>ltcs, nas categorias estatuídas 
colocando na 1. a os do Distrito Fe-

4 -

deral e São Paulo; na 2.a , os da Bahia, 
Mmfl:s Gerais, Pernambuco, RIO de 
Ja~lelro e Rio Grande do .sul e na 
3. q os dos d~'11ais Estados e Ter.itól'ios. 

Parecer 

prl~ '~"()'f-:1-;:lo da cln'"''!1da QU'1nt.) 
à s!~be! .. "lcn. da Ccmisr.~ o de P:n'll1-
'~~, n·. qv)l se fixa a distl'lbi" '!l') dos 

'ocurad,!"s pelns três ~ate!>'''J~ia5. dp. 
c'Jnfol'midade com a remuneração que 
atualmente percebem. entendemos que 
r.:5o deve ser aceita porque alt·ers SUb5-
tancilamente a sistemática de projeto, 
e de ~aneira a propiciar in j1lstiças J 
ql'. . ~ao a'~'mtecerá com a adoção do 
cnteno geo"pr.Gnômico fixado no Ar· ' 
tlgO 1. o da proposição. 

F:1\Il€NDA N . o 17 

E' a repeti<;'ão da de númel'O 16 com 
uma só difpl'f·nça : transfere o Estado 
do Rio de Jane1ro da 2. a pa .. ;t a 3 . a 
categoria. 

Par ecer 

Não nos pareCf razoável o decesso- ,. 
que propõe a emenda, tanto mais 
quanto discrepa da própr ia Lei nú­
mero 499 citada no Art. 1. o do proje­
to-lei onde os procuradores do Estado 
do R io de Janeiro figuram na 2, a ca - ­
tegoria. 

'Pela rejeição. 

EMENDA N. o 18 

N esta emenda se prescrpve que a 
equiparação a que se refere o Ar t. 1 . o 
tem em vista apenas os vencimentos 
fixos, excluída a possibilidade de per­
cepção de percentagens a qualqC\er tí­
tulo e adicionais . 

Parecer 

Em se tratando de equiparação 
Objetivo precípuo do projeto - são 
naturalmente incabíveis quaisquer res­
trições. como .iá tivemos opurtunida­
de de acentuar , Por esta razão, emiti ­
mos parecer contrário à emenda e, 
conseqüentemente. à subemenda que 
lhe oferece a Comissão de Constituição 
e Justiça . 

EMENDA N. o 19 

Assegura aos procuradores substitu­
tos preferência no preenchimento de 
varras porventura existentes '10 quadro 
efetivo. 

Parecer 

Reproduz-se aqui, com li~eil'a modi­
ficação, o cont eúdo da emenda n . o 1. 
E' uma ampliação demasiada . Por 

• 
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êste motivo, e sUfragando o argumen­
to da Comissão de Justiça, segundo o 
qual a designação de substi~uto para 
preenchimento temporário, por f!llta 
ou impedimento do titular efetiVO, não 
cria direito a efetivação ou acesso, 1'0-
mos pela rejeição da emenda. 

Sala d:ls Comissões, em 15 dl' julho 
de 1953. - Prisco dcs SantQ:;, Presi­
den te.-,1i1o:art Laqo, Relator. - Vi ­
valdo Lima. - Costa PereiT~ . 

PROJETO DE LEI D.\ CAMARA 

N . o 295, de 1950 

Dispõe sôbrc a si tuação juridi­
ca dos Procuradores das autar­
quias f ederais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 Os procuradores das au­
tarquias federais terão, no que couber 
as mesmas atribuições impedimen­
tos e prerrogativas dos membros do 
Ministério Público da União, reajus­
tados os respectivos vencimentos na 
fôrma no artigo 16 da Lei n. 499, de 
28 de novembro de 1948, de acôrdo 
com as possibilidades econômicas de 
cada entidade autárquica. 

Art. 2, o Os atuais cargos de Pro­
curador Consultor Jurídico, Advoga­
do e Assistente de Procurador exis­
tentes nas autarquias referidas no ar­
tigo anterior, serão transformadas em 

cargos de Procurador e absorvidos na 
respectiva carreir a. feito o enquadra­
m en to dos seus ocupantes nas CI::l3-
ses eorrespondcnrps :lOS padrões c n 
que ~c encontl':l', 1. 

Art. 3.0· Os ~"rbT, in'ciais da ca"-
rei:a df'l P (>11'<1'" T" das ~Ut~1""1 'ilS 
feder~·· ~ ~ 

dial te l) • <; 

Art. 4 . o t. 1 
vigor na c1ata d ;;11 

f'i 
t 

. , 

.lI \ i e 1 

vogadas as C!'8r'1L : '"'e: (Im ~ontl'ál'iu 

LEGIS~M')ÃO ClT. li,. 

LEI N.o 499 D:: ~8 ,~ N JVFM' ",O DL: 1918 

F ixa os ?:e~c;r.? ntos da M1Ji'­
tratura e do il-linis~ério Público da 
União. 

............. . ... . , .. ... .... .. . . . . .. . 
Art 16 - Os ve'1cimcn tos dos P ro­

curadores da República de la, 2a. e 
3a. categorias si (\ eq' i ,arados rer,­
pectivamente aos dos Curadores P ro­
motores e Promotoreil Substit tC's a 
Justiça do Distr ito Federal (Lei n ú­
mero 116, de 15 de outubro de 1-9 7 
artigo 13). . 

Parágrafo único - Os adjuntos do 
Procurador da ReDública percebe ão 
vencimentos equivalentes aos dos Pro· 
curadores de 2a categoria. 

..... .. , .. .. ....... . ... '" ........ . . , 

Vencimentos dos Procuradores da Re pública e Adjuntos de Procuradores 
da Re pública 

Número 
de 

cargos 

6 

'1 

14 

5 

! Cargos I 
I I 
I I 

I
' Procurador da República I 

de la. categoria (Dis- I 
I trito Federal) .. · .. .... 1 

I Procurador da RePÚbliCa! 

I de 2a. categoria (Bahia 
Minas, Pernambuco, Rio I 

I de Janeiro, Rio Grande 
I do Sul e São Paulo . . , I 

I Procurador da República! 
T de 3a. categoria ...... I 

I Adjunto de Procurador I 
I da República (Distrito I 
I Federal ... ... . . , .. . .. 1 , I 
\ I 

Mensal 

1 
I 
I 

14,000,00 I 
I 
I 
I 
I 

9.800,00 ! 

I 
8.250,00 I 

I 
1
1 

9.800,00 
-; I \ 

Anual 

I 
I 
I 

168.000,00 I 

\ 

I 
117 .600,00 I 

I 
99.000,00 I 

I 
I 

117.600,00 \ 

Total 

1,008.000,00 

823.200,00 

1 .386 .00Ü,00 

588,000,00 
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LEI N.o 116, DE 15 DE OUTUBRO DE 1947 

Dispõe s6bre O Ministério Pú­
blico do D istrito Federal e Ter­
ritórios. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 13 . E' assegurada ao Pro­

curador Geral igualdade de venci­
mentos com os Desembargadores, 
aos Curadores, com os Juízes de Di­
reito; aos Promotores Públicos, com 
os Juizes Substitutos; aos P romoto­
res Substitutos caberão os vencimen­
tos do padrão imediatamente inferior. 

§ 1. o I guais direitos siio assegura­
dos aos Promotores Públicos e Pro­
motores Substitutos dos Territórios. 

'§ 2. o Os Membros do Ministério 
Público do Distrito Federal e dos 
Territórios, que contarem mais de 
dez anos de serviço na respectiva 

I 

classe ou mais de vinte anos no ser­
viço público terão os vencimentos do 
cargo acrescidos de 25% (vinte e cin­
co por cento); aos que contarem .mais 
de oito anos na classe, ou malS de 
quinze anos 'la serviço público ,perce­
berão mais 15 % (quinze por cento) 
sôbre os vencimentos do cargo. 

§ 3. o Os Membros do Ministério 
Público, atualmente aposentados, per­
ceberão sem prejuízo dos vencimen­
tos em cujo gozo se encontrem, dois 
têrços do aumento concedia pela pre­
sente lei. 

Rio de Janeiro, em 15 de outubro 
de 1947 - El!rico G. Dutra - Bene­
dito Costa Neto. 

Projeto publicado no Diário ,do Con­
gresso Nacional de 15 de novembro de 
1950; parecer no "D. C. N :" de 22 
de julho de 1953. 

Departamento de Imprensa Na.:ional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.o 42. de 1951 

PARECER 

N.o 42, de 1951 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sóbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.O 2!}5, de 1950. 

1. O Projeto de Lei da Câmara 
"'do_s Deputados n.o 295 de 1950, re­

. sultou do cumprimento de uma de­
liberação para que constituisse pro­

- jeto em separado a emenda n.o 109 
ao projeto de Lei Orgânica do Minis­
t6i'io Público da União. 

Assim o cumpriu a Comissão de 
Constituição e Justiça daquela Câ­
mara que em projeto alterado no 
correr da discussão reproduziu a ci­
tada emenda. 

2. Dispõe o atual projeto em seu 
artigo 1.0 que oS procuradores das 
autarquias tederais terão no que cou­
ber as mesmas atribuições impedi­
mentos e prorrogativas dos membros 
do M. P. da União reajustados os 
respectivos vencimentos na fórma do 
artigo 16 da Lei n.o 49!} de 28 de 
novembro de 1948 de RCÔrdo com as 
possIbilidades econômicas de cada en-

_ tidade autárquica. 

.. Deixando as autarquias a liberdade 
de dentro de uma norma ou de um 
sistema a tôdas aplicável, reajustar os 
vencimentos dos seus procuradores, de 
acôrdo com as possibilidades eco­
nômicas de cada uma escapou o ar­
tIgO 1.0 do vicio da interferência di­
reta do Poder Legislativo na apIlca­
çao dos seus recursos financeiros, 
atribuição que lhes e peculiar pela. 
natureza juridica de sua própria 01'­
ganizaçao. 

Tendo o govêrno próprio e compe­
têncIa para elaborar o seu orçamen­
to sem dependência de aprovação do 
Poder Legislativo n~o escapam po­
rém as autarquias como órgãos do 
Estaao da sujeição a normas criadas 
por aquele Poder quanto a sua orga­
l,ização estrutura e garantias de or­
dem públiCO--administrativa, aplicáveis 
aus seus servidores. 

O artigo 1.0 do projeto não a~erra 
desse conceito de vez que estIpula. 
um reajustamento dentro de deter­
n ~inado sistema e de acôrdo com as 
possibilidades económicas de cada au­
tarqUia. 

3 . O artigo 2.° do projeto dispõe 
que os atuais cargos de Procurador 
Consultor Juridico Advogado e As­
sistente de Procurador serão trans­
formados em cargo de Procurador e 
absorvidos na respectiva carreira fei­
t o o enquadramento dos seus ocupan­
tes nas classes correspondentes aos 
padrões em que se encontram. 

Trata-se de reajustamento que, sem 
prejUízo ao serviço público e sem au­
mento de vencimentos a não ser o 
decorrente do sistema de reestrutura­
ção adotado, inclui numa mesIIlIlo 
caJtegoria funcionários que exercerl­
do as mesmas funções tem, nas di­
ferentes autarquias nomes diversos. 

4. Quanto ao artigo 3.° estabe­
lece a regra salutar do concurso 
para o provimento dos cargos ini­
ciais da carreira de Procurador. 

5. Ao Projeto foram apresentadas 
diversas emendas. 

Pelo Sr. Senador Joaquim Pires 
foi apresentada a seguinte: 
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N.O 1 

artigo 2.° o se-Acrescente-se ao 
guinte: 

Parágrafo único. A absorção e o 
enquadramento previstós neste arti­
go compreendem, também, os atuais 
funcionários efetivos, pertencentes ao 
carreiras diferentes, bacharéis em di­
r eito, lota-dos nos respectivos servi­
ços juridicos que exerçam nO cargo 
inicial as funções de Procurador co­
mo substitutos . 

o parecer da Comissão é contrá­
rio a emenaa. 

A designação de substituto é sem­
pre para preenchimento temporário 
por falta ou impedimento do titular 
efetivo. Não gera, nem deve gerar 
cireitos. 

Em se adotando semelhante dispo­
sitivo poderiam por simples prote­
ção ser incluidos no quadro de Pro­
curadores quantos substitutos fossem 
no interregno do trânsito do Projeto, 
admitidos a bel-prazer da autoridade 
nomeante. 

EMENDA N.o 2 

Pelo Sr. Sena-dor Hamilton Noguei­
ra foi ao artigo 2. apresentada 
emenda que manda incluir os adjun­
tos de Consultor Juridico entre os 
demaIS cargos ali discriminados. 

A emenda proce-de de vez que em 
certas autarquias há aquele carto 
correspondente ao de Assistente de 
Procuradol' incluido no artigo. 

Pelo Sr. Senador Francisco Gallot­
ti foram apresentadas as seguintes 
emendas: 

EMENDA N.o 3 

Ao artigo 2.° anexando as pala­
vras "ou funções", após a palavra 
'·cargos". Justifica-a o seu autor por 
ser usada, nas dIferentes autarquias, 
ora uma ora outra nomenclatura. 

O parecer da Comissão é favorável 
ao emenda pelos motivos da própria 
justificativâ, . 

EMENDA N,o 4 

Ao artigo 1.0 acrescenta as pala­
vras "e vantagens" entre as palavras 
"impedimentos" e "dos membros" . 

Não procede a emenda porquanto 
a sua adoção estabeleceria confusão 
para a interpretação da parte final 
<io artigo que manda reajustar ven­
CImentos dentro de certa norma le­
gal e de acôrdo com as possibilidades 
econõmicas das autarquias. 

/ 

Aliás, o texto Já contem a palavra 
'prerrogat ivas" e não há necessidade 
de ouirll. que :,6 poderia ser admitida 
come sua sinônima e neste caso, 
sem utilidade para esclarecer o sen­
tido da lei. 

EMENDA N.o 5 

Ao art.igo 2.°, acrescenta a palavra 
"porventura", entre as palavras "As­
sistentes de Procurador" e "existen­
tes" substituindo-se ainda a palavra 
"classes" por "categorias" . 

Não procede a emenda. A inclusão 
da palavra "porventura" não con­
corre para o esclarecimento do têxto. 
nem lhe dá maior ou menor validade. 

Quanto à - substituição da palavra 
"classe" pela paI a v r a "categoria". 
não parece corresponder a boa técni­
ca admÍnistrativa, pois, em se tratan­
do de "carreiras" empregou o Pro­
jeto o têrmo adotado pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Federais. 

Ao Art. 3.° manda acrescentar a 
seguinte: 

EMENDA X.o 6 

"Parágrafo único. Os atuais Pro­
curadores interinos, que contem ou­
venham :l complet,ar dois anos de 
exercício, serão efetivados mediante 
a prestação de concurso de titulos". 

A esta emenda propõe a Comissão 
lJ. seguinte subemenda: 

"Parágrafo único. Os atuais pro­
curadores interino.~ que contem dois 
anos de exercício, até a data da 
publicação desta lei, serão efetivados 
mediante a prestação' de concurso de 
tít.ulos" . 

Foi ainda apresentada pelo senhor 
Senador Francisco Gallotti a seguin­
tE emenda: 

EMENI:A N.o 7 

"Acrescente-se alterada a numera­
ção do artigo 4.0 para 5,°: 

"Art. 4.° Serão reajustados, na 
conformidade do artigo 16 da Lei 
n.o 499, de 28 de novembro de 1948 
os vencimentos arbitra-dos aos onze 
cargos isolados de Adjunto de Pro­
curador Geral da Fazenda Pública, 
que passam a denominal'-se Procura­
düres da Fazenda Pública" . 

Embora se trate de medida da mais 
estrita justiça pois não é compreen­
sivel que os AdjWltoS de Procurador 
Geral da. Fazenda Pública percebam 
menores vencimentos que os Assisten­
tes de Procurador das autarquias, 
trata-se de matéria estranha ao atual 
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projeto que foi apresentado em virtu­
de de emenda considerada estranha 
ao projet.o de Lei da Organização do 
Mini~tério püblico. 

As mesmas razões levam a que ao 
Comissão aceite a emenda do senhor 
Senador Francisco Gallotti para cons­
~iLui::- tambóm projeto em separado. 

Sala Ruy Barbosa em 13 de janeiro 
de 1[;31. - Waldemar pedrosa, Pre­
sidente. - Ivo d'Aquino, Relator. -
Arthw· Santos, vencido. A União não 
pode legislar sôbre a organização de 
funcioná~·ios e servidores das autar­
quias seus vencimentos atribuições e 
prerrogativ&.s. Ao revés seria ,nesna­
turar a condição autárquica desses 
entes descentralizados da administra­
ção pública. Acresce o perigo que a 
proposição representa para as pe­
quenas caixas e institutos de rendas 
c recurso, limitados. Quanto as 
emendá.s o seu vicio é manÍlfesto pela 
liberalidade que elas encerram. -
Vel·gniaud Wanderley, contra a emen­
da n .o 3. - Aloysio de Carvalho, 
com restrições ao projeto e contra 
as emendas excetuada a primeira 
óentre as de autoria do Senador 
Francisco Gallotti. - Attilio Viva­
qua, quanto ao mérito das emendas, 
que mereceram minha aprovação re­
servo-me para reexaminá-Ias em face 
de maiores esclarecimentos sôbre o 
assunto. - Luís Tinoco, com restri­
ções quanto a primeira emenda do 
senador Francisco Gallotti. 

EMENDAS APRESENTADAS PE 
RANTE A COMISSAO DE CONS­

TITUIÇAO E JUSTIÇA 
N.o 1 

Acrescente-se ao art. 2.° o seguin­
te: 

Parágrafo único. A absorção e o 
tr:quadramento previstos neste artigo 
compreendem, também, os atuais fun­
cionários efetivos. pertencentes a car­
reiras dlferentse, bacharéis em direito 
lotados nos respectivos Serviços Ju­
ridicos que exerçam no cargo inicial, 
as IWlções de Procurador, como sub,s­
titutos. 

Justificação 

A necessiàade de serviço o volume 
de trabalho e a capacidade dos fun­
cionários a que se refere a emenda 
levaram as Autarquias, especialmente 
as de Previdência Social, a utilizarem 
como Procuradores Substitutos, no 
cargo inicial da carreira, diversos 

1 uncionários efetivos, bacharéis em 
âlreito, pertencentes a outras car­
reiras . 

Esses fWlcionários tem as mesmas 
atribuições dos procuradores efetivos 
recebendo e despachando processos 
em igualdade de condições. No en­
tanto, quando ocorrem as dilatações 
de quadro. os mesmos são preteridOS 
no preenchimento das vagas por ele­
mentos extranhos a Instituição, que 
~ão providos para evitar a reclama­
ção dos interessados, interinamente. 

Deste modo, é de just iça, quando 
se discute a situação juridica da clas­
se, assegurar-se a situação desses 
funcionários, que tanto merecem o 
direito aquí assegurado, pois antigos 
&ervidores, alguns com mais de dez 
(lO) anos de serviço a Instituição, 
tornaram-se conhecedores da legisla­
cão e da rotina de trabalho que os 
caparita a par da competente habili­
tação profissional ao exercicio efe­
tivo do cargo que já vem ocupando 
em caráter de Substitutos. 

A emenda não visa caso que aten­
te contra as normas vigentes. O 
a.proveitamento que se pretende com 
a emenda nada mais e do que a repe­
t.:ção <;ie hipótese já ocorrida em ou­
tros projetos transformados em leis 
que transitaram no Congresso Po­
demos citar, sem pesquisar muito 
por exempio as disposições da Lei 
n.o 409 de 1948 criando os quadros 
(arts. 4. - e seu parágrafo e 6.° 
a Lei n.o 164 de 1947 dispondo sô­
bre o aproveitamento dos ex-servido­
res do Dep. Nacional do Café no seu 
art. 2.° e a Lei n.o 886, de 1949 dis­
pondo sôbre a organização e qua­
dros do pessoal do Tribunal de Con­
tas também no seu art. 2.°). 

Senado Federal, em 22 de novem­
bro de 19f>O - Joaquim Pires. 

N.o 2 

Emenda ao art. 2.° 
Onde se diz: 

"Os atuais cargos de Procurador 
Consultor Juridico, Advogado e Assis­
tente de Procurador" ... 

Diga-se: 
"Os atuais cargos de Procurador, 

Consultor Juridico, Advigado, Assis­
tente Juridico e Assistente de Pro­
de pessoal da Justiça do Trabalho 
curador" .. . 

Justificação 

A emenda visa. apenas corrigir uma 
omissão que sô se pode atribuir a 
um lapso qual seja a de não estar 
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incluido entre os cargos abrangidos 
pelo projeto o de "Assistente Juri­
dico" que existen em algumas autar­
quias. 

Seria uma injustiça não serem ditos 
Assistentes Jurídicos incluidos na fu­
tura lei dada a sua indole geral para 
os bacharéis ocupantes de cargos téc­
nicos nas referidas entidades. - Ha­
milton Nogueira. 

N.o 3 

Onde se lê: 

Art. 2.° - Os atuais cargos de Pro­
curador, Consultor Juridico, Advogado 
e Assistente de Procurador, existentes 
nas Autarquias referidas no artigo an­
terior, serao transformados em cargos 
de Procurador e absorvidos na res­
pectiva carreira, feito o enquadramen­
to dos seus ocupantes nas categorias 
correspondentes aos padrões em que 
se encontram. 

Leiam-se: 
Art. 2.° - Os atuais cargos ou 

funções de Procurador, Consultor Ju­
ridico, Advogado e Assistente de Pro­
curador, existente5 nas Autarquias re­
feridas no artigo anterior serão trans­
formadsa em cargos de Procurador e 
absorvidos na respectiva carreira, feito 
o enquadramento de seus ocupantes 
nas categorias correspondentes aos 
padrões em que se encontram. 

Justificativa 

Incluiu-se a palavra função logo 
após a de cargo em virtude das dife­
l'entes interpretações que vem sendo 
da.das, na órbita ad~inistrativa, as 
palavras cargo e funçao. 

Na verdade os funcionários autár­
quicos, ora ocupam um cargo e ora 
desempenham uma função, conforme 
a nomenclatura usada nas diferentes 
organizações. 

Senado Federal, em 
de 1950. - Francisco 

N.o 4 

de dezembro 
GalZotti. 

Acrescente-se ao art. 1.0 do proje­
to as palavras "e vantagens" entre 
e "dos membros". 

Justificação 

Só por lapso ,poderia ter sido omi­
tida a concessão das vantagens de que 
gosam os Úlembros do Ministério PÚ­
blico da União aos prOCuradores das 

autarquias federais, já que a ~stes 
foram prescritas as mesmas atnbui­
ções e impedimentos daqueles. 

N.o 5 

Acres<;.ente-se ao art. 2.° a expres­
são "porventura", "entre "Assistente 
de Procurador ,e "existentes" subs­
tituindo-se ainda no mesmo artigo as 
palavras "classes" por categoria" e 
"aos padrões" por "a situação". 

Justificação 

A emenda visa, sómente corrigir a 
redavão do art. 2.° onde as expressões 
indicadas entram em conflito com a 
orientação do pn>jeto, cujo obJett~o 
eviderae é o de restruturar a carrel­
ra, enquadrando-a na fórma prescri­
t::, pela Lei n.o 499, de 1948. 

Realmente este diploma legal di­
vide a carréira em categorias e não 
em classes e padrões, o que basta para 
justificar a substituição aqui propos-
ta. 

Quanto a expressão "porventur:a" 
que inicialmente constava do proJe­
to julgamos necessária, para delXar 
cl~ro que o art, 2.° diz apenas cQm 
os cargos paralelas à carreira e ~ão 
com esta, confusão que podena eXIS­
tir, porque o artigo diz que QS pro­
curadores (evidentemente os ocupan­
tes de cargos fora da carreira) serão 
transformados em procuradores da 
carreira. 

Emenda n.o 6 

Acrescente-se ao art. 3.°, o seguin­
te: 

Parágrafo único - Os atuais pro­
curadores interinos que contem ou 
venham a completar dois anos de 
exercício, serão efetivados mediante 
prestação de concurso de titulos. 

Justificação 

O projeto visa réstruturar a carrei­
ra absorvendo, inclusive os cargos 
pa'ralelos, para o da carreira de pro­
curador. 

Nada mais justo, pois, do que apro­
veitar igualmente, aqueles que ve­
nham' exercendo, por mais de dois 
anos as funções de procurador, desde 
que aprovados em concurso de titu­
los. 

Esta exigência basta para eviden­
ciar os propósitos de perfeita justi­
ça consubstanciada no proposto pa-
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rágrafo que se enquadra, perfeita­
mente, nas prescrições legais relevan­
do ainda notar qu o próprio exer­
cício por ma.is de dois anos, já por 
si constitui prova suficiente de apti­
dão para a função. 

Sala Ruy Barbosa, em de Janeiro 
de 19fH . - Francisco Gallotti . 

N.o 7 

Acrescente-se o seguinte alterada 
a numeração do art. 4. para 5: 

Art. 4 Serão rejustados na 
conformidade do art. 16 da Lei 499, 
ae 28 de novembro de 1948, os venci­
mentos atribuidos aos onze cargos 
isolados de AdJunto de Procurador 
Geral da Fazenda Pública que pas­
sam a denominar-se Procurador da 
Fazenda Pública. 

Justificação 

A emenda visa equiparar os venci­
mentos dos Adjuntos da Procuradoria 
Geral da Fazenda Pública, do Qua­
dro do Min~tério da Fazenda, aos 
Procuradores da. República no Dis­
trito Federal, c:)quiparação essa tão 
justa, senão mai:> do que a objetiva­
da no projeto de iniciativa da Câma­
ra dos Deputados. 

De fato as funções de uns e outros 
igualmente afanosas, completam-se ~ 
coliman finalidades análogas. 

A Procuradoria Geral da Fazenda 
Pública trabalha em intima conexão 
com o Ministério Público da União 
visto competir-lhe, não só o exame 
e a inscrição de dívida, a que se re­
gue a extração das certidões para a 
sua cobrança judicial, por intermédio 
dos Procul'adores da República assim 
como a remessa a esses, devidamen­
te estudados e elaborados de todos 
os elementos necessários a defesa dos 
interesses da Fazenda Nacional em 
juizo. A colaboração estreita entre os 
dois órgãos é indispensável ao de­
sempenho das funções resiprocas e 
altamente proveitosas ao Erário Pú­
blico. 

A reorganização do Ministério Pú­
blico Federal em fase de ultimação 
~rna oportuna a equiparação previs~ 
ta na e~enda, a cUja apresentação 
abre ensejo o presente projeto. 

Demais as providências sugeridas 
completam a equiparação de vanta­
gens já iniciada com os Decretos-leis 

DS. 3.570. de 1941 e 9.894 de 1946 . 

Sala Ruy Barbosa, em de janeiro de 
1951. - Francisco GalZotti. 

PROJETO DE LEI DA cÂMARA 

, N.o 295 de 1950 , 
Dispõe sôbre a situação juridi­

ca dos Procuradores das autar­
quias federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os procuradores das au­

tarquias federais terão, no que couber 
as mesmas atribuições, impedimen­
tos e prer~ogativas dos membros do 
Ministério Público da União, reajus­
tados os respectivos vencimentos, na 
fórma no artigo 16 da Lei n.o 499, de 
28 de novembro de 1948 de acôrdo 
com as possibilidades econômicas de 
cada entidade autárquica. 

Art. 2." Os atuais cargos de 
Procurador Consutor JUridiCo, Ad­
vogado e Assistente de Procurador 
existentes nas autarquias referidas no 
artigo anterior, serão transformadas 
em cargos de Procurador e absorvi-
60S na respectiva carreira, feito o en­
quadramento dos seus ocupantes nas 
classes correspondentes aos padrões 
em que se encontram. 

Art. 3.° Os oargos iniciais da car­
reira de Procurador das autarquias 
federais serão sempre providos me­
diante concurso. 

Art. 4.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação re­
vogadas as disposições em contrário. 

. LEGLSLAÇAO CITADA 
LEI N.O 499, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1948 

Fixa os vencimentos da Magis­
tratura e dO Ministério Público da 
União. 

.............. ' ................. .. .... . 
Art. 16 - Os vencimentos das Pro­

curadores da República, de la., 2a. e 
3a. categorias, são equiparados res­
íPectivamente, aos dos Curadores Pro­
motores e Promotores Substitutos da 
Justiça da Distrito Federal (Lei nú­
mero 116, de 15 de outubro de 1947, 
artigo 13). 

Parágrafo único - Os adjuntos do 
Procurador da República !perceberão 
vencimentos equivalentes aos dos 
Procuradores de 2a. categoria. 
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Vencimentos dos Procuradores 
,. I, ~ 

da República e 
da República 

1 C i 
Adjuntos de Procuradores 

Cargo.s 

t 
I 

Procurador da Repúbllca 
de la. categoria (Dis-
trito Federal . .... . .. . 

Procurador da República 
de 2a. categoria (Bahia 
Minas, Pernambuco, 
Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul e São 
Paulo . . .... . . . ..... . 

Procurador da República 
de 3a. categoria ..... 

Adjunto de Procurador 
da República (Distri-

Número 
de 

cargo.s 

6 

7 

14 

to Federal ...... . . . .. õ 

LEI N.o 116, DE 15 DE OUTUBRO DE 1947 
Dispõe sobre o Ministério Pú­

blico do Distrito Federal e Ter­
ritórios. 

4 ••••• • •••• 4 ••• • •••••••••••••••••• 

Art. 13. E' assegurada ao Pro­
curador Geral igualdade de venci­
mento.s com os Desembargadores; 
aos Curadores, com os Juizes de Di­
reito; aos Promotores Públicos, com 
os Juizes Substitutos; aos Promoto­
res Substitutos caberão Os venci­
mentos do padrão imediatamente in­
ferior. 

§ 1.0 Iguais direitos são assegura­
do.s aos Promotores Públicos e Pro­
motores Substitutos dos Territórios. 

§ 2.° Os Membros do Ministério 
Público do Distirto Federal e dos 
Territórios, que contarem mais de 
dez anos de serviço na respectiva 
dasse, ou mais de vinte anos no 

I 

Mensal Anual Total 

14 .000,00 168.000,00 1.008.000,00 

9 .800,00 117.600,00 823.200,00 

8.250,00 99.000,00 1.386.000,00 

9.800,00 117.600,00 588.000,00 

serviço público, terão os vencimen­
tos do cargo acrescidos de 25% (vinte 
e cinco por cento); aos que conta­
rem mais de oito anos na classe, ou 
mais de quinze anos no serviço pú­
blico, perceberão mais 15% (quinze 
por cento), sôbre os vencimentos do 
cargo. 

§ 3.° Os Membros do Ministério 
Público, atualmente aposentados. 
perceberão, sem prejuizo dos venci­
mentos em cujo gôzo se encontrem, 
dois têrços do aumento concedido 
pela" presente lei. 

Rio de Janeiro, em 15 de outubro 
de 1947. - 'Eurico G. Dutra. 
Benedito Costa Neto. 

Projeto publicado no Diário do Con­
gresso Nacional de 15 de novembro de 
1950; parecer no "D.C.N." de 17-1. 
de 1951. 

Departamento df' Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 

, 

• 
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SENADO FEDERA~ 

P ARECERES 

Ns. 516, 517 e 518, de 1953 

Dá Comissão de Constituição e 
Justiça ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 295 de 1950. 

Relator: Sr . Ivo d' Aquino. 

2. ° PARECER 

Sôbre emendás. 
EMENDA N.o 12 

Para suprimir a palavra "impedi­
mentos" do texto do artigo 1. ° . 

Parecer contrário. embora não seja 
- inconstitucional a emenda. Se aos 

procuradores das autarquias se pre­
tende dar as mesmas prerrogativas 
e privilégios dos membros do Ministé­
rio Público, justo e lógico é que te­
nham os mesmos impedimentos que 
êstes têm, no exercício da função. 

EMENDA N.o 13 

Para suprimir a palavra "impedi­
mentos" do texto do art. 1. o e acres­
centar-lhe o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Os procurado­
res das autarquias estão impedidos de 
pleitear contra a União, o Estado e 
os Municípios" . 

P ela constitucionalidade. 
• 

EMENDA N.o 14 

Acrescenta ao art. 1. ° os seguintes 
parágrafos . 

"§ 1. ° - As entidades autárquicas 
que tenham sido deficitárias nos três 
últimos exercícios não poderão reajus~ 
tar os vencimentos de seus procura­
dores além do maior padrão ou classe 
do respectivo cargo ou carreira ora 

existente na entidade, para a Região, 
observado o dis,Josto na parte fmal 
dêste artigo. 

"~ 2 . ° - Os padrões de vencimen­
to a serem reajustados, na forma do 
parágrafo anterior, constarão de re­
gulamento a ser expedido pelo Poder 
Executivo, dentro de 6{) dias da VI ­
gência desta lei". 

Pela constitucionalidade, exceto na 
parte relativa à determinação de pra­
zo a fim de o Poder Executivo baixar 
regulamento. Sendo esta atribuição 
privativa do Poder Executivo. não 
cabe ao Poder Legislativo determmar­
lhe prazo. 

QuandO ao mérito: pela aceitação 
do parágrafo 1. °, com a segu,nte sub­
emenda : 

"acrescentar a palavra "efetivo" 
após a palavra "cargo". 

O ~ 1. ° proposto estal?elece norn;a 
positiva e clara para a mterpretaçao 

. do artigo 1. o embora o restrinja. Ha 
porém, - necessidade de declarar que 
nela não estão compreend·dos. ara o 
reajustamento ,os cargo::; em comissilo. 

I 

EMEN!JA N.o 15 

Trata-se de emenda substitutiva ao 
projeto, com exceção do seu artigo 
3.°, que é mantido. 

Pela constitucionalidade, mas, quan­
to ao m érito, pela rejeição, dado o 
parecer da Comissão que aprovou o 
projeto e a aceitação, em parte, da 
emenda n.o 14. 

..... 
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EMENDA N.o 16 

Pela constitucionalidade. 
EMENDA N.o 17 

-2 

Pela constitucionalidade, mas, quan­
to ao mérito, pela rejeição. 

EMENDA N. o 18 

Pela constitucionalidade . 
Quanto ao mérito, pela sua aprova­

ção, com a seguinte sub emenda : 

"Suprima-se da emenda 
"adicionais" . 

palavra 

Não é justo que se subtraia aos pro­
curadores das autarquias o direito a 
percepção de adicionais, extensiva 
a tualmente a todos os funcionál·ios . 

EMENDA N.o 19 

P ela constitucionalidade, mas pela 
rejeição, quanto ao mérito. pelos mes­
mos motivos, por que, nesta Comissão 
foi recusada a emenda n. o 1, de ple­
nário, da autoria do Sr. Senador 
Joaquim Pires. 

Sala Ruy Barbosa, em 6 de novem­
bro de 1952 - Dario Cardoso, Presi ­
-dente - Ivo d.4.quino, Relator - Joa­
quim Pires - Camilo Mércio - Aloy­
sio de Carvalho - Gomes de Oliveira 

Anísio Jobim. 

Sub-emenda à emenda n. o 16 

Suprimam-se; do texto proposto pe­
la emenda. as expressões "atribuições 
e prerrogativas". - Aloysio de Carva­
lho. 

A Comissão aprovou a sub-emenda 
supra. 

Sala Ruy Barbosa. em 6 de novem­
bro de 1953 - Dario Cardoso. 

N .o 517, de 1953 

Da mesma forma n os manifestamos 
pois o que se pretende é criar uma 
situação de equiparação. Pela rejei­
ção. 

A emenda n. ° 12, entretanto en­
tendemos por bem apresentar unla 
sub-emenda, com a seguinte redação : 

Sub-emenda à Emenda n. o ·12 
Acrescente-se, no artigo 1. o do pro­

jeto, a que a emenda se refere, após 
as palavras "Autarquias Federais" a 
se:5uinte expressão: 

"e Empresas incorporadas 
mônio Nacion al" . 

Justificação 

ao Patri -

A Superintendência das Empresas 
Incorporadas ao Patrimônio Nacional 
constitui órgão sui-generis, disseme­
lhante das entidades autárquicas, no 
que concerne a peculiaridades fund a­
mentais, não obstante as suas carac­
terísticas gerais se confundirem com 
as do serviço público descentralizado. 
entre estas sobressaindo a autonomia 
financeira que possui. 

o Departamento Administrativo do 
Serviço Público tem entendido, reite­
radas vezes, que o acêrvo constitue' 
verdadeiro serviço industrial do Es­
tado (Diário Oficial de 17 de março 
de 1942 e 23 de setembro de 1947). 
tese esta apoiada pelo Tribunal Fe­
deral de Recursos que, em acórdão 
recente. estabeleceu diferenciação en ­
tre o Loide Brasiliro e as ditas Em­
presas Incorporadas, cujo regime, no 
seu entender, é "inconfundivel com o 
das autarqUias (Diário da Justiça de 
19 de fevereiro de 1951). 

Da Comissão de Legislação 
cial. sôbre o Projeto de Lei 
Câmara n.O 295, de 1950. 

Por outro lado. o interêsse da União 
nos bens entre~ues à administração da 
Superintendência das Emprêsas In­
corporadas ao P atrimônio Nacional, é 

So- ' imediato. direto, por isso que fazem 
da . um todo com os demais bens da Fa -

Relator: Sr. Kerginaldo Cavalcanti. 

EMENDA N.o 12 

Essa emenda manda suorimir no 
art. 1.0 a expressão: "impedimentos". 
A Comissão de Constituição e Justiça 
declarando que. embora seja consti­
tucional, deve a emenda ser rejeitada 
porque, se aos Procuradores das Au­
tarquias se pretende dar prerrogativas 
e privilégios dos membros do Minis­
tério Público, "é lógico que tenham os 
mesmos impedimentos que êstes n:.> 
exercício da função. 

zenda pública, conforme reiterada ­
mente tem decidido o Supremo Tri­
bunal Federal (Diário da Justiça de 
12, 19 e 26 de agosto de 1941: de 4 de 
n ovembro, 30 e 16 de dezembro do 
mesmo ano). 

Não seria, pois. lógiCO nem justo 
aue os procuradores dessa entidade, \ 
que defr-ndem, em .Juizo e fora dele. 
bens da União da mesma forma que 
o fazem os Procuradores da ReoúbliG!1 
ficassem ao desamparo das vantagens 
decorrentes do projeto . Ao contrário 
mais oquânime seria estender os bene­
fícios asseguradOS aos membros do • 
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Ministério . Público, a êstes defensores 
da Fazenda Nacional do que aos fun­
cionários das autarquias em que o EG" 
tado tem apenas interêsse indireto. 

A sub-emenda, portanto, objetiva 
reparar flagrante in iU,;t.i , a l" C'fiultant; 
dos limites jl:l'j ~'J~udenciais e de na­
tureza admiilis~l':!tl "ia que cão per:1li­
tem conceituar os serviços estatais 
a cargo da Superintendência das Em­
prêsas Incorporadas ao Patrimônio 
N acional como autarquia no sentido 
técnico do vocábulo . 

EMENDA N Y 13 

Essa emenda, como a antecedente, 
manda suprimir, no a rtigo 1. o a pa­
lavra "Impedimentos". E manda 
acrescentar ainda ao mesmo um pará­
grafo único, etn que se declara que os 
pror.uradores autárquicos estão impe ­
didos de pleitear contra a União, Es­
tados e Municípios. 

Com relação á primeira parte, já 
n os manifestamos quando da apreCia­
ção da emenda anterior, pela rejei ­
ção 

Quanto à segunda parte, isto é, ao 
pará:rrafo único registramos que it 

_ Comissão de Constituição e Justiç" . 
opt1ou pela constitucionalidade . Den­
tro das conveniências de defesa social 
sonlOS pela aprovação da mesma . 

Pela rejeição da primeira parte e 
aprovação da segunda. 

Emenda n . o 14 

A emenda cria no artigo 1. o dois 
parágrafos. Determina no parágrafo 
1. o que as autarquias deficitárias no,;; 
três últimos exercícios n ão possam 
reajustar os vencimentos de seus pro­
curadores a lém do maior padrão ou 
classe do respectivo cargo ou carrei­
ra, existente na entidade, para a re­
gião respectiva observado o disposto 
na parte final do artigo. No pará­
grafo 2. o, manda que os padrões de 
vencimentos a serem reajustados, na 
forma do parágrafo anterior, constem 
de regulamento a ser expedido pela 
P )der Executivo dentro de 60 dias da 
vigência da lei . 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinou pela constitucionalidad'!, 
á exceção da parte relativa à prefi­
xação de prazo para o Poder Executi ­
vo baixar regulamento, que julgou in ­
constitucional. 

No mérito, aceitou a emenda, com;­
tante do parágrafo 1.0 com UIr.. 'l. sub­
emenda, mandando acrescentar a pa­
lavra "efetivo" após a palavra "car­
go". 

• 

DJ. mesma forma, opinamos pela 
re jeição do parágrafo 2. o e n os mam­
festamos pela aprovação do parágra­
fo 1. o com a r espectiva sub-emenda 
da Comissão de Constituição e Jus­
Lça . 

Emenda n." 15 

T em a emenda caráter de substi­
tu"ivo ao p,oj?to r eEsalvando o arti­
go 3. o dêste, que é mantido. 

Opinou à Comissão de Constituição 
e Justiça pela constit ucionalidade, mas 
com relação ao mérito, foi pela rejei­
ção, em virtude do parecer da Co­
missão, que aceitou o projeto e a 
emenda n. o 14 em parte. 

Não vemos vantagem, dada a siste­
mática do projeto, a que se declare 
que a Procuradoria das autarquias tie 
organizará de forma que os procur a­
dores nr.o ganhem menos que os seus 
sub-diretores ou chefes de seção ou 
delegados, e ffiinudeie sôbre a discri­
minação de sua competência, com a 
indicação da função de fiscalização e 
legitimidade para recorrer dos despa­
chos do Presidente para o Dep~'trta ­
mento Nacional de Previdência Soc!al. 

Quanto ao art . 2 . 0 da emenda su­
bstitutiva de n . o 15, que manda con­
ceder ao Procurador Chefe a gratifi­
cação atribuida a cada diretor, n ão 
vemos motivo para aplaudi-la desde 
que o projeto já opera um reajustfl ­
mento de caráter geral. 

Com re!erência ao art . 
emenda nada respigaremos 
m antém o texto do projeto. 

3. ° da 
por que 

Fin a lmente, manda a emenda su­
primir o art. 4. o que determina a 
entrada da lei em vigor na data de 
sua publicação. 

Nessas condições, opinamos pela re­
jeição da emenda , mesmo porque o 
artigo 3. o que é o único por cuja apro­
vação nos manifestamos, é mera re­
peticão do artigo de igual número 
do projeto 

Emenda n.o 16 

Esta emenda mereceu aprovação 
sob o aspecto constitucional, da res­
pectiva Comissão de Justiça. Sôbre 
o mérito, parece-nos, salvo melhor 
JUIZO, que será de aceitar-se, poiS 
atende, em conta as regiões, as con­
dições peculiares e ao padrão de vida 
dos procuradores. 

Somos pela aprovação . 

, I 
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Emenda n. ° 17 

A emenda em causa é mera repeti­
ção da anterior, a de n. ° 16, retiran­
do o Estado do Rio da de 2.a cate­
goria. 

E, pelo exposto, concluimos pela re­
jeição . 

Emenda n.O 18 

Opinamos pela rejeição da emenda 
e da sub-emenda da douta Comissão 
de ConstitUição e Justiça porque en­
tendemos, tendo em vista o a rtigo 1. ° 
que efetua a eqUiparação dos Procura­
dQ!"es de Autarquias Federais áos 
membros do Ministério Público da 
União por já estarem aqueles com di ­
reitos a percentagens e adicionais, o 
que se depreende da concessão de 
idfinticas p~erogativas 

Somos, portanto, pela rejeição da 
emenda e sub-emenda. 

Emenda n.O 19 

A emenda n .o 19, que dispõe sõ­
bre os procuradores substitutos, asse­
gm'ando-Ihes pJ:eferência para o pre­
enchimento das vagas porventura 
existentC's no quadro efetivo, repre­
senta simples repetição, com ligeiras 
mOdificações, da emenda n.O 1, apre­
sentada na fase de primeira dis­
cussão . 

A Comissão de ConstitUição e Jus­
tica, examinando a emenda n.O 19, 
edLendeu de rejeitá-la pelos mesmos 
motivo:; por que rejeitou a de n.O 1, 
em oportunidade anterior. 

Pelas mesmas razões, somos pela 
rejeição. 

Emenda n.· 4-A 

!'Ta ocasião em que oferecemos o pa­
l"C"{'! nO 1.045, de 1952, referente às 
emendas de núme1'os mais baixos, 
encontra va-se extraviada a emenda 
de autoria do Senador Hamilton No­
gueira, que já recebera parecer favo­
rán'l do Senador Ivo D' Aquino, na 
Comissão de Constituição e Justiça. 
Aquí. ora nos pronunciamos sôbre a 
mesma . 

A pmenda, tendo sofrido um trun­
camente de numeração, recebeu agora 
o n.O 4-A, publicada anteriormente no 
"Diário do Congresso" sob n. ° 4, e 
manda incluir os Adjuntos de Con­
sultor Jurídico dentre os demais car­
gos. tendo o seguinte texto: 

"Ao art. 2.°: 
Ond" se diz: "Os atuais cargos iso­

lados de Procurador, Consultor Jurí­
dico. Advogada e Assistente de Pro­
curador ... " .; ~ ,~I 

, 

Diga-se: "Os atuais cargos isola ­
dos de Procurador, Consultor Jurídi­
co, Adjunto de Consultor Juridico, 
Advogado e Assistente de Procura­
dor" ... 

Ao estudar a matéria na Comissão 
de Constituição e Justiça, assim se 
pronunciou o ilustre relator naquele 
órgão, Senhor Ivo D' Aquino: "A 
emenda procede de vez que em certas 
autarquias há aquele cargo, corres­
pondente ao de Assistente de Pro­
curador, incluído no artigo". 

Tratando-se de uma simples ques­
tão de nomenclatura, somos pela 
aprovação . 

Sala das Comissões, em 14 de abril 
de 1953. - Gomes de Oliveira, Pre­
sidente. K erginaldo Cavalcanti, 
Relator. - Luiz Tinoco. - Cícero 
de Vasconcelos. 

N.O 518, de 1953 

Da Comissão de F inanças às 
Emendas números 12 a 19, apre­
spntadas ao Projeto de Lei da 
Câmara n .O 295, de 195{). 

Relator: Sr. Durval Cruz. 

EMENDA N. ° 12 
Ao art. 1 ° ' I 

Suprima-se a expressão "impedi­
mentos" . 

Justificação 

A emenda visa evitar aos Procu" a­
dores das Autarquias Federais a proi­
bição da advocacia em geral Não é 
ill~to qlle hompllF diplomados. f:1Vore­
cirlo~ com vl'neimento~ reduzidos. ~m 
cidactes onde a vida oferece tôdas as 
dificnldades. firmem privados do expr­
dcio ria nrofissão em causa~ as quais 
s~iam estrnnhas às autarqUla~ o 
pl'('ll1rio PC)(j OI' pú blico. A. I? 1'01 oicão 
ctetel'minaria um grave prel1l17'l "3ra 
n formncão cultural do Quadro rie 
ProcuT:ldores autárquicos. poi~ para 
I\ste. com vencimento~ diminutos só 
poderiam vir os vl'ncidos ou inpntos. 

Sala das Sessões. em 8 de 011 '\] t-ro 
de 1952. - RU11 Carneiro. - Cesar 
Veraueiro. - Francisco Gallott, 
Apolonio Sales. - Victorino Freire . 

PARECER 

Contrário. Se o projeto eqUipara <!s 
procuradores das autarquias fe.de~·als 
aos da República, quanto aos direitos 
e às vantagens, não vemos I?or q~e 
não o faça em relação aos Impedi­
mentos. O argumento de que os pro-

• • 

• 

, 

• 
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euradores das autarquias percebem 
vencimentos reduzidos não procederá 
lIIe o projeto que os equipara fôr apro­
vado e sancionado. 

EMENDA N." 13 

Art 1." Suprima-se a palavra "im­
pedimentos" . 

Acrescente-se: 

Parágrafo ÚnlCO . Os procuradores 
das autarqUIas estão impedIdos de 
pIpI tear contra a União. Estados e 
Municlpios. e Justificação 

• 

• 

A emenda supresslva tem por fina­
lidade permItir que os procuradores 
possam exerceI li advocacia, embora 
esta concessão seJfl restringida no pa-

- rs.grafo único, oroposto como adItivo 
ao Projeto. 

Condicionando o Projeto a melhoria 
qos pl'Ocuradorel' as possibIlidades 

~ econômicas daI' autarquias parece-me 
justo oermitir QUI' os mesmos conti­
nuem n(l livre f'Xf'rclclO de sua pro­
fissão pol~ <l mf'lhorlfl nronosta no­
derá não ser pfptivHdfl . ficando no 
entanto c1psdp Imw o nrncllrRdor 
proibidO de advo<mr f' conseQupnte­
com ~1Ja ~ltmlç'\O econõmlCa a~ra­
vada. qu" nd" nflo é esta, evidente­
mente a finRlldade do Projeto . 

Sllla dR~ ~pSf'õPS 8 de outubro de 
195'.J - Ca~l(Js Snbollu. 

Parpcp. contrtino . As mesmas "a­
zões quI' df'mos no parecer à emenda 
Rnterlo! ~e aplic!lm q presente. 

EMEND~ N .' 14 (Aditiva) 

~crescente-se ao art. 1.0 os seguin­
tes parágrafos: 

I 1." As entIdades autárquicas que 
tenham ~Idl' df'flcJtál'ia~ nos três úl­
timos ex!'rciclOS não poderãc reaJus­
tar Of: vpncimpntos de spus procura­
dore!! all>,1" do maior padrão ou clas­
se d o respp(·tivo ca!"go nu carnüra ora 
ex18t.1:'11t> na entIdade. para a Re­
Irm. ot'l'f'rV!lrto" rlisposto na parte fi­
nal dêf.tf artigo. 

i ~ . Os pa drões de vencimentos a 
sarem realul"tfldos na forma do ORra­
grafo anterJn! constarão de regwa­
mente o ser expedido pelo Poder Exe­
cutivo. dentro de 80 dias da vigên­
cia d esta lei. 

Justificação 

E ' indispensâvel a restrição formu­
!:· d a n() ~ l ' ora proposto. para que 
as entidades cujas rpservas são de 
baixo nlve! financeiro não fiquem em 
difi('l)lct?rtp nn. n(,'1siiir d n executarem 
a 11'1. D f' f fl to ,~ Plnp'1(!a m O(~lIra, 
antrs de mais nada, proteger a 8i­
tuacão fmfln,.pira dp r.ada uma das 
autarquias. ooil' P satndo que algu­
mas dplas sfio atllalJ'l1pnte deficitá­
riRs f'm bora tudo inc1irlUE' que. em 
facE' da elpvaci'io do sR.!ário mínimo 
f' dos Rl1mpntnl' cnnrp!iirinp à maioria 
riP Sf'1l1' ~PO'l1r"rios nnriprno anrec:en­
tar, brpv P J'l1pntf' consiripr'Íve) melho­
r ia. a cnmo"nhando assim . o .vertigi­
noso oroqrpoc:n ri"c: !,pis O'r""des Ins­
titll t ns dI' PT'p"irlpncia Social 

Ppla pm enri <t tAis orO'$1n ismo!' au­
tárl'lJ1i,."o limit'lrfin o "pR iJ1stamento 
fiO A('rpc:cirnn rip I1m'l 011 duas elas­
~,..c nn ........ Avi...--." ""'""rq "''"Inq nt"l)(,l1ra-
dor, o que n ão deixa de ser justo e 
"" '1r:!i7pntp c"m o vf)lump do serviço 
!,nr M: pnCf1r~os de suas procurado­
riR s. 

.14 O ~ 2" permite. ao Podpr Exe­
rllth'" n "''<''1'11' rrrvio ri"o condi('ões 
p,.,." i\mir" ~ ri'>'ll1p!f15 pntiriarips. de 
T"ll"'lri,.. q nrn",ofi pr Rn l"P::l il1~t<;:)mpnto 

co"., ., fot,n " P~tfl hil irt"rlp financeira 
r1P rqn~ Il.,.."., ('nnrI:Hi ",., ~n n11 "'&0 a 
i"Y\r.lo !hnri ~ 1""'(lo(" r"\ni7n~ 9 SP ~ c::itll~çáo 
pf·"" ....,n.,.,irq ,-1 " ... mpt:m n ~ n f"prmitir 

!':n 1<t da I': !"p~ci\o~ . prn 8 de outubro 
dp 19'i? - n1/r?la / ('rllZ . 

PrtTP('P1 fn",,..,,.;''''PI ('""m C::llhpmpnda. 
A P.c::t~ ol'Y'lP't')no:::l ,-iP T'I('\C!.c::q qlltnria J 

~p"oc:oT'ltqn"t,..,~ ~ ~orrllintp ~11 homonda. 
fi fim no ""o f1 iripifl ri '1 p,.,., onrlA fj-
0111' hpm r1 <>r$1: 

SUBEMENDA À EMENDA N. o 14 
AcrpC"n'1tf'-se fi o art . 1 o o seguinte 

oflrÍlgrflfo: 
~ 1" O riionnoto npc:t'l Ipi não !!e 

fl"Jir.A ill' pntirlqrio~ A"t"r"111icR ~ Que 
to"''''~m oinn nofiritt,ri'Jo nol' tr/\~ úl­
t.imf"'lt: ovo ...... í,.in~ e pnQll o:t ntC' R~~im per­
m" n p('prpm 

A ~l1ho",onn" "p jll0tifi,.<t n"'Teue. 
~t"n~ ~ ~n't"oeortt~('n" nq pl'l1':)T'Hh1.. ve­
rifi('~ rn(\ c: ("1110 npTl1 mO~rn0 n!=l(:' ~n"rli­
rnpc:: I"\,..n""',....t"t!l~ '1pl~ (\MP"t1~q . flpvem 
AC' pnHnqnoc;o ripfi,.it.:,ri .... ~ r p qillc:fq y os 
venci lpnt",s ri" 0"111' n,." ,.llfRdnres . 

EMFNUA Nr 15 

Art 1" Ao pntict"rl"o '11,hlronir,as 
nr('f~nf?~r~n n~ C::011~ ~E'rvirn~ rtp Pro­
r"r~rl" .... i~ rio f n .... ,..,,:;l n11P f)c::' 'Pr",rnrs­
d,..!·f'S nfln "'1' n ' lPl'1 l"'~"''1. qne os seus 
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sub-Diretores ou Chefes de Seção ou 
Delegados. competmdo-Ihes tunçoes 
de fiscalização e legi timIdade para re­
correr dos despachos do Presldente 
para o Departamento de PreVldêncla 
Social. 

Art . 2.° O Procurador Chefe rece­
berá a gratificação atribUlda a cada 
Diretor. 

Art 3." 
Art. 4.° 

O do projeto. 
Suprima-se. 

Justlfzcação 

Cada entidade autárquica tem a 
sua economia, não sendo posslvel 
obriga-los a pagar ordenados fixados 
para funcIOnários da União. Alem 
de antltécnica, pode a medIda aten­
tar cont.ra a sua própria vida. DepOIs 
a leI deve entrar em vigor no prazo 
normal . E preciso deixar tempo para 
a adaptação. 

S:Ha das Sessões, em 8 de outubro 
de 1952 - Ferreira de Souza. 

Parece7 contrarzo A emenda re-
ISUlta em autêntico' S11 bst!lutzvo do 
projeto . Como Já formulamos pare­
cer laV07 avel ao proJeto, ressalvadas 
as emendas. mas entre estas nâo m­
clutmos as S!J bstit!J tzvas tanto em re­
lação à letra como ao espzrito do pro­
jeto I t' a emenda em aprêço está nes- . 
te caso; pois SUbstltui o projeto em 
relação ao orincipal _ eauioaracl\o 
dos procuradores das autarquias fe­
derals aos da República _ somos de 
parecer que deve a mesma ser rejei­
tada) . 

EMENDA N .o 16 

Acrescente-se, onde convier' 
Art . Os procuradores das autar-

qUias federais ficam assim classifica­
dos, para efeito . de atribUições, prer­
rogatIvas e vencImentos: 

a) 19 categoria _ os do Distrito 
Federal e EMfldo de São Paulo' 

b) 2." categorifl - os da Bahià, MI­
nal' GeraIs, pprnflmbuco. Rio de Ja­
neiro e Rio Grande do Sul' , 

C) 3" categOrifl - os dos demais 
Estados e Terri tórios" . 

Justificação 

. A proposição procura estabelecer um 
SlStema para melhoria da situação dos 
procuradores das autarquias federais. 
A emenda objetiva colocar os procura­
dores lotado~ no Estado de São Pau·.· 
lo na 1.a categoria, ao lfldo rio Distri . 
to Federal. Nada mais justo e hu-

mano. Os lJrocuradores, em São Pa. 
10 têm os mesmos servü;os que os de 
I istrito Pederal. La a vida é ~ 
cara com _ aqui. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro 
de 1952. - Euclide$ Vieira. 

PARECER 

Parecer favorável, com a seguiak 

SUBEMENDA, À EMENDA N. o 18 

Art Os l.tuais procuradores da clas­
se ou padrões iguai~ ou suoerio­
res a "N" serão classificados na I.· 
categorIa, ús das classes ou ... adro~ 
"L" e "M" serão c1ass1fir.ados na 2.­
categoria, e os das classes ou padrõee 
inferiores aos citados serão clasaifl­
cados na 3.8 categoria. 

A sUbemenda justifica-se a fim de 
P'·lt.'H 1ue a maiorill. rlo~ o~oC'''rado­
res venha a ser classificada na 1.­
,at,pQona Ilma vez ljUt' esta maio­

ris. está Jot.ad& no Oi.Ft.rito Pederal e 
biw Paulo Não e iust.o. e nem COD­
venIpnte do oonte de vista do inte­
r€ssp PUblico, quP a!' entid<ldps au,· 
tárquicas, pelo simples fato de que a 
maior número de seus procuradores' 
- nunca menos de 60% - exercem 
suas funr.ões no Distrito Federal e São 
Paulo sejam obrigados a classificá-los 
na 1.. categoria. 

EMENDA 

N.o 17 

Acrescente-se onde convier: 
Artlgo - Os prucufflctores das au­

tarqmas federaiS. para' efeIto de ven­
ciment.o~ e funções, ficam Classifica­
dos assim: 

1" ca tegoria - Distrito Federal, 11 
Estado de São Paulo . . 

2." categoria - Mmfls Gerais, Per­
nam tmco, RIO Grande tio Sul e Ba­
hia. 

3" categoria _ Os dOIS demals &s­
tados e Territórios. 

Justificação 

A emenda Vlsa fixar uma situação 
digna parll os procuradnrel' lotadD$ 
no Estado de São Paulo, pelo crité­
no da arrpcaaaçau que tazem ali ai 
autarqUIas. Institutos e CaIxas . Pre­
valpce o elemento do custo de vida. 
Esta em São Paulo é t.ão dlflciJ e dis­
pendiosa como no Dlst.rito Federal. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 
1952. - César ~. erqueiTo. 

Parecer contrário . A emenda está 
prejUdICada pelo parecer oferecido à 
emenda anterior. 

• 

' . 

• 
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• 
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EMENDA 

EMENDA N. ° 18 
Acrescente-se onde convier: 

- I 

§ A equiparação a que se retere o 
art. 1.0 tem em vista apenas os ven ­
cimentos fixos. exclui da a possibili­
dade de percepção de percentagens 
a qualquer titulo e adicionais. 

Justificaçã.o 

A emenda atenua certos exageros 
do projeto. 

Sala das Sessões. 8 de outubro de 
1952. - Bernardes Filho. 

Parecer favor(wel. na forma da Sub­
emenda da Comissã.o de Constituição 
e Justiça 

Depois que o Congresso concedeu 
adicionais aos funciona rios da União 
parece não se jUstificar a exclusão pre~ 
tendida pela emenda. 

EMENDA 

N.o 19 

Acrescente-se ao art . 3.°: 

(passando a 10 o parágrafo Ulll­
co da emenda Francisco Gallotti 
com parecer favorável das Co­
missões) : 

. 20 - Os atuais procuradores subs­
tItutos que contem ou venham a com­
pletar dois anos consecutivos de exer­
cicio terão prefe;'ência. na ordem cro­
nológica de sua admissão. para o pro­
vImento efetIvo das vagas existentes. 
ou que venham a ocorrer nos qua­
dros de procurador. medIante concur­
so de tltulos. e guardadas as mesmas 
pre.rrogativas vigentes na sItuação an­
tenor. 

Justificação 

A emenda visa a amparar a situação 
d?s procuradores admitidos. no inte­
resse do SerVIço juridico das autar­
qUIas . . durante os impedimentos dos 
tItulares efetivos. frente ao possivel 
aumento dos quadros das carreiras 
res~ectlvas. E está em perfeita con­
sonancla c~m . a LeI Orgânica do Mi­
lllsteno Pu blIco da União. quando 
;;s abelece. no seu art. 90. "in verbis": 

Os. atuaIs membros do Ministério 
Público da União. interinos e substitu­
tos! com mais de dois anos de exer­
CicIO. que não estiverem amparados 
pelo :,trt . . 23 .do Ato das Disposições 
ConstItucIOnaIs Transitórias. e pelo ar-

tigo anterior. terão preferência. na 
ordem de an tiguidade. para preencn~­
mento das vagas existentes e das que 
vierem a ocorrer nas categorias ini­
ciais das respectivas carreiras. obser­
vadas as exigências legais' . 

Sala das Sessões, 8 de outubro dI! 
1952. Victorino Freire. 

, PARECER 

Parecer contrário pelas razões apon-' 
tadas no parecer da Comissão d,e 
Constituição e Justiça. Se fõmós. 
também de parecer contrário' à emen-­
da n .O 1. de autoria do Senador Joa­
quim Pires não vêmos como aprovar 
a presente. 

Sala Joaquim Murtinho. 25 de jU­
nho de 19:iiS - I vo d ' Aquino, Presi­
dente. - Durval Cruz, Relator . 
ISmar de Góes, vencido quanto a 
emenda 15 . - Domingos Velasco. 
Cesar Vergueiro - Joaquim Pires 
Ferreim de Souza, vencido quanto às 
emendas 15 e 18. como vencido (oi 
quanto ao projeto. 

---
PARECER VERBAL DA COMISSAO 

DE FINANÇAS 

O SR. DURVAL CRUZ - Senhor 
Pl'esidpnte. o Projeto de Lei da Câ­
mara n. " 295. de 1950 - originado de 
emenda apresentada na Câmara dos 
Deputados ao projeto de lei Orgânica 
do Ministério Pí:blico da União. dispõe 
sôbre a situação jurídica dos procurà ­
dores das autarqUIas federais. 1l:ste 
projeto foi relatado na reunião da Co~ 
missão de Finanças do dia 28 de abril 
ele 1952. 

tle trata da situação jurídica dos 
procuradores das autarquias federais. 
mas a sua extensão é maior do que a 
sua emenda traduz, 

Como dissemos no parecer que pro­
tenmos. e não chegou a ser votado 
na Comlssáo de Finanças, em virtude 
do pedido de diligência formulado 
pejo emmentp Senador Ferreira de 
Souza. e apoiado peja Comissão. :) pro­
jeto pm aprêço tem os seguintes ob­
.ietl vos principais: 

a) Dar aos Procuradores das au­
tarquias federais as mesmas atribui­
ções e prerrogativas dos memb:'os do 
Ministério Público da União; 

bl Reajustar-lhes os vencimentos 
na forma do art. 16 da Lei n. o 499. de 
28 de novembro de 1948, que dispõe 
sôbre os vencimentos dos membros do 
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Ministério Público da União, limitan­
do t'1.1 reajustamento, entretanto, às 
pOSSibilidades econômicas de cada en­
tidade autárqtúca; 

c) Fundir os atuais cargos de Pro­
curador. Consultor Jundico, Advoga­
do e P' ~ ~t.e:H~ de Prt)curador das au­
tarquias f"'Uel'alS, d::ndo-lhes uma só 
denommaçao par8 qLl.e constituam â 
carreira de Procurador, feito o -enqua­
dral'H;nto dos seCls ocupantes nas clas­
ses correspondentes aos padrões em 
que se encontram; 

d\ Instituir o concurso público para 
o provin,cnto dos cargos iniciais da 
carre:ra de Procurador. 

Como se vê, o projeto não só dispõe 
sôbre a "situação jurídica" dos pro-

I 
cUl'adorc das autarquias federais. De 
fato, vcrdadeiramente, embora dei­
xando a critério da situação eco­
nômica das autarquias federais, o pro­
jeto cria despesa. E'5sa despesa, diz-se, 
não será da União e sim das entida­
des autárquicas. Mas, mesmo sendo 
a despesa das entidades autárquicas -
e há os que são dc parecer que sôbre 
os prublemas internos das citadas au­
tal'qilias não devemos legislar - como 
seria possível, Senhor Presidente, 3. 
Comissão de Finanças do Senado opi­

'nar sôbre projeto. 

. É que não colocávamos a questão -
como não a colocamos, aliás - sob o 
ponto de vista particular da Comis­
são de Finanças. Como dissemos pe­
rante esta, na reunião de abril de 1952, 
julgamos, pessoalmente, que a maté­
ria a êle pertinente deve ser encara­
da e votada pelo Senado Federal à 
base do parecer da Comisão de Cons­
tituição e Justiça, uma vez que o pro­
blema central do mesmo é o relativo 
à equiparação dos serviços 1urídicos 
das autarquias federais ao Ministério 
Público da União. 

Mas, Senhor PresidEmte. como di­
ziamos, na reuniã9 de abril de 1952, 
na qual iamos relatar o projeto, a 
Conllss~o ele Finanças, atendendo a 
ponderadas razões apresentadas pelo 
Senador Ferreira de Souza, opinou por 
um!j, diligência junto ao Poder Exe­
cutivo, mediante a qual nos fôssem 
fornecidos elementos sôbre a despesa 
provável resultante da equiparação. 

I 

Esta diligência, em parte foi cum­
prida, mas em parte não o foi. Mui­
tos foram os órgãos que não nos en­
yiaram as demonstrações por nós soli­
citadas, bastando-se citar entre êsses 

as Caixas Econômicas Federais. Des­
tas, só a do Rio de J!\neiro enviou in­
formações ao Senado. 

O Sr. Bernardes Filho - Por que 
em parte não foi cumprida? 

O SR. DURVAL CRUZ - Porque 
apenas dez ou dcze auta':quias respon­
deram ao pcd,cto de infcrmação do 
Senado . 

O Sr. Bernardes Filho - Vê Vossa 
ExceLncia a consideração que mere­
cem o Senado e a sua Comissão de 
Finanças por parte do Govêrno . 

O SR. DURVAL CRUZ - Peço a 
V. Ex. a ouça o parecer que estou 
lendo; quando o mesmo estiver em 
discussão será mais oportuna a res­
posta ao aparte de Vossa Excelência. 
:\' essa ocasião o nobre colega será es­
clarecido. 

O Sr. Bernardes Filho Esperarei 
então a oportunidade para ser escla­
rec,dó. 

O SR. DURVAL CRUZ - Não te­
nho dúvida de que, no momento opor­
tuno, poderei responder a Vossa Ex­
celência, esclarecendo-o imediatamen­
te. 

Não obstante ISSO, a comissão de 
Finanças inclinava-se a examinar' a 
matéria mesmo assim, apoiando-se no 
fato de que os principais institutos . I 

autárquicos haviam atendido 3. dili­
gência soilci tada . 

O projeto, por conseguinte, estava 
em vias de ser normalmente votado 
pela Comissão de Finanças, quando o 
Senado houve por bem aprovar o re­
querimento do nobre senador Kergi­
naldo Cavalcanti. 

Vamos repetir daqui, Senhor Presi­
dente, as linhas ger 's do parecer que 
tinhamos elaborado. 

Diziamos. então. que à Comissão de 
Finanças interessa a análise, sobretu­
do do reajustamento apontado no 
ite~ b anteriormente referido, a fim 
de que nos seja possível formar juizo 
a respeito da situação propost~ pelo 
art. 1. o do projeto, onde se faz re­
missão ao art . 16 da Lei n . o 499, de 
28 de novembro de 1948, que fixou os 
vencimentos da Magistratura e do Mi­
n istério Público da União. 

O art. 16 da lei acima mencionada 
determin a que "os vencimen tos dos 
Procuradores da República, de l. a" 2. "' 
e 3. a categorias, são eqUiparados, res­
pectivamente, aos dos curadores, Pro-

ti 

I 

I 
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motqres e Promotores Substitutos dá 
Justi'ça do Distrito Federal, conforme 
o disposto pelo artigo 13 da Lei nú­
mero ll6, de 15 de outubro de 19.7". 
Esta última lei dispõe sôbre o Minis­
t ério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios. O seu artigo 13 reza o 
seguil;te: 

É, assegurada ao Procurador 
Geral igualdade de vencimentos 
com os desembargadores; aos 
Curadores com os juizes de direi­
to, aos promotores públicos com os 
juízes substitutos; os promotores 
substitutos caberão os vencimen­
tos do padrão imediatamente in­
ferior. 

O presente projeto, portanto, se 
bem que não o diga expresamente, 
equip::tra, por exemplo, os serviços 
Jurídicos das autarc,uias federais ao 
Ministério Público da União, de vez 
que os funcionários dos primeiros 
passarão a gozar das prerrogativas 
dos membros do segundo. A restrição 
inclui da na parte final do art. 10: 
- "de acôrdo com as possibilidades 
econômicas de cada entidade autár-

. quica" - não prejudica o principal. 
.. Para todos os efeitos, inclusive o de 

vencimentos e vantagens, ficarão os 
funcionários dos serviços juridicos das 
autarquias federais equiparados aps 

• , 

- membros do Ministério Público da 
União. _ 

A Comissão de Finanças a questão 
jurídica propriamente dita não inte­
ressa frontalmente. A conceituação 
de Ministério Público e sua possivel 
extensão aos órgãos jurídicos das en­
tidades autárquicas, é matéria que, 
n este parecer, não abordamos, uma 
vez que já foi a mesma objeto de 
longas discussões nas Comissôes 
competentes de ambas as Casas do 
Congresso . Nacional. 

Compete-nos verificar, Senhor Pre­
sidente, tanto quanto possível, a re­
percussão financeira do projeto sôbre 
a vida econômica-financeira das au ­
tarc,uias federais. Esta repercussão, 
se bem que no projeto não existam 
indicações, será mais ou menos a que 
se segue: 

a ) os atuais Procuradores, Consul­
tores Jurídicos, Advo[ados e Assis­
;tentes de Procurador, que na maioria 
dos casos percebem vencimentos en­
t re as letras K e N (Cr$ 4.801Ü,00 a 
Cr$ 7 . 300,00), passarão a perceber 
vencimentos m1riimos de Cr$ 8.250,00 

e m.::xunos de Cr$ 14.000,00, confór­
me a categoria em que forem enqua­
drados; 

b) as autarquias federais terão que 
rcestrutw'ar os seus quadros na parte 
das carreiras juridicas, de maneira a 
atenderem o dispôsto pelo presente 
proJeto, '-'l'C cel':ull' ente determinará 
aumentos de despesa; aumentos êsses 
c,ue repercutirão sôbre a estruturação 
dos quadros em geral, uma vez que 
os novos padrões adotados para os 
Procuradores entrarão em choque com 
os existentes para as demais carrei­
ras dos serviços autárquicos e seus 
cargos em comissão. 

O enquadramento do pessoal por 
categoria (Procurador de 1. 8 catego­
ria - Cr$ 14.000,0.0; Procurador de 
2. 8 Categoria - Cr$ 9.800,00; Pro­
curador de 3. a Categoria - Cr 
8,250,00) será certamente feito de 
acôrdo com o raio de ação de cada 
entidade. Um Instituto de Aposenta­
doria e Pensões ou destinado a disci­
plinar a produção <IP ASE, IAPC IAA 
e INP, etc.), que possuia regionais 
em todos, ou em quase todos, os Es­
tados da União, poderá com felici­
dade, est.abelecer o clitério das cate­
gorias adotado em relação ao Minis­
tério Público. Já as entidades meno-, 
res (Caixas) poderão adotá-lo, mas 
sem que o mesmo se fundamente no 
princípio que informou a divisão em 
vigor no citado ministério. 

Mas, essas são c,uestões que sómen­
te a aplicação da lei dará a solução 
em vista o seguinte: 

a) que a lei decorrente do presen­
te projeto não Obriga a tôdas as au­
tarquias em igualdade de condições; 

b) que o Congresso ao votá-lo está, 
apenas, baixando um principio geral, 
qual seja o da extensão do conceito 
do Ministério Público aos serviços pú­
blicos das autarquias federais; 

c) que n a parte de vencimentos, 
todavia, o faz limitando a sua aplica­
ção ás possibilidades econômicas (se­
ria mais adequado dizer-se financei­
ras de cada entidade. . 

Mas, vejamos, 'também, que a des­
pesa provável em cada autarquia. 
Conforme já assinalamos, nem t ôdas 
_ e algumas até muito importantes, 
tais como as Caixas Econômicas Fe­
derais - não enviaram ao Senado as 
informações solicitadas. Das c,ue en­
viaram, entretanto, o aumento resul­
t ante será de Cr$ 33 .069.854,00 as­
sim distribuído : 

• 
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Entidades 

1 Caixa 
Aéreos 

I 

serv.1 
..... ·1 

2. Caixa dos Ser-I 
vidores do DiS- / 
trito Federal. 

I , 
3. C. Econômica I 

do Rio de J a- i 
neiro ...... 1 

4. 1. A. P. B. . ... / 
i 

5. l A. P. c ... I 
I 

6. l. A. P . T. c. i 
7. l. A. P . 1. .. i 
8. I. P . A. M .. / 

, 
9. l A. P. S. E. i 

I 
10. l. A. A ..... I 

I 
11. Caixa da E.I 

I 
F. C. B ..... ! 

, 
12. Lóide Brasi- I 

leiro ..... . . . 

Total 

I 
i 
I 

...... ·1 
I 
I 

Despesa Atual 

524.040,00 

1. 125.240,00 

3. 180. 600,0~ 

. 3 . 051.120,00 

6.999.360.00 

5.358.950,00 

9 .855.216,00 

842.520,00 

3.752 . 280.00 

2.340.240,00 

787.920,00 

1.426.740,00 

39.244.226.00 

Como se verifica os aumentos con­
cernentes a cada autarquia variam 
muito. Esta variação deve-se, em 
parte ao número de cargos existentes 
em cada uma e, em outra, à classifi­
cação da maioria daqueles na La ca­
tegoria, ou porque os respectivos ser­
viços jurídicos se achem concentrados, 
no Distrito Federal e em São Paulo, 
ou porque, como no caso da Caixa da 
Central do Brasil, tenham sido todos 
os cargos classificados na categoria 
antes citada. 

Desse modo, fácil é concluir que a 

Despesa resul­
tante do Pro­

jeto 

1.380.880,00 

1. 8ll. 400,00 

5.172.000,00 

6 . 307.800,00 

12 .606.600,00 

12.633.000,00 

15.081.000,00 

1.831. 200,00 

6.861.600,00 

3.772.800,00 

1 . 68Q. 000,00 

2.635.800,00 

72.314 .080,00 

I Aumento s/ a eles-

I pêsa atual 

+ 

+ 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

856. 840,eJO' 

686 . 160,00 

2.531.400,00' 

3.256.680,CO 

5.607 . 240.00 

7.274.050,00 

5.225.784 .00 

+ 988 . 68fJ,OO 

+ 3.109. 320,CO 

+ 1. 432 . 560 .0~ 

+ 892.080.00 

+ 1.209.060,00 

+ 33.069.814,00 

aplicação da lei resultante do prest'n­
te projeto, irá requerer estudos acura­
dos por parte das entidades e do pró­
prio Poder Executivo, a fim de que 
a disparidade de situação não seja 
grande entre os diversos entes aut.ár­
quicas . 

Senhor Presidente: 
Prestados êsses esclarecimentos 

passan\.os então a dar nosso parecer 
sôbre o presente projeto . Tendo em 
vista, conforme já assinalamos, que 
a matéria é mais da competência da 
Comissão de Constituição e Justiça e 

I 
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Trabalho e Previdência Social, somos 
4c parecer favorável ao proJeto. Res­
alvadas as emendas, a respeito da'! 
4uais passamos a errutir parecer em 
..w1a caso. 

EMENDA 

N. 1 

A.cre:scente-se ao art. :lo o, o segUiu­.: 
Parágrafo UDlCO. A absorção e o 

enquadramento previsto nêste artigo 
compreendem, também, os atuais fun­
.ionános efetivos, pertencentes a ,;ar­
reiras diferentes, bacharels em direi­
to, lotados nos respectivos Serv1\'l)$ 
.lur1dicos, que exerçam, no cargo 1Dl­
eial, as funções de Procurador, como 
eublltitutos. 

Parecer contrário, pelas mesmas ra­
llõeB alegadas no parecer proferido 
pela Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Ao art. 2.°: 

EMENDA 

N. 2 

~ Onde se diz: "Os atuais cargos de 
Procurador, Consultor Juridico, Art­
Togado e Assistente de Procurador". 

Diga-se: "Os atuais cargos de Pro·· 
_ curador. Consultor Jurídico, Advoga­
do, Assistente Jurídico e Assistent.e 
de Procurador. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N. 3 

Onde se lê: 
Art. 3. o Os atuais cargos de Pro­

curador, Consultor Jurídíco, Advoga­
do e Assistente de Procurador, exis­
tentes nas Autarquias referidas - no 
artigo anterior, serão transformados 
em cargos de Procurador e absorvidos 
na respectiva carreira, feito o enqu:l­
dramento dos seus ocupantes nas ca­
tegorias correspondentes aos padrões 
em ~ue se encontram. 

Leia-se: 
Art . 2. o Os atuais cargos em fun­

ções de Procurador. Consultor Jurídi­
co, Advogado e Assistente de Pro­
curador, existentes nas Autar'-!uüls 
referidas no artigo antérior serão 
transformados em cargos de PrOC'tru­
dor e absorvidos na respectiva C2r­
reira, feito c enquadramento de seus 
ocupantes nas categorias corres;>on­
dentp~ aos padrões em que se en­
eontram. 

Parecer favorável. 

11-

EMENDA 

N. 4 
Acrescente-se ao art. 1. ° do pro­

jeto as palavras "e vantagens" entre 
"impedimentos" e "dos membros~. 

Parecer contrário. De fato. A ex­
pressão "prerrogativas" inclui o con­
ceito de "vantagens". Não há neces­
sidade, portanto da expressão propOt;­
ta pela emenda. 

EMENDA 

N. 5 
Acrescente-se, ao art. 2. °, a ex­

pressão "porventura", entre "As5Í6-
tente de Procurador" e "existentes", 
substituindo-se ainda no mesmo ar­
tigo as palavras "classes" por "cate­
goria", e "aos padrões" por • à si­
tuação" . 

Parecer contrário. A expressão pt"o­
posta - porventura - não con(''.)rre 
para esclarecer o texto do art. 2: do 
projeto. O projeto fala em "categ~­
rias" e não "classes". A expressa0 
".padrões" é mais pr~cisa para o q~e 
dispõe o projeto. Nao restam motl­
vos, por consegUinte, para as altera­
ções sugeridas. 

EMENDA 

N.6 

Acrescente-se ao art. 3.°, o segUiD-
~: -

"Parágrafo único, Os atuais pro­
curadores interinos que contem ou 
venham a completar dois anos de 
exercício. serão efetivados, media.nte 
a prestação de concurso de títulos" . 

Parecer favorável. com a sul>emen­
da adotada pela Comissão de Tr'lba­
lho e Previdência Social, que diz o 
seguinte: U 

"Parágrafo único . Os atuais pro­
curadores interinos serão efetivados 
mediante a prestação de concurso de 
titulos" . 

EMENDA 

N. 7 
Acrescente-se o seguinte, alter3da a · 

numeração do art. 4. o para 5.°: 
" Art. 4. o Serão reajustados na 

conformidade do art. 16 da Lei nú­
mero 41S de 28 de novembro de .948, 
os vencirr'entos atribuidos aos onze 
cargos isolados de Adjunto de Pro­
curador Geral da Fazel1da Púoli~a, 
que pas""m a denominar-se de ?ro­
curado:- da Fazenda PÚ blic:l. .. . 
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Parecer contrário. De acOrdo com 
o p&rl!':et da Comissão de Constitui­
ção e Justiça julgamos a medida 
justa Mas, constitui matéria estra­
nha ao projeto . 

EMENDA 

N. 8 

Art. - O adjunto de Procurador 
Geral da Fazenda Pública, os Con­
sultores Jur!dicos dos Ministérios e o 
do Departamento Administrativo do 
Serviço Público terão vencimentos 
iguais aos ora fixados para os 1)1'0-
curadores e consultores jurídicos das 
autarquias 

Parecer contrário. Constitui, tam­
bém, matéria estranha ao projeto 

EMENDA 

N. 9 
Acrescente-se ao art. 2.°, o presen­

te parágrafo único: 
Parágrafo único Aplica-se () dis-

posto neste artigo aos Bacharéis 
em Direito que exerçam funções jll­
rídicas e aos que tenham exercido 
essas funções por mais de dois fomos 
consecutivos, nas referidas autar­
quias. 

Parecer contrário A emenda es­
tende os benefícios do projeto de for­
ma demasiada. 

Ao art. 2.0: 

EMENDA 

N. 10 

ParágrRfo únir.o São incll1!do~ nos 
efeitol'l np~tp artiO"o os servidores dRS 
autarouilts fprrnvi ãrlas aue iá ,,)(pr­
çam. pfptivRmentp oor mand<tt.o 
exprpssn. Dor ll"'''Iis de cinco anos 
conspr.llt.jvn~. ~s f"n~'iE's de procura­
dor. fora de SUR" sedes. 

Parecer c"."tr;' .. ;,., A extensão pro­
posta é prejudicial. 

EMENTlA N .O 11 

Ao IIrt . 1 ° D<>nois dos "Os Pro-
curador"~ das A"tarauiRS Frtip.rai~", 
acrescpT't,p-I'P "~,,~ AdvnO"Rtio~ das 
Socled!lrlps de Ff'Onn111la Mi~ta" 

Ao art ? ° n .. "."is cip "()~ qtultls 
cargos dp Prnf'1Trar!n r rnnSlIlt.nr .Ju­
rfdico. A dvnP"Rnn " As~ist,pntp tio P"n­
curador. pvi"t,~nt,o~ nR~ A ut'url11!as 
referidlls 110 Rrti'Tn Rnt"rinr ptr. di­
ga-se' "()~ Rtllai~ r. ... ,.~n~ do p!'ocura­
dor. rnnl'luJtnr .T",.fri1f'O Advo~'1'~" '" 
A ssistpnt.P ci" Pr"~l1r~nnr pJ<lotpnt,ps 
nas Aut"""'"ias " Snr.iedRties QP Er.o­
nomia Miota .refE'ridas no artigo :1.n­
terior-', etc . 

P arecer contrário. As SociedadES de 
Economia Mista não são órgã06 au­
tárquicos. A matéria é, portanto, 9-
tranha ao projeto. 

Emendas apresentadas duran\e a 
discussão: 

N.o 12 

Ao art. 1.0: 
Suprima-se a expressa0 "imped1-

mentos" . 

Justijicaçáo 

A emenda visa evitar aos P?"ocura­
dores das Autarquias Federais a proi­
bição da advocacia em geral Não' 
justo que homens diplomados. f~vo­
recidos com vencimentos redUZIdos, 
em cidades onde a vida oferece tOdas 
àS dificuldades. fiquem privado" do 
exercício da profissão em causa, as 
quais sejam estranhas as autarq';llf!oS_ e 
o próprio poder público A. prOIbi'!' o 
determinaria um grave pre.lul7.o para 
a formação cultural do Quadro de 
procuradorps al1tól'huicos pois para 
êstes com vencimentos diminutos, só 
pode~iam vir os vencidos ou ineptos. 

Sala das Ses~ões, em 8 de oubbro 
de 1952 - Ruy Carneiro - CesGr 
Veraueiro - Franci.~co Gallottz . 
Apolonio Sales . - Victorino Frrz)"c . 

/ 
N.o 13 

Art. 1. " Suprima-se a palavra 
"impedimentos" . 

ti crescente-se· 
Parágrafo unlCo _ Os. proc';lra~ores 

das autarquias estao lmpedld,L de 
pleitear contra a União. Estados e 
Municípios 

Justi 'icação 
A emenda supresslva tem por fina­

lidade permitir que os procuradores 
possam exercer a advocacl.a .. embora 
esta concessão sej a restrmglda no 
paragrafo ú!lico. proposto coml' :I.(U­
tivo ao projeto 

Condicionando o Pruj eto a melhorIa 
dos procuradores as possibilidades 
econômicas das autarquIas. oarE'!Cf'­
mE' justo perrn.itir que '?S mE'!EmUS 
eontinl'E'm no lIvre exprc' cio ip. ~n .. 
profisoão. pois a '!lelhorHl.. prn]:.'osta 
pudE'rá não sor ef~tlVada flCanda , no 
t'ntflnto. desdp 10"'0. o 'lroC1\~ad~r 
proibido de advogar e conSE'rtu J""I!- ~­
mentE' com SIlR situação ~con/)!'l IC. 
a!1"ravada. aURnrlo !1~ú e estl>,. ~naen­
temente, a finalidade do proleto 

• 
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Sala das Sessões, em 8 de outubro 
ae 1952. - Carlos Saboyu. 

N.o 14 

Adittva 

Acrescente-se ao art . 1.0 os seguIn­
tes; 

§ 1.0 As entidades autárqulcas que 
t enham sido deficitárias nos trê~ úl­
timos exercícios não poderão reajus­
tur os vencimentos de seus orocura­
dores além do maior padrão ou classe 
do respectivo cargo ou carreira ora 
existente na entidade, para a RegIão, 
observado o disposto na parte final 
dês te artigo . 

~ 2.° Os padrões de vencimento li> 
serem reajustados na forma do pará­
grafo anterior constarão de regula­
menw a ser expedido pelo Poder Exe­
cutivo, dentro de 60 dias da vigência 
desta lei . 

Justificação 

:É indispensável a r estrição formu-
1ada no § 1.0 ora proposto, para que 
as entidades, cUjas reservas são de 
baixo n ível ,finan ceiro, não fiquem em 

, dificuldade por ocasião de executarem 
.. a iei .De fa to, a emenda procura, an­

t es de mais n ada, proteger a situa-
- çao financeira de cada uma, da'5 au­

t árquias, pois é sabido que algmn as 
delas s::o atualmente deficitária') em­
bóra tudo indique que, em fa~( ' da 
elevaçiio de salário mínimo e d0S au­
mentos concedidos à maioria de ~!'us 
I'E'Q' IrA dOR. roderão apresentar. f1r eve­
m ente, considerável melhoria, acom­
pan hando, assim, o vertiginoso pro­
grE'ssn dns seis grandes Institn tos ele 
PT"vidêncill Social. 

P ela emenda, t ais organismos au­
t árquicos limitarão o reajustamento 
ao aer' "cimo de urna ou duas cll's~e3 . 
no máxip"o, para cada procur'1.dor, o 
que não d"ixa de ser justo e condi­
zente com o volume do servico ~ob 
os encargos de suas procuradorias . 

,Já o ~ 2 ° permite ao Poder Exe­
cutivo o exame prévio das condiçêes 
eco êrricas daquelas entidades, de 
modo a proceder ao reajustampn to 
sem afetar a estabilidade finan r.eIra 
de cada uma, concedendo ou não a 
melhoria preconi7ada. se a sltuaça.o 
econômica das mesmas o per mi tir . 

Sala das Sessões. 8 de outubro de 
1952. - Durval Cruz , 

N .o UI 

"Art, 1.0 As entidades autárqUIcas 
organizarão os seus serviços de 1'1'0-

13 -

curadoria de forma que os Procurado:" 
res não ganham menos que os seus 
sub-Diretores ou Chefes de Serão ou 
Delegados. competindo-lhes funções 
de fiscalização e le~itimidade plil'l\ re­
cerreI' dos despachos do Presidente 
para o Departamento de Previdência 
Social. 

Art. 2,° O Procurador Chefe rece­
herá a gratificação atribuída a cada 
Diretor . 

Art, 3D O do projeto. 
Art. 4 . ° Suprima-se . 

Justi ficação 

Cada entidade autárquica tem a sua 
economia, não sendo possível obrigá­
las a pagar ordenados fixados para 
funcionários da União. Além de ant!­
t écnica. pode a medida atentar con­
tra a sua própria vida. Dep<lis a lei 
deve entrar em vigor . no prazo nor­
mal. E' preciso deixar tempo p:1l'a a 
adaptação. 

Sala das Sessões, 3 de outubro de 
1952. - Ferreira de Souza, 

N,o 16 

Acrescente-se, onde convier : 
Artigo ... Os procuradores das au­

tarquias feder ais ficam assim cla,sifl­
cados, para efeito de atribu!,ões, 
prerrogativas e vencimentos : 

a) ] " categoria - os cio Distrlto 
Federal e E~tado de São p aulo ; 

bl 2." categoria - os da Bahia" 
Minas Gerais, Per nambuco. Rio de 
Janeiro e Rio Grande do sul; 

c) 3,a c'ategoria - os dos demats 
Estados e Territórios". 

Justificação 
A proposição procura estabele(!er 

um sistema para melhoria da situa­
ção dos procuradores das autarquias 
federais , A em!'nd9 objetiva colOCaI 
os procuradores lotlldos no Estade de 
São pa lo na 1 a cate!l:oria, ao lado do 
Diftl'ito Federal Nada mais justr e 
humano Os procuradores, em São 
Paulo, tem os mesmos serviços que 
os do Distrito Federal. Lá a vic'la ê 
t ;:o cara como aqui. 

Sala das Sessões. 8 de outubro de 
1952 . - Euclides Vieira. 

N.O 17 

Acrescente-se onde con vier , -" Art , " Os procuradores das au-
tarquias federais, para efeito de ven­
cimentos e funções. ficam cla~i'ificli ­
dos assim: 

La categoria - Distrito Federal e 
Estado de São Paulo. 
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2.a categoria - Minas Geraif>. Per­
nambuco, Rio Grande do Sul e Ba­
hia. 

3." categoria - Os dois demais Es­
tados e Territórios" . 

Justi ficação 

A emenda visa fixar uma situaçao 
dígna para os procuradores lotados 
no Estado de São Paulo, pelo cri­
tério da arrecadação que fazem ali as 
autarquias, Institutos e Caixas. Pre­
valece o elemento do custo de vida . 
Esta em São Paulo e t ão difícil e dis­
pendiosa como no Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 
1952 . - Cesar vergueiro . 

N.o 18 

Acrescente-se onde convier: 

A equiparaçãe.. a que se r efere o 
artigo 1.0 ter.! em vista apenas os 
vencimentos fixos, exclui da a possi­
bilidade de percepção de percenta­
gens a qualquer título adicionais etc. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro 
de 1952. - He1'1tardes Filho. 

J íi stificação 

A emencht atenua cer tos exageros 
do projeto. 

N.o 19 

Acresl:ente-se ao art. 3.0. 
(passando r. 10 c parágrafo único 
da emenda Francisco Gallotti com 
parecer favorável das cComissões). 

20. Os atuais procuradores substi­
tutos que contem ou venham a com­
rpletar dois anos consecutivos do 
exercício terão preferência na ordem 
cronológica de sua admissão para o 
provinl'~ntu ef{'tivo das vagas exis­
tentes ou Que venham a ocorrer n os 
quadros d t:: -procurador mediante COD­
cm'so de títulos (' guardadas as mes­
mas prer'r0gativas vigentes na situa­
ção anterior. 

.Justificação 

A emenda vlsa a amparar a situa­
ção dos procuradores admitidos no 
interesse do serviço jurídico das au­
tarquias dunmte os impedimentos 
dos titulares efetivos frente ao pos­
sivel aumento dos quadres das cal''' 
reiras respectivas. E está em perfei-

ta consonância com a Lei Orgânica 
do Ministério púl.Jlico da União quan­
do estabelece no seu art. 90 ., in vet .. 
his. Os atuais membros de Ministério 
Público da União interinos e subs!>t­
tutos com mais de dois anos de exer­
cício que niio t'st.iverem amparados 
pelo artigo 23 do Ato das Disposições 
Constitucianais Transitórias e peio 
art . anterior terão preferência na 
ordem de fU1t;guidade para o pre~n­
chimento das 'mgas existentes e dq;; 
('ue vierem a ccorrer nas categori?s 
iilicials das lE'srectivas carreiras ,)b-
8ervadas "-.3 exigências legais. 

Sala das Sessões em 8 de OUt l1-
bl'o de 1952. - Vi torino Freire . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 295, de 19<'i:() 

Dispõe sôbre a situação jurídi­
ca dos Procuradores das autar­
quias federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Os procuradores das autar­

quias federais terão, no que couber, 
as mesmas atribuições, impedimentos 
e prerrogativas dos membros do Mi: ,. 
nistério Público da União, reajusta ­
dos os respectivos vencimentos, na 
forma no artigo 16 da Lei n . 499, de 
28 de novembro de 1948, de acôrdQ 
com as possiblidades econômicas de 
cada entidade autárquica. 

Art . 2. o Os atuais cargos de Pro­
curador, Consultor Jurídico, Advoga­
do e Assistente de Procurador, exis­
tentes nas autarquias referidas no 
artigo anterior serão transformados 
em cargos de procurador e absorvi­
dos na respectiva carreira, feito o 
enquadramento dos seus ocupantes 
n as classes correspondentes . aos pa­
drões em que se encontram. 

Art . 3. ° Os cargos iniciais da car­
reira de . Procurador das autarquias 
federais serão sempre 'Providos medi­
ante concurso . 

Art. 4. o A presente lei entrará em 
vigor na data de sua pUblicação, re­
vogadas as disposi'ções em contrário. 

Projeto publicado no " 'D iário do 
Congresso Nacional", de 15 de no­
vembro d.e 1950. - Pareceres no D. 
C. N. de 27-6-1953. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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Ao &:;t.. ~. - Onde ao DI 

.. 

~ , , 
des autiU-qu1cas que teDblll. sido detio1tãriAa 

nos t.na Últims Idarolo1oa • ~uanto ••• '. 

p8l"J11!Ule08rea" • 

"Art. 2 - OI atua1a carp de iroourador, OoDl1Ütor Jur!d1co,Aà 

~.do e uai3t.ente ds ProoW:Udol', ex1ateni:.os na. AutarquiAs Nferiàa.s DO 

art1go:l.nterior, .. O;;: ': ':) '~-" ", ...... ~ ·O" .. ~ ••• Uoa em ().'41~goe d$ proourador e a.baon1dotJ na 

raspe.Uva .rreira, feito o eDl.iuadranaento doa seus ocupantes nas classes 

correspondentes liL08 pad~dS em. que ce anoont..ram" • 

• 
-o. atua1B oarzos OU f~8 do ProoW'ador, Oonaulwr Jurld1°o,A4 

vogado f Asaatente Jurlclloo, Â-dJunto de Consllltor Jud.dico o Aasia í:.Cnte de 

Proou.ra.dor, .xis t.entes nas Autarquias releridas no artigo "'-ll~erlor, .81'«0 

transtonados em cargos de Procurador 8 absorvidos na respectiva OiJ.r,:eira.,fej. 

to Q enqUtldmmsnto de seus ocupantes MS O::l,i:.egorias oorrespondent.es aos pa • 

drees eDl que se encontro.;!m". 

~ ..... _ _ A.Cl"escente-se a 's t.e art.i., o seguinte parágrafo, 

"iarágrtú'o únioo - Os atuais prOO\U'El.dores interino •• arlo afet,iva. 

dos .ed.1Ante a. prest.a.çao de conourso de t1tu _ 
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Cp"e CSQAP..r, 

_ Os at.w4ia prootuedore. da 0 1 .'1.8 •• O\l padilSe. 

iguAis ou superiores a "IP' ae:«o clasaU'ic".Jo3 la k. ca tesorJa.f oa das 

clusses ou padrlSee -L" e 1ft{", Dl 2a. oa tegorlia., e os cht elasS" ou _ 

d.reelS inferioras 6LOS oitdd08, f'1oa1«Q III1 3l. ()é1.waoriall • 

• 
os venoimentos fi;J..:os, exCluída -lo pCli3sibillJ.de de percepçao de peroenta-

gaIlS li qualquer titulo". 
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"-CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 769-B de 195Q 

REDAÇÃO 

Redação final do projeto de lei n Q769-
de 1950, que dispõe sôbre a situação jurídica 
dos Procuradores das autarquias federais. ~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. Art. lQ I Os procurador das a~tarquias fede­
rais terao, no que couber, as mesm atribuiçoes, impedimen-, , 

_ tos e prerrogativas dos membros o Ministerio Publico da U-
I L - / A-- nião, reajustados os respecti s vencimentosl na forma do Ir.. 
(r:n I' H . /~ t~ 16/ d~ ~ei 499, de 28 48, de acôrdo com as posSibi11 / / 

. dades econom~cas de cada entidade aU~rqUica. ~~ 

I . H é-J Art. 2Q I Os atuais cargos )&e!a.i~ de Procur,ã 
dor, Consultor Jurídi co, Advogado e Assistente de Procurador, 
existentes nas autarquia~referidas no artigo anterior, serão 
transftormados em cargos ~e Procurador e absorvidos n! respec­
tiva carreira, feito o enquadramento dos seus ocupantes nas 

I 
t \ 

• 

PQtogepq~~correspondentes aos padrões em que se encontram. 

Art. 3Q ;' Os cargos i~iciais da carreira de PrQ 

curador das autarquias federais serao sempre providos median-
te concurso. 

data 
rio • 

Art . 4Q I 
dI sua pub1icaçao, 

, 
A presente lei entrara em vigor na 

. .. , 
revogadas as disposiçoes em contra-

Sala da Comissão de Redação, 7 de novembro de 1950 

/ I • 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 769-A - 1950 

Dispõe ~ôbre á situação jurídica dos procuradores das autarquias fe~ 
derals; tendo parecaI com emendas da Comissão de Serviço PÚ~ 

blico ClVll ( ;J. (!* • .,../:.v.; -... r-/lf.) 
PROJETO N.o 769-1950, A QUE 

SE REFERI O PARECER 
Art. 1.0 Os Procuradores das au­

autônoma desta Comissão, que é a 
que apreSentamos. 

. tarquias federais, na defesa destas, 
terão, no que couber, as mesmas atri­
buições, prerrogativas e impedimen­
tos dos membros do Ministério Pú­
blico da União . 

Comissão de Constituição e Jus­
tiça. em 1<6 de agôsto de 1950. -
Gustavo 4f:I'apane11tlt, Pl'esident~ . -
Lameira Bittencourt, Relato" - Car­
los Valdemar. - Afonso Arinos. -
Wellington Brandão. - Caiado de 
Godoi. _ Gil soares. - Antônio Fe­
liciano. - Souza Leão . - Plínio Bar­
reto. - Flores da Cunha. - pinheiro 
Machado. vencido por não achar pos­
sivel. senão p"r uma ficção , a equi­
paração de funcionários de qualquer 
categoria aos membros do Ministério 
Público. que tem como razão de exis­
tência a promoção da Justiça Pública 
e não a defesa dos interêsses de agên­
cias administrativa. 

Art . 2.° 8s atuais cargos isolados 
de Procuradores, Advogados, Consul­
tores Jurídicos e Assistentes de Pro­
curador, existentes nas autarquias re­
feridas no artíg" anterior serão trans­
formados em cargos de Procurador e 
c.bsorvidos na respectiva carreira. feito 
o enquadramento dos seus ocupan­
tes nas classes correspondpntes aos 
padrões em que se encontram, e rea­
justados os respectivos vencimer.tos, 
tudo de acôrdo com as condições es­
peciais de cada entidade autárquica . 

Art . 3.° Os cargos iniciais da car­
reira de procurador de autarquias fe­
derais, serão sempre providos medI­
ante concurso. 

Justificação 

Trata-se, apenas, de dar cumpri­
mento ao qUE- foi d'eliberado sem dis­
crepância. por esta Jomissão. ao se 
pronunciar sôbre a emenda n.O 109 . 
ao Pro.ieto de Lei nO 316. de 1950, que 
dispõe sôbrp a Lei Orgânica do Mi­
nistério .>Úblico da União. 

Ficou, então. assentado que dita 
emenda. que ora fielmente rerprodu­
mos, deveria ser objeto de proposição 

Parecer da Comissão de Servico. 
Público Civil ... . 

O projeto da Comissão de Consti­
tuição e Justiça equipara os Procura­
dores das autarquias federais aos 
membros do Ministério f "'oblico da 
União. para o efeito de ~hes conferir 
os mesmos impedimentos. l,tribuicões. 
prerrogativas e vencimentos e estru­
tura definitivamente a cal'l'pira de 
Procurador daql" ias entidades ~.utJÍ,r-

. ql1icas, absorvendo neb. algumas fun­
ções da mesma natureza e com deno­
minações diversas. 

O projete tem tôda oportunidade. 
quer se tenha em vista a equiparação 
dos Procuradores dasautarquias aos 

---. 



-
\ 

.... ' --. • 

-
membros do Ministério Público da 
União, quer se objetive a estruturação 
definitiva da carreira respectiva. 

De fato. as inúmeras autarquias que 
hoje integram çom maior ou menor 
autonomia, a estrutura administrativa 
do estado brasileiro, representando 
atividades descentralizadas, desempe­
nham atribuições de fundamental in­
terêsse coletivo. atribuições essas que 
vão da política 'Social do govêrno à 
direção de diversos dos mais impor­
tantes setores da economia nacional, 
ou à malllltenção de serviços parti­
culares importantes. 

Ora, exercendo as autarquias fe­
derais. a '1vidades descentralizadas do 
prGprio Estado e cabendo aos seus 
Procuradores li respectiva defesa. quer 
perante a justiça pública, quer no in­
terêsse da coletividade. sàmente pode 
resultar da sua equiparação aos mem­
bros do ML-istéric Público .a União. 

2 

Essas aiitivi'tl!l.jJ e~s são tão ssmelpip'l~ 
tes que. em cásoS"""especirt'is . jáW;-o le- ' 
gislador atenrlendo à necessidade de 
dotar êsse órgãe de meios mai:; efica­
zes de defesa. dell a equip::;racão que 
ora :3e formllla em aráter geral.aos 
Proo.t.:ra dores de Previdência Social 

Temos. assim dadas as ' afinid''ldes 
das funções dos Procuradore.< das au­
tarquias federa;s como perfeitamente 
justa e necessá~if! a equiparação aos 
membros do Ministério Público da 
União·. 

Por essas razões adotamos quase que 
integralmente o Projeto. tal qual nos 
foi encaminhad(l pela Comisgão de 
Justiça e dizemos quase quo int.egral­
mente porque há no projete emendas 
a fazer. de natUl'eza apenas modifica­
tiva . na concei+ucão reQ'imental. de 
modo a enou·:J.drá-lo na sistemática do 
Serviço públivo. sem contudo alte­
~á-lo no seu conteúdo. 

Assim é que a parte fi1:al do' ar­
tiQ'o 2° do" Projeto onde se diz: 

"e reajustados os respectivos ven­
cimentos tudo de acôrdo com as con­
dições ~speriais de eada autarquia" 
deve ')er deslocada Clara o art. '1.0. 
em seguida a "MiniÊU'rio Público da 
União". sulA,tituída a expressão "con­
dicões espe<'iais por "Dossibilidadps 
econômic'ls' por isso que em se tra­
tando de rea iustamento de vencimen­
tos. e que <;e tem em vista são as 
condições eronllmicas das menciona· 
das entidades autárquicas e não con 
dições especiais. . 

~ ! .... • ... ' . . . .; > , .. O' , .. 
~ • 

" to • ~ .-;.'lIIt • < 

• . .- ... - 4 

'f " '1." J 

Parece-nos de.' il\tlira 'O~·tunidade 
o deslocamento ·acipla previsto. tendo 
em con~ideraçj.o .. que o. reajustamen1Jp 
mencionado no final do 1rt. 2.~ 'diz 
respeito à carreira de Procuraaor e 
não. especificamel. te, aos cargos isola­
dos. 

A segunda emenda é pertinente ao 
rejaustamento de vencimentos, o qual 
o projeto expressamente determina, 
mas cUjo critérk. não especifica. sendo 
lógica a conclus~. de que. fixando-se 
aos procüradores das autarquias fe­
derais 05 m e ~ mos impedimentos e 
atribuiçÕeS dos membros do Ministé­
rio Público da União, tal reajusta­
mento terá de ser feito com base no 
art. 16 da Lei r..O 499. de 1948. que 
regula a espécie, 

Nessa :lrdem de idéias. apresenta­
mos à apr~iação desta Comissão, a 
seguintes emendas: 

... 4.. ' EMENDA N . ° 1 
~ ~ . 
O art. 1.0 do Projeto passa a ter 

a seg'linte redação: 
Art 1.0 Os Procuradores das aut..ar­

quia~ fpderai.< t.erão no que couber *as 
me~mas _tr;huicões imoedimentos ~ 
prE'rroQ'ativa~ do~ membros do Minis-, 
t.éri(\ "'lblieo da Onião rea lustad<ls 
os resp!'ctíVOS vencimentos. na forma • 
do art 16 da ~el n." 499 de 11-1-43. 
tudo de acôrd< com as possibilidades 
econômicas de cada entidade autár­
quica 

EMENDA N.o 2 

Suprima-se a parte final .to art 2.° 
ond!' se diz: 

"rea.iustaaol' os respectivos venci­
mentos tud( de acôrdo com as con-

• 

" 

• 
• 

dicões especiais de cada entidade au- i ~ 
tárquica" . 

f 

Acrescente-:
E7: ::o~eto, em se- ' -0\ 

guida ao art. 3.°: ;t:J 
Art 4.0 A presente Lei entrará em ~ 

vigor na data de sua publiCação re- ' .. ~ • 
voga das as disposições em contrário. _ _ 

Sala da Comissão de Serviço Pú~ ....., 
blico Civil, em ~ 1-11Ü-5Q. - Getúlio 
Moura. Presidente. - Ruy Almeida. ~ 
Rela tor . Vasf!oncelos Costa. :'V 
José de Borba. - Heitor Collet. . ~-
Vieira de Resende . - Freitas Caval-
canti. - Ezequiel Mendes, '- Aramis 

Ataide. f' 
Dcpartan.ento de ImprfllSlt N,1ICiceal-Rio de Janeiro -Brasil-1950 
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PROJ~O 

ijQ z69=B 4.t 1950 

Redação final do projeto la lai nQ769-
da 1950t c;.ue diSpÕe sÔbre a situação jurídioa 
dos Procuradores das autarquias fetlerais • 

o ~ONG.HESSO HÂ~IONAL decretaI 

Art. 10 - Os procur:' .rores la.s cutarquias f'ede-.. .. 
rais terno, ·no (~,ue coUber, as mesmas ntribu1çoes, iropadimon­, , 
tos a prarroga ti vas dos .. "embros do Ninj stario Pú.blico -la lI-... 
n1ao, reajustados os respectivos venc1m..3ntos, na forma do ~ 

tlgo 16, da Lei 499, de Z8.11.48, de acô~io com as poss1b111 
A , 

dades eoonOmicas de cadu entiiade autarquica. 

Art. zo - Os atuais cargos i801 dos Je Pl'ocurA 
dor, Gonsultor Jur!d1oo, Advogado e Assist.ente lo Procurador, .. 
ox1~tontes nas ~utarqu1as referidas no artigo nntarior, sarao 
transf*ormaJos em CU.L'gos de Procurador e absorvido na. rospec­
tiva carreira, feito o enquadramento dos seus ocupantes nas .. 
categorias correspondentes aos palroes em que se encontram • 

Art. 3Q - Os CL~gOS iniciais da carreira u& Pr~ -curador das autarquias redornis sarno sempre providos ced1an-
te concurso. 

data de sua 

rio • 

Art. 40 
, 

- A presente lei entrarn em vigor IlZ. ... 
pUbl1oaçao, - , revogadas as I.!.ispos1çoes em contra-

.. . .. 
Sala da Comissao dE';} ltstlaçao, 7 de novembro de ::.950 

___________________ Pr .. 'sLlanta 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

- -

Rlo de Janeiro, em 13 de novembro de 1 ~óO. 

N9 

Encaminha aut6grafo 
do Projeto de LeI n9 
769-B, de 1 950. 

Senhor PrlmeJro SecretArio: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o inclu.-=.·) 

aut6grafo do Projeto de Lei n9 769-B, de 1 950, que dispõe SODre a sitllação 

lurt'dlca doa Procuradores das autarquIas federais. '. 

Aproveito a oporttmldade para renovar a Vossa ExcelêncJa 

os protestos de alta est1ma e d1stlnta consideração • 

.ur.t:.XOO, _ ---
Avulsos; '769, A e 1's , de I 950 

1 
" , , 

\\ 
\) 

\' 
~ 

MUNBOZ DA ROCHA 

19 SecretArio • 

A sua E*~elênc1a o Senhor Senador (}eorgmo Avellno, 

Primeiro ~Arlo do Senado Federal. 
\ 

/HRP. 
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~ÂMARA DOS DE PUTADOS 

P R O J E T Y----­
NQ 769-A- 1950 

.. 

." 

Dispõe sôbre a situação jur1dica'dos procuradores das 
autarquias federais ; t endo parecer com emend$da Comi~ 
são de Serviço PÚblico Civil . 

PROJETO DE SE REFERE O PARECER 

-Art. 10 Os Procuradores das a l;-
tarqUi&s federais, na defesa destas. 
terão, no que couber o s mesmas 
a "ribUições, prerrogativa.s e impedi . 
mentos dos membros do MinlstérlO 
PÚbllco da União . 

Art . 2 o Os atuais cargos isolados 
de Procuradores. Advogados Consul­
t-ol'es Juridicos e Assistentes de P1'O ' 
curador. existl."nte· nas autarqu~ a ' 
r~f e!'! dl3s no artigo anr.l."nor serão 
r·'·:l:Jsfo!·madOs em cargos de P ro­
curador e absorvidos na respectiva 
carreira . feito o enquadra'llento dos 
seus ocupan tes r..as classe.s córres­
pondentes ao~ padrões "Y;" .• qUE' se E'n­
'~·~ t' ·a m e ~",' i u.<tado~ os respectf­
vos ;·el'cim<>ntos. md" d " ,1rÔ,do com 
a5 condições eSneC121s de cl'. da ent.!­
::.'.0- /l. utárolllra 

Art . 3 o Olj cargo ' inlciais da car­
reira de P!"C<!urRdor de autarquias 
federais. sreãl' sem ore ;)fovidos me­
di3 nte conrul'SO . 

.Tu .• tificacâo " 

Tr.ata-se. apenas. de da! cump"i­
:nento ao 4Ue ('. d e li ~e"a do sem 
c'L"<'l' epãnr;a , ol)r est,l ~ ílmis.sã o. ar:> 

se oronunciar sõb:'€, a emenda r..ú­
mero 109 ao Projeto de LeJ 1: 316 . 
.i é . 0 ,(0 Q'.1 E d!.SPÔ€ sôbre a Lei 01'­
O"àmca do Ministéric Público da 
União. 

Flcou. então, assentado que dita 
erneI!da. 'lUe ora fielmente rep~o ~ju· 
zimos. deveria ser obj eto de propo­
sição autônoma desta Comissão . que 
e a que apresentamos. 

Comissão de COTIl'tituição e Jus­
tiça. em 16 ~p a'!ôsto d" 1950. _ 
Gustavo Capanema. Presidente. 
LameiTa - Ri ttenCOuTt Relator. 
Carlos Valdema7. - Afonso ATinos . 
- Well i ngton Br'!ndii " - (;azaa f1 
de G odoi. - Gil Soares. - Antônio 
Feliciano . - Sousa Deão . - Plínio 
Barreto. - Flores da Cunha. - Pi­
nheiro Machado, vencido por !1ão 
achar possfvel senão por uma ficção, 
ao equiparação de funcionários de 
qualquer categoria ao.<; membros do 
Ministério °ú!:>lico. quo.. tem como 
razão de existência a o,'olY1oção da 
Justiça Pública e nã(1 a defesa dos 
ir.torêsses de agências admini5tr'il.­
Uvas. 

'. 

I 

-
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COHISSÃO DO S&1VICO , Plím reG 
=-
Projeto nº 769, 

( 
(Da 

.. 
CoLlÍssao c'J e Justiç") 

_ .. ---
.. .. 

O projeto da. Comiss~o de Constituiç, o e Justiç<' e uipara os , , 
Procuradores dóts ;j,ut .. rq'lia.s federais aos membros do L..i.nisterio P,'blico da .. .. 
Um' o, D r o efeito de lhes conferir os mesmos i1"'1pediJ11entos, ;.,,-:.rihuiçoes, 
prerro.; tiv s e vencimentos c 8s"r,rutura definit iv', ente él ciilrreir' de , .. 
Procur cor daquelas entid' des éut »r i,c s, absorv'mdo nel alt:uma fcmçoes 
dól. r;'e~>.ola naturez" e COJ11 deno~in;).ções ôi versas . 

O projeto tem tod ... oportunidéJ.de, quer se tenha err vist~ ., , , .. 
equip: raç.::o dos Procu.!',adores dóls aut ... rc:uias aos nembros do l:inisterio Pu-.. .. 
blico da Um "O, quer se objetive a estrutur4l.ç".o definitiv~ da c'rreir res 
pectiva • 

De fato,' 3 inureras aut~r~ui~s que roje inte~r&m" com maior 
ou menor autonomia, a (strut lr '.drnj nistrativ do estado 01' sileiro, repre 
spntando 'tivid~ces descentr~lizad.s, dese~~ enha~ atribuições de fundamen: 

A .... 

t'.l in-' ',' ~~ coletivo, atribuiçoes essas que vao d politica socipl do ,~.2 
A' .. 

verno direçao de diversos dos 'nais ir. portant es setores d econoJ"lia naci-, .. 
onal, 0'1 . Di nutepçc..o de servi.ços p4rticulares importantes . 

Or"" exercendo as ut r l'ias feder. is, ati vidades de;::; cen-
traliz"d".s do :Jróprio Estado e cól}'endo aos seus Procur~dor s ~ resTlectiv 

• ~ A · 

d~f8S .... , :uer ~ e1' nte a ju"tiça pu.~..ic~, quer '10 ~'lt_:::'r < se c> coletivid- ~, 
S0"18I1t v nta cns ,Iode rt:sul t, r Q' su', er'ui"" r 'o 'lOS Ber 'bros do ;'i.ni.,t e-

, u .. 

r-i.o Pl-hlico da Uni ".0 • 

.. .. 
.l!.ss ... s atividades s'w t'",) semelhotnt(..s que em casos especi-. ' , , ,.,. 

ais, JéJ o le.:;islador, atendendo I1ccessid.,ú.e de dot,,:--, e' se org"os de mei-.. 
os mai.:, e.f'ica.zes de defesa, deu a el~uipAr ... çao que or se formula, em c-
r.ter '-'o:' .1, 'os Procurador s de Pl'eviC: ~cid. Soc', 1 . 

.. 
remos, assir, Q c s 

dores d ~ _ utar.uiól.s federais, co , f'\ 
• ip l' s ,o .os cmbros co l finisteri.o 

E :-:: 1'1; '., ri -:;; ~ unçoes " Fl'vcura-, , , 
er:'eita.':1ente jl st e necess~.rl a e-

, -
Publico da Lni o. 

to, 
l.ue 
nas 
ter 

Por essas r'.zões adotanos cuase ('ue inte T.:J.lm::mte o Proje­
t 1 qual DOS foi enCill: inh do ela Corni 's:::'o de Justica e dizemos 'lu;ase , " . 
integnalmente, orque ha no .. p1"ajeto e-nend"'.s a f. z"r, de n"~u'~~z áI.~e-

oG.i.fic .. i v ... , n conc C)!';' U ~,.. , o 1"e.:;iRent.1, c' e r10dn '1 e'1(J' a ' ~ - lo n , , , 
tic do 3erviço J>;,' 2.ico, se contudo ~lt'3r-lo -lO ~e ... contc.ldu. 

-' co 
..J 
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, 
ssim e que a parte final do art . 2Q do Projeto, onrle se 

diz : 

li e re just· dos os ... respectivos ve~cinentos, tudo de 
Ao 

cO" do 
com as c.nrliçoes espe ciais de c~d~ aut reuia 11 . , 

" , deve ffier desloc' da ~ra o art . 12 , em seciuida a "Ministerio Publico d' ... ... ... 
Uniao," subati tuida a exprcss ... o "con di çoes espe c':' ':'s" por "poss ibilidac es 
ecomomicas," por isso que, eI'l se t r"tando de reajustrunento de vencimentos, ... ... 
.s c:ue se t em em vista sao as condiçoes economicas das mencion"das entida-... ... 
des autarquicas e nao condiçocs especiais. 

P ~ece-nos de inteire. oportunidade o deslocoIL1ento acirn..'l pr~ ... 
visto, tcmo em consid~r"ç' o que o reajustéil!lento mencionado no final do 
art . 22 , diz respeito a carreira de Procur dor enio, especificanente, os 
c<.:.rsos isol.ói.dos . 

A segunda emend'l ~ pertinente ao reajuutamento de vencimen-, ... 
tos, o qual o projeto expressamente determin", mas cujo criterio n'o espe-... 
cifica, sendo 10Gica a conclusao de que, fixando-se aoa procUTI dores das ... 
autói.rquias federe;!is os 1,esmos impedimentos e atribuiçoes dos membros do Ei 
nistério PÚblico d., Uni~o, tal reajustrunento t 'r ' ,e ser feito com b' se no 
art. 16, da Lei nQ 499, de 1 9L. , true ro,[:;ula a es ,~cie. 

... 
, .. ... 

Nessa ordem de ideias, a)l'?sentamos ... pY'eciaçow desta '":0-
miss~o, as se~uintes emend's: 

• 

Emenda nº 1 

... 
O art . 12 do Projeto pótssa a ter a se :ui.nte red"ç o : 

Art. 12 Os Proct~~dores d s aut rquias fede-
rais tar::' o, ·,0 que cour er, as ·'leSf'aS atribuic:ões, , L1-
nedil"edtos e r~rro~~tivas <'os Ylerrbro'" do I inist rio Á , _ ~ 

Pu.b lico r - L Di' o, reajust ~ dos os resp0 cti vos vedc ':":'1en­
tos, na .t'0I.'" a do art . 16, ré, Lei nº 499, :'ES •• G.l qL,'! , 

A 

tudo de 'cordo co'" RS possi jlic'1. os econümicas de c -, 
da entia~Ge aut rquic~. 

~mend'" 

, 

Suprima-se parte final do artie;o ?2 ... , o~c'e se ciz: 

A 
"re" jus"':. dos os rosooctivos VenCirl0ntos, t lC o de ... . 

. cO'Y'do c ar. 'S , co cti..çocs ( s eci is de c da entidade au-
t rquica." 
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Emenda 

Acrescente-se ao Projeto, er'l se.};uid ao art . 32 : 

, 
Art . ltº - A resente Lei ent r~ rél el'" ,rigor n.:: -dé'.ta ge sua public ~ç ao, revog .... d' s as dis posiçoes e-1 

corrtr"rio . 
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CAMARA COS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 769 - 1950 

Dispõe sôbre a situação jurídica dos procuradores, das autarquias federais 

(Da Comissão de Constitui Cão c Justica) 

Art. 1.0 Os Procuradores das au ·· 
tarquia s federais, na defesa destas. 
terão, no que couber, o s mesmas 
a tribuições, prerrogativas e impedi· 
ment.os dos membros do Minist ério 
Público iia União. 

Art ., 2 o Os atuais cargos isolados 
de Procuradores, Advogados Consul ­
wroo Juridicos e Assistentes de Pro­
curador . existente' nas autarqUIas 
r~fenctfl s no artigo anterior . serão 
,,"ansformados em cargos de Pro­
cura dor e absorvldos na ~especti ~a 
carreira feito o enquadramento dos 
~eus ocupantes -r.as classes corres­
pondentes ac= padrões er: que se en ­
. ~~ ,. tram . e ~ea .i ust,ados os respecti­
vos vencimentos. tud o de fl côrdo com 
as condições especlais de cn da enti­
dild. autárqu!c.a . 

Ar t 3 o Os cargo: iniciai s da car­
,eira ne Prop.urador de autarquias 
federais. sr eão , sempTe ..,rovido~ me­
di::1 n te concurso. 

Justificacão 

I're.ta-se. apenas. de dar cump"!­
mento ao yue (' , de iioe'-ado sem 
d'<erepânc!!l. por E'stf\ -;C)m ls.~ão. a<> 

se pronunciar SÔbl'E a emenda r.ú­
mero 109. ao Projeto de Le! n 316. 
el e . " 50 CJue dispõe sôbre a Lei 01'­
gâmca do Ministério, Público da 
União . 

Ficou, então. assentado qu t' dita 
emenda, 1ue ora fielment e reprç'iu ­
zimos, deveria ser obj eto de propo­
sição autônoma desta Comissão, que 
e a que apresentamos. 

Comissão de Constituição e Jus­
tiça . em 16 dI' agôsto d ~ 1950. -
Gustavo Capanema. Presidente. 
Lameira Bi t tencourt Relator . 
Carlos Valdemar . - A fon<o Arinos . 
- Well ingt on Br'.lndó( . Cazadtl 
de GodOl. - Gil Soares. - Antônio 
F eliciano. - Sousa Leão . - Plínio 
Barreto . - Flores da Cunha. - Pi­
nheiro Machado, vencido por ~ão 
achar possível senão por uma ficção, 
a equiparação de funcionários de 
qua lquer categoria aos membros do 
Ministér io °ú:J!ico. qu~ tem como 
razão de existência a promocâ<J da. 
Justiça Pública e nã<, a defeSa dos 
ir.teresses de agênCi as administra­
tivas . 

Departamento de Im prensa N acional - Rio de Janei ro - Btas i1 - 19SC 
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pvejete Ri 

~ispõe s~bre a situação jurídica dos 
procura~ores das ~utarquias fede ais." . \ r L.9~ {?~~ ~ c~~ JL ~J 

·1 - Os Procuradores das autarquias federais, 

destas, terão, no que couber, as mesmas atribui a 

. 
ções, prerrogativas e impedimentos dos membros do ~ünisté-

rio públlCO da uniáo. 

,,) ArtQ d ':.. ... Os atuais cargos isolados de Procurado'" 

res, Advogados, Consultores JUrídicos e Assistentes de Pro~ 

curador, eXlstentes nas autarquias referidas no artigo an~ 
• 

teríor, serão transformados em cargos de Procurador e absor­

vldos na respectiva carreira, feito o enquadramento dos seus 

ocupantes nas Classes Gorrasporidentes aos pa~r~ em que se 

encontram, e -reajustados os respectivos vencimentos, tudo 

de acordo com as condições especiais de cada entidade autar ... 

qUlca 

\. ') Art'" '\ ~ \ :.c U· · .. Os c argos iniciais da carreira de Procura'" 

dor de autarquias federais, serao sempre providos mediante 

concurso 
• JUstificação 

re 

Trata-se, apenas, de 
dar cumprilliento ao qUes~Oi deliberado, sem discrep~cia, 
por esta Comissão, ao/pronunciar sabre a emenda nQ 109, ao 
projeto de lei nQ 316/50, que dispõe s5bre a Lei Org~ica 
do Ministério PÚblicO da União . 

Ficou, então, assentado que dita emenda, que ora 
fielmente reproduzimos, deveria ser objeto de proposição au'" 
t~noma desta Comlssão, que é a que aprese t os 

~" -> r _ 
~~ . ~J--, p~ 1 J::. 

~ 1Jy,.~ ~ O--<-L. tJ~~VVl oA-- ) 

- -
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co asSÃo DO SERVIÇO P\1BLICO 

Projeto nQ 769, de 1 950 
- ... (Da Comiss de Constituiçao Ju tiç ) 

PARECE R 

o projeto da Comiss- o d Constituição e Justiça uipar os 
Procur dores das ut rqui 8 f der i aos bros do Mini tério PUblico 
União, par o efeito de lhe conferir os mesmos impedimentos. atribuições, 
prerrogativas e vencimentos e estrutur definitiv ente a o rr ir de 

# .. 

Procurador daquel entidades ut quicas, absorvendo nela a tunçoes ... 
da mesma n tureza com dano . ' çoes diver s. 

o projeto t tod oportuni de, quer se t ma vista 
equiparaç- dos Procur dores da tarqui aos m bros do Ministério PÚ­
blico da União, quer se objetive a estrutur ção d finitiv d carreira re,!! 
pectiv • 

D f to,as inumer s autarquias que hoje integr , com maior 
ou m nor utono', estrutur administrativa do estado b:: i1 iro, repr,2 

ntando ",tivida es descentraliz!das, des penh:m atribuiçoes d fundamen­
t~l in~resse_coletivo, atribuiçoes aSS que v o da politica soei 1 do o 
vemo a dtreç o de 2iversos dos mai 1mport rta satore d economia naci­
onal, ou manutençao d serviç particulares importantes . 

Ora, exercendo autarquia fe erais, ativid d s descen-
tralizadas do prÓprio Estado cabendo os seus Procutadore respectiva 
defes , quer perante justiça públic , quer no interesse da coletividade, 

# .. # 

somente vantagens e resultar da ua equ1paraç o os m ros do Minist -
rio PÚblico d Uniao • 

... ... 
# sa atividades ~ o tao s elhantes que~ em~ca!os especi-

ais, ja o legisl dor, tendendo a n oessidade d dotar esse orgaos de mei­
os mais eficazes de defesa, deu a equip raç"o que or se formula, oa-.. 
rater geral, os Pro cu r dores de Previdenci Social • 

. .. 
Tos, ass , dad s afin1dades das funçoe dos Procura-, 

dore das autarquias federai , como perfeit nte justa e neces aria -
#w ~ . '. _ 

quiparaçao os embros do Ministeno Publico da Uni o. 

Por essas r zões adotamos qua~e que integralmente o Proje-
to, tal qual nos foi eno inhado pela Comiss de Justiça diz s quase , 
que inte a1m me, porque ha no "'projeto emend s a f zer, de n ~urez ape-
n s modi.ficativ , n ~onceituaçao regimental, ge modo a enquadr~-lo na si!, 
t tioa do Serviço PUblico, sem contudo alter - lo no seu conteudo . 
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Acre cert - se o Projeto, eguid ao rt. . 3Q : 

Art . 4.f~ - A Er sem Lei entr r # yigor 
d ta de SUA publicaçao, revoaad s a disposiçoes 
contrário • 
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PROJETO Nº 769/50 DA COlTISSÃO 

D -' JU.i'IT ÇA 

Dispõe s~bre ~ situaç~o jur{dic~ dos 
Procuradores das ~utar~uias federais 

-Art . 12 Os Procuradores dOl.s ~utarqui s federais ter o, 

-no q e couber, as Mesmas atribuiçoes, prerroc tivas e impedimentos dos 

" -membros do rünisterio Publico d~ Uni~o, re~ justaoos os respectivos venci-
,. 

mentos, n' forma do art . 16, c' Lei 499, de 28 . XI . 1 91~, tudo c'e ~cl)r -
do com s possibi lid des ecow ic:J.s de c d~ entidac.e aut rquica • 

Art . Os ~tuais cargos isol'dos de Procur dor, Con-

sultor Jur{dico, Adv06"do e Assistem, e de Procurador, existentes n~s 'l~ -

-t~rquias referidas no ~ti60 ~nterior, ser o transfornwdos em c'rO'os ce u 

Procw'~dor e bsorvidos na respectiv~ carreira, feito o enqu'dr'flento dos 

-seus ocupantes nas categorias co~resrondentes aos padroes em que se en-

contram. 

Art . 32 Os cargos iniciais da c'rreir. de Procur-dor 

-das autar!}ui' s feder.:.is ser-o sempre providos necli;!nt,e concurso 

Art . 42 
, 

A pre sente lei entr.r em vigor na dat da sua 

public' ç:"o, revog~d~s ~s disposiç ões em contr: rio • 



IEI NQ 499 DE 28 IJ.ti: N01ID:BRO DE 1 9413 

• 

Fixa os vencimentos da HaL;istrlilt uról. do 

, -- . ,., 
Hinisteri o PbblJ.co da Uni. o 

• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

• • • • • • • • • •• ••• •• • •• • . . . . . . .. . . . . . . • • • 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• .. 
Art . 16 Os vencline rrtos dos Procuradores da Repub1ic<J, 

"" de IA, 21l. e 3ll: cate..:;orias , sao equiparados , -reG.")ecti Y~mente , aos dos 

Curadores , Promotores e Promotores substitutos da Justiça do Distrito 

Feder~l . (Lei n2 116, de 15 de outubro de 1 947, art . 13) 
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• 

• 
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OBSERVAÇÕES 

DOCUMENTOS ANEXADOS: 
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